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RELATÓRIO 

 
 Trata-se de fiscalização na modalidade levantamento, registro Fiscalis 244/2016, realizada 
com o objetivo de aprofundar os conhecimentos sobre a rediscussão do modelo de prestação dos 

serviços de telecomunicações e das concessões do serviço de telefonia fixa, identificando 
oportunidades para atuação deste Tribunal. 

2. A discussão da revisão do modelo de telecomunicações vem sendo travada no âmbito do 
Poder Executivo, sobretudo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações 
(MCTIC) – antes, pelo Ministério das Comunicações – e pela Agência Nacional de Telecomunicações 

(Anatel), com propostas de significativas mudanças no setor. 

3. As alterações em análise possuem grande potencial de afetar as concessões de serviços de 

telecomunicações existentes, bem como as diretrizes das políticas públicas para o setor, incluindo o 
seu marco legal, questões que associam a qualidade e disponibilidade da prestação dos serviços de 
telecomunicações em nosso país. Por exemplo, pode ser extinta a prestação de serviços de 

telecomunicações por concessão, o que representaria o fim de mecanismos como a reversibilidade de 
bens, o controle tarifário, além das metas de universalização e a garantia da continuidade do serviço 

pelo Estado. 

4. Diante dos riscos associados a uma revisão desse porte, especialmente o de não estar 
alinhada ao interesse público, autorizei a presente fiscalização, em despacho no âmbito do 

TC 012.398/2016-0. Assim, a equipe de fiscalização, composta por auditores da Secretaria de 
Fiscalização de Infraestrutura de Aviação Civil e Telecomunicações (SeinfraAeroTelecom), procurou 

conhecer as propostas de revisão do modelo, com a análise dos estudos e das premissas que as 
sustentam, da articulação da revisão com os instrumentos de planejamento setorial, dos riscos 
associados ao processo, visando, ao final, a identificar possíveis objetos de controle. Ressalva-se, no 

entanto, que não compôs o escopo do trabalho a análise do mérito das referidas propostas e estudos. 
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5. A metodologia utilizada teve como referências os documentos “Padrões de Levantamento” 

(Portaria-Segecex 15/2011), “Análise SWOT e Diagrama de Verificação de Risco Aplicados em 
Auditorias” (Portaria-Segecex 31/2010), “Técnicas de Auditoria Análise Stakeholder” (Portaria 

5/2002) e “Técnica de Entrevista para Auditorias” (Portaria-Segecex 11/2010). As principais técnicas 
utilizadas consistiram em (peça 55, p. 6): 

“a) solicitação e exame de documentos, com vistas a colher informações gerais sobre o setor de 
telecomunicações, as propostas de revisão e identificar atores relevantes; 

b) entrevistas com gestores do então Ministério das Comunicações e da Anatel, Consultores da 
Câmara dos Deputados, diretores do Sindicato Nacional das empresas de Telefonia e de Serviço 
Móvel Pessoal e Celular (SindiTelebrasil), diretora da Associação Brasileira de Defesa do 
Consumidor (Proteste) e especialista do setor, com o objetivo de levantar informações e identificar 
possíveis eventos de risco; 

c) análise stakeholder, análise SWOT, e diagrama de verificação de riscos, consolidando os eventos 
de risco e possíveis objetos de controle; 

d) painel de referência interno para apresentação dos riscos identificados.” 

6. As análises foram consolidadas no relatório à peça 55, que passo a transcrever em seguida, 
no que importa, com os ajustes de forma pertinentes. 

“2. VISÃO GERAL DO OBJETO 

2.1. Prestação dos serviços de telefonia no Brasil 

11. Desde o início da prestação dos serviços de telefonia no Brasil, no final do século XIX, o 
regime e a competência para a outorga desses serviços foram modificados diversas vezes, 
alternando entre vários modelos. As empresas públicas Empresa Brasileira de Telecomunicações 
S.A. (Embratel) e Telecomunicações Brasileiras S.A (Telebras), criadas em 1962 e 1972, 
respectivamente, chegaram a coexistir com várias empresas privadas que eram titulares de 
concessões de telefonia. Conforme a política de estado vigente à época, ao expirarem os prazos de 
concessão dessas empresas, a Embratel e a Telebras foram assumindo esses serviços e ampliando 
sua atuação por todo o país. 

12. A Constituição de 1988 estabeleceu, inicialmente, que os serviços de telecomunicações 
poderiam ser explorados diretamente pela União ou mediante concessão a empresas sob controle 
acionário estatal (art. 21, inciso XI). 

13. No ano de 1995, 95% da planta de telefonia era dividida entre a Embratel, que prestava serviços 
de telefonia de longa distância nacional e internacional, e a Telebras, holding que também 
controlava as empresas públicas regionais que prestavam serviços de telefonia fixa e móvel por 
todo o Brasil, compondo o chamado Sistema Telebras. Os 5% restantes estavam distribuídos entre 
a empresa privada Companhia Telefônica Brasil Central (CTBC), do grupo Algar, e as estatais 
CRT, do governo do Rio Grande do Sul, Sercomtel, da Prefeitura de Londrina, e Ceterp, da 
Prefeitura de Ribeirão Preto. 

14. A Emenda Constitucional 8, de 15/8/1995, representou o passo inicial para alteração desse 
cenário. A nova redação do art. 21, inciso XI, da Constituição manteve a competência da União 
para explorar diretamente os serviços de telecomunicações. Retirou, no entanto, a exigência da 
concessão a empresas sob controle estatal e estabeleceu que os serviços de telecomunicações 
poderiam ser prestados diretamente pela União ou mediante autorização, concessão ou permissão, 
nos termos da lei. 

15. A Lei 9.472, de 16/7/1997, chamada Lei Geral de Telecomunicações (LGT), criou a Anatel e 
definiu o novo modelo de concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), estabelecendo 
a organização dos serviços de telecomunicações, prestados em regime público e privado. 

16. Entre as medidas adotadas pelo Ministério das Comunicações (MC) e pela recém-criada Anatel 
para implantar o que estabelecia a LGT destacam-se: a reestruturação da Telebras em três empresas 
holdings de telefonia fixa local, uma de longa distância e oito de telefonia móvel, conforme 
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Decreto 2.546, de 14/4/1998; a contratação, em 14/5/1998, de consultorias para avaliação 
econômico-financeira das empresas a serem privatizadas; a assinatura de setenta contratos de 
concessão de STFC em 2/6/1998, de idêntico teor, com todas as empresas que prestavam os 
serviços de telefonia fixa; a publicação do Edital MC/BNDES 1/1998, em 10/6/1998, cujo objeto 
era alienar as ações equivalentes a 51,79% do capital votante de cada empresa do sistema Telebras; 
e a realização do leilão, conhecido como privatização da Telebras, em 29/7/1998, com preço 
mínimo de R$ 10,67 bilhões somando-se todas as empresas de STFC. 

17. O resultado do sobredito leilão encontra-se resumido na Figura 1. 

Figura 1 - Resultado do Leilão da Telebras. 

 
Fonte: NOVAES, Ana. Privatização do setor de telecomunicações no Brasil. In: PINHEIRO, Armando Castelar; 

FUHASAKU, Kiichiro (Eds). A privatização no Brasil: o caso dos serviços de utilidade pública. Brasília: 

BNDES/OCDE, 2000. Cap. 5, p. 146-177. Disponível em: <http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/ 

export/sites/default/bndes_pt/Galerias/Arquivos/conhecimento/ocde/ocde05.pdf>. Acesso em 10 jun. 2016. Novaes. 

18. Após os diversos movimentos societários, como aquisições e incorporações, existem 
atualmente seis concessionárias de STFC, prestando o serviço em diferentes regiões do Brasil. Das 
empresas originárias da privatização do Sistema Telebras, citam-se: Embratel, do grupo Claro; 
Telefônica, do grupo Vivo; Brasil Telecom e Telemar, ambas do grupo Oi. Sem relação com a 

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/%0bexport/sites/default/bndes_pt/Galerias/Arquivos/conhecimento/ocde/ocde05.pdf
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/%0bexport/sites/default/bndes_pt/Galerias/Arquivos/conhecimento/ocde/ocde05.pdf
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privatização do Sistema Telebras citam-se: Sercomtel, da Prefeitura de Londrina; e CTBC, do 
grupo Algar. 

19. A Tabela 1 ilustra os serviços prestados por essas concessionárias e a sua área de atuação. 

Tabela 1 - Áreas de Prestação das Concessionárias do STFC. 

Área de Prestação Serviços Prestados Concessionárias 

I (Compreende os estados do RJ, MG, ES, 

BA, SE, AL, PE, PB, RN, CE, PI, MA, PA, 

AP, AM, RR) 

STFC Local e Longa distância nacional 

Oi (Telemar e 

Brasil Telecom) 

CTBC (*) 

II (Compreende os estados de SC, PR, MS, 

MT, TO, GO, DF, RO, AC e RS) 
STFC Local e Longa distância nacional 

Oi (Telemar e 

Brasil Telecom) 

Sercomtel (**) 

CTBC (***) 

III (Compreende o estado de SP) STFC Local e Longa distância nacional 
VIVO (Telefônica) 

CTBC (****) 

IV (Compreende todo o território nacional) 
STFC Longa distância nacional e 

internacional 
Claro (Embratel) 

(*) Somente em alguns municípios de MG. (**) Somente em Londrina e Tamarana, no estado do Paraná. (***) Somente 

em alguns municípios dos estados de GO e MS. (****) Somente em alguns municípios do estado de SP. 

2.2. Regime Público x Regime Privado 

20. Como anteriormente mencionado, os serviços de telecomunicações podem ser prestados em 
regime público ou regime privado. Dada a importância dessa separação, apresentam-se a seguir 
algumas das distinções entre esses regimes. 

21. Para o regime público, exige-se que o serviço seja prestado mediante concessão ou permissão, 
delegado mediante contrato, por prazo determinado, sujeitando-se a concessionária aos riscos 
empresariais e remunerando-se pela cobrança de tarifas dos usuários ou por outras receitas 
alternativas. Nesse regime, a concessão de serviço é realizada com atribuições de obrigações de 
universalização e de continuidade à sua prestadora. 

22. Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de qualquer pessoa ou 
instituição de interesse público a serviço de telecomunicações, independentemente de sua 
localização e condição socioeconômica, bem como as destinadas a permitir a utilização das 
telecomunicações em serviços essenciais de interesse público (LGT, art. 79, § 1º). 

23. As obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários a fruição dos 
serviços de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os serviços estar à 
disposição, em condições adequadas de uso (LGT, art. 79, § 2º). 

24. Para os serviços de telecomunicações, portanto, regime público é o regime do contrato de 
concessão, da universalização, da continuidade e das tarifas. São condições que se aplicam ao 
STFC prestado em regime público. 

25. Quanto ao serviço prestado em regime privado, a LGT explicita que a sua exploração será 
baseada nos princípios constitucionais da atividade econômica. 

26. Como consequência dessa regra geral, a imposição pela Anatel de condicionantes na 
exploração do serviço no regime privado observará a exigência de mínima intervenção, estando 
assegurado que a liberdade será a regra, constituindo exceções as proibições, restrições e 
interferências do Poder Público (LGT, art. 128). 

27. Além do mais, a LGT dispõe que no regime privado o preço do serviço será livre, reprimindo-
se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do poder econômico, nos termos da 
legislação própria. A exploração do serviço nesse regime não depende de concessão, como no caso 
de regime público, mas de autorização prévia da agência. 

28. O regime privado, portanto, baseado nos princípios constitucionais da atividade econômica, é o 
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regime prestado mediante autorização, no qual o preço é livre e, portanto, sujeito a um nível menor 
de interferência e controle por parte da Anatel. Entre os principais serviços prestados nessa 
modalidade estão o STFC prestado em regime privado, o Serviço Móvel Pessoal (SMP), o Serviço 
Móvel Especializado (SME), o Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) e o Serviço de 
Comunicação Multimídia (SCM).  

29. A Tabela 2 descreve o significado desses serviços e seu regime de prestação.  

Tabela 2 - Descrição e regimes dos principais serviços de telecomunicações. 

Regime Sigla Descrição do serviço 
Instrumento 

Legal 

Regime público STFC Telefonia fixa Concessão 

Regime privado 

STFC Telefonia fixa 

Autorização 

SMP Telefonia móvel 

SME 
Telefonia móvel  

(radiocomunicação) 

SeAC Televisão por assinatura 

SCM Transmissão de dados em banda larga 
Fonte: Elaboração própria (TCU). 

30. Assim, atualmente, o STFC é prestado tanto em regime público, por meio da celebração de 
contrato de concessão, quanto em regime privado, mediante autorização. 

2.3. Obrigações de universalização e Planos Gerais de Metas de Universalização  

31. Ainda no período anterior à privatização, o Ministério das Comunicações, considerando a 
necessidade de reestruturação do setor de telecomunicações e na condição de formulador de 
política pública, lançou duas edições do Programa de Recuperação e Ampliação do Sistema de 
Telecomunicações e do Sistema Postal (Paste). 

32. O Paste trazia tendências para o setor de comunicações e apresentava propostas, metas e 
diretrizes a serem cumpridas para atender o mercado de serviços de telecomunicações no período 
de 1996 a 2003. Dentre as metas, estava prevista a expansão dos acessos de telefonia fixa e móvel, 
além do aumento do número de usuários de comunicações de dados. 

33. Os Planos Gerais de Metas de Universalização surgiram como continuidade do Paste, 
determinando compromissos de universalização de telefonia fixa e a disponibilidade de telefones 
públicos por parte das concessionárias de STFC no âmbito dos contratos de concessão. 

34. A LGT previa em seu art. 207, § 1°, o fim das concessões de STFC em 31/12/2005, assegurado 
o direito à prorrogação única por vinte anos. Em dezembro de 2005, prorrogou-se a concessão até 
2025 com a assinatura de setenta contratos de idêntico teor, que incluíram a possibilidade de 
revisões quinquenais – em 2010, 2015 e 2020 – para estabelecer novos condicionamentos e novas 
metas para universalização e qualidade, conforme cláusula 3.2 desses contratos. 

35. Até o momento, foram aprovados três planos gerais de universalização, conforme descrito a 
seguir: 

a) o primeiro Plano Geral de Metas de Universalização (PGMU I), aprovado pelo Decreto 2.592, de 
15/5/1998, estabeleceu metas de universalização que deveriam ser cumpridas pelas concessionárias 
até 31/12/2005, no âmbito dos contratos de concessão assinados em 2/6/1998; 

b) o PGMU II, aprovado pelo Decreto 4.769, de 27/6/2003, com entrada em vigor a partir de 
1/1/2006, coincidiu com o primeiro período de vigência dos contratos de concessão prorrogados, 
assinados em dezembro de 2005; esse plano foi modificado por meio do Decreto 6.424, de 
4/4/2008; 

c) o PGMU III, aprovado pelo Decreto 7.512, de 30/6/2011, entrou em vigência na mesma data da 
segunda etapa de revisão dos contratos de concessão. 

36. O objetivo principal desses planos foi estabelecer metas que possibilitassem a oferta da 
telefonia fixa em todo o território nacional por meio da instalação de acessos individuais e 
coletivos, bem como o atendimento de pessoas com deficiências e de áreas rurais ou de 
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urbanização precária. 

37. Os principais objetos das metas de universalização são acessos individuais e coletivos de 
telefonia fixa. Os acessos coletivos ou telefones de uso público (TUP) são aqueles que permitem a 
qualquer pessoa utilizar o STFC, independentemente de assinatura ou inscrição junto à prestadora. 
Esses acessos são popularmente conhecidos como ‘orelhões’. 

38. A Tabela 3 sintetiza a evolução das metas de universalização de STFC nos planos de 
universalização no que se refere aos acessos individuais e coletivos. 

Tabela 3 - Evolução das metas de universalização. 

Metas unidade 
PGMU I (*) 

(15/5/1998) 

PGMU II 

(1/1/2006) 

PGMU III 

(30/6/2011) 

Obrigação de instalação de acessos 

individuais (localidades com mais de:) 
habitantes 600 300 300 

Prazo máximo para atender às solicitações 

de acesso individual 
dias 14 (**) 7 7 

Densidade de TUP TUP/1000 hab. 7,5 6 4 

Distância máxima para acesso a TUP 

(***) 
metros 300 300 300 

Obrigação de instalação de TUP  

(localidades com mais de:) 
habitantes 300 100 100 

Quantidade de TUP ao final do plano TUP 
1,27 milhão 

(dez/2005) 

1,1 milhão 

(abr/2011) 

877 mil 

(set/2013) 
Fonte: Anatel – Informe 16/2014-PRUVISPR, de 28/2/2014. 
(*) O plano tinha várias fases de implantação. Consideraram-se as metas até 31/12/2003. (**) 2 semanas. (***) De 

qualquer ponto dentro dos limites de localidade com acessos individuais. 

39. Além das acima explicitadas, existem ainda metas voltadas ao acesso de pessoas de baixa 
renda, por meio do Acesso Individual Classe Especial (AICE); de pessoas com necessidades 
especiais; de infraestrutura de rede de suporte do STFC para conexão em banda larga (backhaul); 
de atendimento à população rural, entre outras. 

40. Para o cumprimento de outras obrigações de universalização, a LGT estabeleceu que a parcela 
do custo exclusivamente atribuível ao cumprimento de obrigações de universalização, que não 
possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, poderá utilizar um fundo 
especificamente constituído para essa finalidade (LGT, arts. 80 e 81).  

41. O referido fundo é o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust), 
previsto na LGT, e instituído pela Lei 9.998/2000. 

42. Como resultado dos PGMU e das metas de universalização, a quantidade de TUP instalados 
mais que dobrou de 1998 a 2005, de 589 mil para 1,27 milhão, e em 2013 contava com 
aproximadamente 900 mil telefones públicos instalados. Já as localidades atendidas passaram de 
34,2 mil, em 2006, para 40,7 mil em 2014 (peça 35, p. 96-107). Tais fatos ajudam a compreender a 
dimensão dessa política pública, que permitiu ampliar a oferta de telefonia fixa, antes muito restrita 
mesmo nos grandes centros do país. 

43. Além das metas de universalização constantes do PGMU, figuram entre os deveres das 
concessionárias do STFC: (i) pagar à Anatel, a cada biênio, 2% de sua receita líquida com a 
prestação do STFC do ano anterior ao do pagamento; (ii) cumprir os parâmetros e indicadores do 
Plano Geral de Metas de Qualidade (PGMQ); e (iii) ofertar o plano básico de serviço com os 
valores definidos nos contratos e reajustados anualmente pelo Índice de Serviços de 
Telecomunicações (IST). 

44. O TCU já realizou alguns trabalhos sobre a fiscalização da Anatel no que diz respeito ao 
cumprimento de metas e obrigações pelas empresas, notadamente aquelas associadas ao PGMU. 
Esse tema foi tratado nos Acórdãos 1.778/2004, 873/2010, 2.542/2013, 1.943/2015 e 596/2015, 
todos do Plenário do TCU. 

2.4. Bens Reversíveis  

http://www.teleco.com.br/tarifafixo2.asp
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45. Os bens reversíveis são aqueles afetados à prestação do STFC e que devem ser revertidos ao 
poder público ao término da concessão, independentemente de terem sido transferidos ao 
concessionário no momento da concessão ou de terem sido incorporados pelo concessionário ao 
serviço durante a execução do contrato, conforme ensina Aragão (ARAGÃO, Alexandre Santos de. 
Direito dos Serviços Públicos, ed. 3, Rio de Janeiro: Editora Forense, 2013, p. 543). Segundo esse 
mesmo jurista, nessa reversão ao poder concedente, somente serão indenizados, na forma do 
contrato, os bens que não tiverem sido amortizados. 

46. Conforme o art. 210 da LGT, as concessões do STFC regem-se exclusivamente pela LGT, não 
se aplicando a lei geral de concessões, Lei 8.987/1995. A LGT prevê a possibilidade de existirem 
bens reversíveis na concessão de STFC, conforme inciso XI do art. 93, que dispõe que seus 
contratos indicarão os bens reversíveis, se houver. Além disso, a reversão dos bens das concessões 
para o patrimônio da agência está prevista no inciso III do art. 3º do anexo I do 
Decreto 2.338/1997, que aprovou o Regulamento da Anatel. 

47. Nos contratos de concessão de 1998 (peça 17), os bens reversíveis são disciplinados por 
diversas cláusulas, em especial as do Capítulo XXI, sobre os bens vinculados à concessão, e do 
Capítulo XXII, sobre o regime da reversão. Entre as cláusulas destacam-se: 

‘Cláusula 21.1. – Integram o acervo da presente concessão, sendo a ela vinculados, todos os 

bens pertencentes ao patrimônio da Concessionária e que sejam indispensáveis à prestação 
do serviço ora concedido, especialmente aqueles qualificados como tal no Anexo 1 – Qualificação 
dos Bens Reversíveis da Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Local. 

(...)  

§2º - Em relação aos bens vinculados à concessão, a Concessionária somente poderá empregar 
diretamente na prestação do serviço ora concedido equipamentos, infra-estrutura, logiciários ou 
qualquer outro bem que não sejam de sua propriedade mediante prévia e expressa anuência 

da Anatel (...). 

(...) 

Cláusula 22.1. – Quando da extinção da concessão reverterão automaticamente à Anatel todos 

os bens vinculados à concessão na forma do Capítulo XXI supra, resguardado à Concessionária 

o direito às indenizações  previstas na legislação e neste Contrato. 

Cláusula 22.2. – A Concessionária se obriga a entregar os bens reversíveis em perfeitas 

condições de operacionalidade, utilização e manutenção , sem prejuízo do desgaste normal 
resultante do seu uso. (sem grifos no original)’ 

48. Entre as alterações nos contratos de 2006 (peça 18) e 2011 (peça 19), destacam-se: 

‘Cláusula 22.1. – Integram o acervo da presente concessão , sendo a ela vinculados, todos os 

bens pertencentes ao patrimônio da Concessionária, bem como de sua controladora, 

controlada, coligada ou de terceiros , e que sejam indispensáveis à prestação do serviço ora 
concedido, especialmente aqueles qualificados como tal no Anexo 1 – Qualificação dos Bens 
Reversíveis da Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Local. 

(...) 

§2º Integram também o acervo da concessão as atividades e processos necessários à prestação 

do STFC em regime público, objetivando  a preservação da continuidade do serviço, levando 
em consideração a essencialidade  desses itens e as constantes mudanças  tecnológicas inerentes a 
sua prestação.  

(...)  

§5º A Concessionária se obriga, nos termos da regulamentação, a apresentar, anualmente, 

relação contendo os bens vinculados à concessão , conforme definição da cláusula 22.1. 

§6º A regulamentação disporá sobre a identificação e controle dos bens reversíveis , em especial, 
quanto aos casos de alienação, oneração ou substituição, que dependerão de prévia aprovação da 
Anatel, devendo estes bens estar claramente identificados na relação apresentada anualmente  
pela Concessionária.  
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§7º Os bens indispensáveis à prestação do serviço e que sejam de uso compartilhado pela 

Concessionária, fazem parte da relação apresentada anualmente pela Concessionária.’ (sem 
grifos no original)  

49. Segundo os contratos, ao término da concessão, serão revertidos os bens a ela vinculados. 
Assim, todos os bens denominados como ‘vinculados à concessão’ são bens reversíveis.  

50. Em vez de trazerem uma lista nominal de todos os bens reversíveis, os contratos contêm uma 
lista de categorias de bens no seu Anexo 1. Desde 1998, a única alteração nesse anexo foi a 
inclusão dos equipamentos e redes instalados em cumprimento às metas previstas no PGMU II, que 
compõem o chamado backhaul. A reversibilidade desses bens foi ratificada pelo TCU no 
Acórdão 3.305/2010-TCU-Plenário. 

51. Quanto à movimentação, dispõe o art. 101 da LGT que as operações de alienação, oneração ou 
substituição de bens reversíveis dependem de prévia aprovação da agência. O parágrafo único do 
art. 102 da LGT estabelece que a reversão dos bens, antes de expirado o prazo contratual, importará 
pagamento de indenização pelos investimentos a eles vinculados, ainda não amortizados ou 
depreciados, realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço 
concedido. Depreende-se, assim, que os bens reversíveis se destinam a assegurar a continuidade e a 
atualidade da concessão de telefonia fixa. 

52. A obrigação de assegurar a continuidade do STFC está prevista na LGT, tanto para a União, 
caso do artigo 64, quanto para a concessionária, artigo 79. Os contratos de 2006 e 2011 (peças 18 e 
19) também trazem esse dever no Capítulo VII e o contrato de 1998 no Capítulo VI (peça 17). 

53. O dever de manter a atualidade do serviço está previsto em todas as versões dos contratos de 
concessão, nas cláusulas 5.3 e 6.1, e no regulamento de bens reversíveis da Anatel, inciso IV do 
art. 3º (peça 20). Esses instrumentos conceituam a atualidade como uma das condições para aferir a 
qualidade do serviço, pressuposto da concessão. Assim, novos equipamentos indispensáveis 
incluídos na prestação de serviço tornam-se bens reversíveis do STFC. 

54. Em 2011, incluiu-se na LGT o inciso III, parágrafo único, do art. 86, determinando a existência 
de mecanismos que assegurem o controle público de bens reversíveis para a prestação de outros 
serviços de telecomunicações diretamente pela concessionária de STFC. Essa obrigação da Anatel 
também está prevista expressamente no inciso I, cláusula 16.1, dos contratos de 1998 (peça 17) e 
na cláusula 17.1 dos contratos de 2006 e 2011 (peças 18 e 19), que dispõem como incumbência da 
agência ‘acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço e a conservação dos bens reversíveis, 
visando ao atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas’ no contrato e seus 
anexos. 

55. O controle dos bens reversíveis do STFC pela Anatel já foi tratado em dois processos pelo 
TCU. Incidentalmente no Acórdão 2.468/2010-TCU-Plenário, e depois em auditoria operacional 
apreciada no Acórdão 3.311/2015-TCU-Plenário, de 9/12/2015. Tais trabalhos serão comentados 
mais adiante neste relatório. 

2.5. Rediscussão do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações  

2.5.1. Atores 

56. A rediscussão do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações envolve, direta ou 
indiretamente, diversos atores, cada qual atuando conforme seus interesses. Por meio de Análise 
Stakeholder, a equipe de levantamento identificou esses atores, seus papéis e interesses. A Figura 2 
apresenta os atores identificados pela equipe: 



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TC 015.409/2016-3 

 

9 
 

Figura 2 - Atores envolvidos na revisão. 

 
Fonte: Elaboração própria (TCU). 

57. O detalhamento da análise pode ser consultado no Anexo I (peça 43) deste relatório 
[documento classificado sigiloso, com fundamento no art. 23, inciso VIII, da Lei 12.527/2011, c/c 
o art. 5º, § 4º, da Resolução-TCU 254/2013]. 

2.5.2. Dinâmica da discussão sobre a revisão do modelo 

58. Ainda que a rediscussão do atual modelo de prestação dos serviços de telecomunicações 
abranja um amplo espectro de fatores, desde a flexibilização do regime da prestação até questões 
tributárias, ela teve início durante o processo de revisão quinquenal dos contratos de concessão e do 
PGMU, doravante denominada de revisão quinquenal. Os novos instrumentos passariam a valer 
durante os anos de 2016 a 2020. 

59. Em consonância com a Cláusula 3.2 dos contratos de concessão do STFC e com os ditames 
estabelecidos no art. 80 da LGT, a Anatel iniciou o processo de revisão quinquenal em 2013, 
instaurando processos específicos para cada tema, a saber, o processo 53500.022263/2013 e apenso 
(revisão do PGMU), e o processo 53500.013266/2013 (revisão dos contratos de concessão do 
STFC, modalidades Local, LDN e LDI).  

60. Ainda em 2013, a Anatel submeteu à sociedade a Consulta Pública 53/2013, em forma de 
questões relacionadas à universalização, ao uso dos telefones de uso público (orelhões), à qualidade 
da telefonia fixa, à apresentação de seguro-garantia, ao mercado de longa distância e à oferta e 
cobrança. Naquele momento não estavam em questão a abrangência da revisão, nem a sua forma, 
mas tão somente o início do debate com os agentes envolvidos para melhor identificação dos temas 
passíveis de serem abordados na revisão dos contratos de concessão e do Plano Geral de Metas de 
Universalização. 

61. Por meio das Consultas Públicas 25 e 26, de 24/06/2014, é que as propostas relativas à revisão 
quinquenal foram submetidas aos comentários e contribuições da sociedade. 

62. Em 9/10/2015 e 7/12/2015, após manifestações conclusivas do órgão de consultoria jurídica e 
das áreas técnicas da Anatel, foram concluídas, respectivamente, as instruções dos processos 
atinentes à revisão dos contratos de concessão e do PGMU. Assim, os autos foram submetidos à 
apreciação do Conselho Diretor da Anatel, com relatoria do Conselheiro Igor Vilas Boas de Freitas. 

63. As propostas de revisão da Anatel, naquele momento, mesmo sendo relevantes, não visavam à 
promoção de uma alteração no modelo de prestação dos serviços de telecomunicações, tampouco 
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uma profunda revisão da concessão do STFC.  

64. Mesmo contrariando manifestações da Procuradoria Federal Especializada da Anatel (PFE-
Anatel), foram propostas alterações nos contratos de concessão a respeito de vários temas: direitos 
dos usuários e regime de fiscalização, sanções administrativas, arbitragem e resolução de conflitos, 
confidencialidade das informações colhidas pela Anatel, expropriações e imposições 
administrativas, ônus contratual, reajuste de tarifas, bens reversíveis, plano de seguros e outras 
alterações formais (peça 21). 

65. Merece destaque o comentário da área técnica da Anatel, ao comentar as manifestações da 
PFE-Anatel, ratificando a ideia de que, naquele momento, não se estava propondo uma revisão do 
modelo de concessão, in verbis (peça 21, p. 6): 

‘Do Modelo de Concessão 

5.38. Reitera os termos do Parecer nº 413/2014/PFE-Anatel/PGF/AGU, de acordo com o qual 
mudanças no modelo de concessão dependem ‘... da aprovação de nova diretriz e política pública 
pelo Poder Executivo.’ Como não se propôs qualquer alteração no atual modelo de contrato, 

não há o que se comentar.’ (sem grifos no original) 

66. Quanto ao PGMU, a área técnica da Anatel também sugeriu alterações, novamente contrariando 
manifestações da PFE-Anatel. Porém, a proposta final, naquele momento, manteve metas de oferta 
do STFC associadas a acessos individuais, ao Acesso Individual Classe Especial (AICE), aos 
acessos coletivos (telefones de uso público – TUP), ao atendimento de estabelecimentos de 
segurança pública e à infraestrutura de rede de suporte do STFC para conexão em banda larga 
(backhaul), a teor do contido à peça 22.  

67. Cumpre destacar, em 25/9/2015, a publicação da Portaria-MC 4.420/2015 no DOU (peça 23), 
do então Ministério das Comunicações, que criou um Grupo de Trabalho (GT) composto de 
membros daquele ministério e da Anatel. Dentre os objetivos desse GT destaca-se o seguinte: 

‘I - realizar estudos quanto às perspectivas de evolução das concessões de telefonia fixa no País , 
considerando a importância de estimular o desenvolvimento da infraestrutura de suporte à banda 
larga no Brasil;’ (sem grifos no original) 

68. Destacam-se, entre os motivadores da Portaria-MC 4.420/2015, os seguintes ‘considerandos’, a 
seguir transcritos: 

‘CONSIDERANDO a importância de examinar o arcabouço normativo das telecomunicações à 

luz da evolução tecnológica e da crescente relevância da banda larga frente à telefonia fixa;  

CONSIDERANDO a pertinência de debater diferentes alternativas e cenários regulatórios 

referentes ao setor de telecomunicações, de modo a promover a segurança jurídica e a 

estabilidade de regras necessárias à manutenção de estímulos à realização de investimentos  
em redes de telecomunicações que suportam serviços de banda larga, (...)’ (sem grifos no original) 

69. Após a realização de uma consulta pública e diversas reuniões setoriais, o GT publicou, em 
6/4/2016, o documento intitulado ‘Alternativas para a revisão do modelo de prestação de serviços e 
telecomunicações – Relatório Final do Grupo de Trabalho entre o Ministério das Comunicações e a 
Anatel’. 

70. Esse documento, em suma: (i) apresentou premissas para a revisão do atual modelo de 
exploração dos serviços de telecomunicações no Brasil; (ii) descartou algumas alternativas 
apresentadas ao longo do debate; e (iii) apresentou alternativas que seriam aderentes àquelas 
premissas. Essas alternativas serão apresentadas mais adiante neste relatório. 

71. Além disso, esse relatório discorreu sobre uma visão de futuro, com uma eventual revisão mais 
ampla da legislação setorial, sobre aspectos associados ao papel da agência reguladora, ao regime 
de prestação e de outorga de serviços, à regulação assimétrica, à supervisão de serviços e redes 
essenciais, à gestão de recursos escassos e aos mecanismos de financiamento da expansão de 
serviços de telecomunicações.  
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72. Em 11/4/2016, o então Ministério das Comunicações publicou no DOU a Portaria-
MC 1.455/2016, de 8/4/2016 (peça 38), estabelecendo diretrizes para atuação da Anatel na 
elaboração de proposta de revisão do atual modelo de prestação de serviços de telecomunicações. 
O art. 3º dessa portaria, com grifos acrescidos, descreve como deve atuar a agência: 

‘Art. 3º. A Anatel deve elaborar e propor ao Ministério das Comunicações, nos termos da Lei Geral 
de Telecomunicações, propostas de mecanismos para possibilitar a migração das atuais 

concessões de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC para regime de maior liberdade, 
condicionado tal migração ao atendimento de metas relativas à banda larga, priorizando 
aquelas que contribuam para os objetivos previstos no inciso I do art. 2º desta Portaria. 

§ 1º. Na alteração do atual modelo de prestação de serviços de telecomunicações, deve ser 

mantido o atendimento existente de serviços de voz, onde este ainda for necessário. 

§ 2º. Devem ser estabelecidos mecanismos de incentivo à migração , preservando-se as 
capacidades do Poder Público quanto ao monitoramento de redes estratégicas. 

§ 3º. Na definição das metas referidas no caput, devem ser observadas as seguintes diretrizes: 

I - complementaridade com obrigações já existentes  em decorrência de exigências regulatórias 
ou editais de licitação de radiofrequência; 

II - as novas metas não devem se restringir às atuais regiões de outorga das concessionárias de 

STFC; 

III - com vistas a assegurar a prestação de serviço em áreas economicamente menos atraentes, 
devem ser estabelecidos instrumentos que vinculem áreas rentáveis e não rentáveis ; 

IV - devem ser previstos mecanismos que assegurem o adequado controle do Poder Público 

quanto ao cumprimento das metas . 

§ 4º. Dentre os elementos que devem ser considerados pela Anatel na migração das atuais 
concessões de STFC, incluem-se a revisão das metas de universalização do STFC existentes, a 
alteração do regime de controle tarifário; a utilização de ônus contratuais financeiros; a eliminação 
do instituto da reversibilidade; e a eliminação do prazo contratual de 2025. 

§ 5º. A Anatel deve, sempre que couber, buscar a modulação da atuação regulatória em função das 
características competitivas das áreas consideradas. 

§ 6º. Com vistas à evolução do atual quadro normativo em direção a um regime mais convergente 
de prestação de serviços, deve ser buscada a simplificação do atual modelo de outorgas de serviços 
de telecomunicações, assim como a desburocratização e maior celeridade dos procedimentos de 
licenciamento.’ 

73. Mencione-se, pela sua importância, a publicação do Decreto 8.776/2016, em 12/5/2016, que 
instituiu o Programa Brasil Inteligente. Esse programa, cuja finalidade é a de buscar a 
universalização do acesso à internet no país (art. 1º), oficializa como foco de atuação do ministério 
competente a disponibilização de banda larga à população brasileira por meio de objetivos 
associados à expansão de redes de transporte e de acesso (art. 2º, incisos I e II).  

74. Além disso, e de forma mais associada à revisão do modelo de prestação dos serviços de 
telecomunicações, o referido decreto define como diretriz a flexibilização do atual regime de 
concessão aplicado ao STFC (art. 4º, grifos acrescidos): 

‘Art. 4º A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel proporá ao Ministério das 
Comunicações e estabelecerá mecanismos que possibilitem a migração das atuais concessões de  

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC para regime de maior liberdade , condicionando a 
migração ao atendimento de metas relativas à banda larga, com prioridade àquelas que contribuam 
ao alcance dos objetivos previstos no art. 2º.’ 

75. Voltando à atuação da Anatel na revisão do modelo de prestação dos serviços de 
telecomunicações, o Conselheiro Igor de Freitas, após receber os autos relativos à revisão do 
PGMU e dos contratos de concessão, relatou a matéria por meio da Análise 25/2016-GCIF 
(peças 25 a 28), na 794ª Reunião do Conselho Diretor (RCD), ocorrida em 18/2/2016. Em sua 
análise, o Conselheiro rejeitou as propostas das áreas técnicas, sobrestou aqueles autos e apresentou 
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uma nova e mais ampla revisão, propondo inclusive alterações no Plano Geral de Outorgas (PGO). 

76. O Conselheiro da Anatel, Rodrigo Zerbone, após pedido de vista dos autos, apresentou o 
Voto 1/2016/SEI/RZ (peça 29), em 7/4/2016. Em seu voto, o Conselheiro, em síntese, defendeu a 
necessidade de modernização do arcabouço normativo frente à convergência dos serviços prestados 
ao público em geral e à convergência tecnológica das redes de telecomunicações e propôs 
alterações substanciais em relação a proposta do Conselheiro Relator. 

77. Ainda que tenha defendido a proposta de criação de um serviço convergente e as atualizações 
regulamentares daí derivadas a partir da instauração de novo processo administrativo, propôs a 
imediata aprovação das propostas de revisão do PGMU e dos contratos de concessão apresentadas 
pelas áreas técnicas da Anatel. 

78. O Conselheiro Otavio Luiz Rodrigues Junior, após novo pedido de vistas, proferiu o 
Voto 5/2016/SEI/OR (peça 30), em 7/6/2016, que, por meio de Circuito Deliberativo, foi aprovado 
por unanimidade. Em síntese, esse voto remeteu a discussão sobre a revisão quinquenal à 
Superintendência de Planejamento e Regulamentação (SPR), para que fosse apresentada nova 
proposta de revisão, tendo como referência atos emanados pelo Poder Executivo, os votos já 
proferidos e o trabalho da consultoria especializada contratada pela Anatel, nos seguintes termos 
(peça 40): 

‘O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,  no 
uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando os autos do processo em 
epígrafe, referente à Revisão do Plano Geral de Metas para a Universalização do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC) prestado no Regime Público (PGMU) e dos Contratos de 
Concessão do STFC, nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância 
Internacional (LDI), para o período de 2016 a 2020, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo 
nº 39, de 8 de junho de 2016, tendo por fundamento o Voto nº 5/2016/SEI/OR (SEI nº 0542996), 
converter a deliberação em diligência para determinar, com base no art. 19 do Regimento Interno 
da Anatel, à Superintendência de Planejamento e Regulamentação (SPR) que, 
considerando a Análise nº 25/2016-GCIF, o Voto nº 1/2016/SEI/RZ (SEI nº 0380662), o Relatório 
Final do Grupo de Trabalho desenvolvido no âmbito do extinto Ministério das Comunicações, o 
disposto na Portaria MC nº 1.455, de 8 de abril de 2016, e no Decreto nº 8.776, de 11 de maio de 
2016, e o produto a ser entregue pela consultoria especializada contratada no âmbito da Agência, 
apresente, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a este Conselho Diretor: a) Informe 
acompanhado da respectiva Análise de Impacto Regulatório - AIR, contendo a avaliação feita até o 
momento sobre a revisão do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações, incluindo 
as alternativas estudadas e cenário ou cenários entendidos como os mais adequados; b) proposta de 
alteração do modelo, tendo por fundamento a AIR elaborada; c) minutas de instrumentos para 
implementação do novo modelo, se for o caso; e, d) Parecer da Procuradoria Federal Especializada 
junto à Anatel.’ 

79. Estando a revisão quinquenal já em andamento desde 2013, oportuno se faz registrar que o 
Conselho Diretor da Anatel, por intermédio da Portaria-Anatel 1.003, de 11/12/2015, aprovou a 
Agenda Regulatória da autarquia para o ciclo 2015-2016, incluindo as seguintes ações regulatórias: 
a) reavaliação do regime e escopo dos serviços de telecomunicações e b) revisão dos contratos de 
concessão da telefonia fixa. 

80. A primeira ação consiste na reavaliação do modelo regulatório brasileiro de prestação de 
serviços de telecomunicações, baseado nos regimes público e privado, considerando, entre outros 
aspectos, as melhores práticas internacionais sobre o tema, a essencialidade dos diversos serviços 
de telecomunicações, os modelos de outorga (concessão, autorização e permissão), a 
reversibilidade dos bens, a continuidade, a universalização e os regimes de estabelecimento de 
preços. A segunda trata-se propriamente da revisão dos modelos de contratos de concessão do 
STFC anexos à Resolução-Anatel 552, de 10 de dezembro de 2010. 

81. A primeira ação traduziu-se no Projeto Estratégico ‘Reavaliação do regime e escopo dos 
serviços de telecomunicações’, constante do Plano Operacional 2015-2016 (peça 31, p. 17) e 
contou com o apoio de consultoria especializada, cuja contratação foi autorizada pelo Circuito 

https://sei.anatel.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_publicacao_legado=&id_documento=645694&id_orgao_publicacao=0
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=339458&assuntoPublicacao=null&caminhoRel=null&filtro=1&documentoPath=339458.pdf
https://sei.anatel.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_publicacao_legado=&id_documento=458381&id_orgao_publicacao=0
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Deliberativo 2.334/2015 e Voto 148/2015/JR-PR, de 14/08/2015. O objeto dessa contratação era o 
apoio técnico à agência no desenvolvimento e implementação de seus principais projetos 
estratégicos, que incluía a revisão do modelo regulatório do setor de telecomunicações (peça 41).  

82. Como se depreende desse breve histórico, percebe-se que a atuação do órgão definidor da 
política iniciou-se após a primeira manifestação da Anatel sobre a revisão quinquenal. Antes 
mesmo da publicação de resultados do GT, um Conselheiro da Anatel já tinha proferido voto, com 
proposta diferente de revisão do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações. 

83. É digno de nota que o prazo inicialmente definido pela Cláusula 3.2 dos contratos de concessão 
do STFC para a revisão quinquenal, 28/12/2015, já foi alterado duas vezes pela Anatel. 
Inicialmente adiou-se para 30/4/2016, por meio da Resolução-Anatel 659, de 28/12/2015 (peça 32) 
e depois para 31/12/2016, por meio da Resolução-Anatel 664, de 29/4/2016 (peça 33).  

84. Vale destacar que esse é um comportamento recorrente da agência, conforme relatado no 
exame no TC 018.022/2013-8, apreciado no Acórdão 596/2015-TCU-Plenário. Nesse processo, 
verificou-se que, embora formalmente não tenha descumprido os prazos, a Anatel não se atinha aos 
prazos orginalmente estabelecidos por ela própria para revisão dos contratos e das metas de 
universalização. 

85. Ao se aproximar do vencimento do prazo estabelecido, a agência se valia de prorrogações de 
prazo, aprovadas por resoluções em tempo exíguo, por tramitação mais célere do que a usual e com 
base nas mais diversas motivações, que a permitia cumprir os novos prazos estabelecidos. 

86. Quanto ao momento de discussão do modelo, cabe registrar que a rediscussão sobre a revisão 
do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações coincide com a atual situação financeira 
da Oi S.A, a maior concessionária do país em termos de abrangência geográfica, que recentemente 
entrou em processo de recuperação judicial. 

87. Conforme amplamente noticiado nos diversos meios de comunicação, a recuperação judicial 
deveu-se ao fato de a empresa não conseguir um acordo com seus credores para reestruturar sua 
dívida, estimada em R$ 65 bilhões. A Oi S.A, em 2014 e 2015, apresentou, em suas demonstrações 
contábeis, resultado líquido consolidado negativo de R$ 4,4 bilhões e R$ 5,3 bilhões, 
respectivamente (peça 34, p. 18). 

88. De todo o exposto, percebe-se que a rediscussão do atual modelo de prestação dos serviços de 
telecomunicações tem o seu foco agora direcionado à flexibilização do regime público para as 
concessões do STFC, aproveitando-se do momento da revisão dos contratos de concessão e do 
PGMU e premida pelo delicado momento financeiro pelo qual passa a maior concessionária do 
STFC em termos de abrangência de atuação.  

2.6. Propostas para a revisão do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações  

2.6.1. Proposta do Conselheiro Igor de Freitas 

89. A proposta do Conselheiro Igor de Freitas pretende limitar a concessão de STFC apenas às 
áreas em que a oferta de serviços de telefonia ainda for monopolista no chamado ‘mercado de voz’, 
ou seja, em áreas desprovidas de acessos individuais do STFC ou de cobertura do SMP. Para as 
outras áreas, isto é, onde haja competição, a prestação de serviços de STFC deixaria de ser via 
concessão e passaria a ser via autorização. 

90. Ademais, nas áreas em que ainda haja a concessão de STFC, esta seria limitada à 
disponibilização de terminais de acesso coletivo (TUP) pelas concessionárias. Enquanto isso, a 
oferta de acessos individuais do STFC feita pelas atuais concessionárias passaria a se submeter ao 
regime privado, com área de prestação equivalente ao território nacional, cuja efetividade estaria 
condicionada ao cumprimento de compromissos de interesse da coletividade. 

91. Tais compromissos seriam modulados em função também das áreas competitivas. Isto é, em 
mercados com maior competição, a migração estaria sujeita a um reduzido número de 
compromissos, enquanto em mercados com competição mais restrita, a migração dependeria da 
assunção de mais compromissos.  
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92. A definição dessas áreas competitivas e não competitivas de prestação de STFC e SMP ficaria a 
cargo da Anatel, de acordo com estudos produzidos pela Superintendência de Competição. 

93. A proposta seria implantada com a alteração do Plano Geral de Outorgas (PGO) e do PGMU, 
além de um ajuste nos contratos de concessão, vinculado à nova redação do PGO. Esse ajuste nos 
contratos contemplaria a extinção dos dispositivos referentes aos bens reversíveis e à apuração do 
saldo final da concessão. 

2.6.2. Proposta do Conselheiro Rodrigo Zerbone 

94. Já a proposta do Conselheiro Rodrigo Zerbone prevê a criação de um novo serviço 
convergente, sucedâneo do STFC, do SMP, do SME e do SCM – o Serviço Convergente de 
Telecomunicações (SCT). 

95. O SCT seria um serviço prestado exclusivamente em regime privado, sem limite para o número 
de autorizações possíveis, com área de prestação equivalente ao território nacional, permitindo a 
prestação de todas as funcionalidades que os quatro serviços (STFC, SMP, SME e SCM) hoje 
permitem, isto é, a transmissão de dados e voz, fixos e móveis. A migração dos atuais 
concessionários e autorizatários dos quatro serviços existentes seria opcional, com um período de 
transição para efetivação da migração. 

96. Durante o período de transição, os contratos de concessões, com todos os seus instrumentos 
(bens reversíveis, controle tarifário, PGMU, etc.) seriam preservados. A adaptação ao novo serviço 
ocorreria mediante a concordância com certas regras e a assunção de determinados compromissos 
de transição previamente definidos entre os atuais concessionários do STFC e a Anatel, além da 
necessidade de consolidação das outorgas dos serviços que seriam sucedidos pelo serviço 
convergente em um único instrumento. 

97. Os compromissos de transição se baseariam na valoração do término das concessões de STFC. 
Assim, estariam incorporados a valoração referente ao término da reversibilidade de bens, o ônus 
bianual da concessão, o controle tarifário e outros eventuais saldos contratuais. 

98. Após o período de transição e cumpridos os compromissos assumidos pelos atuais 
concessionários, a prestação dos serviços de telecomunicações ocorreria exclusivamente em regime 
privado. 

99. Para a materialização dessa mudança, na visão do Conselheiro, seria necessária a alteração do 
PGO; a edição do regulamento do SCT; e a alteração dos atuais contratos de concessão. 

100. O Conselheiro propõe ainda que Congresso Nacional autorize o uso do Fust para quaisquer 
serviços de telecomunicações, mas diz que a falta desta autorização não seria impeditiva para a 
mudança proposta. 

2.6.3. Propostas do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria-MC 4.420/2015 (GT) 

101. Para a formulação de suas propostas de revisão, o GT identificou algumas premissas 
balizadoras para as propostas. São elas: 

a) Banda larga no centro da política pública; 

b) Complementaridade de tecnologias e segmentos de rede; 

c) Manutenção do atual atendimento de voz onde ainda for necessário; 

d) Segmentação geográfica de acordo com níveis de competição para definição de atuação 
regulatória; 

e) Adequação do mecanismo de financiamento da expansão dos serviços de banda larga em áreas 
não rentáveis; 

f) Incompatibilidade das características das concessões vigentes com o cenário atual; 

g) Necessidade de tratar tema dos bens reversíveis; 

h) Equalização de ônus e bônus na mudança do modelo; 

i) Novas metas podem transcender as regiões de outorga atuais; 
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j) Ligação entre áreas rentáveis e não rentáveis; 

k) Estratégia flexível para lidar com evolução tecnológica e de mercado. 

102. Com base nessas premissas, o GT construiu três propostas para a revisão do modelo. Segundo 
o GT, em todos os cenários, está presente a ideia de que uma ‘desoneração’ regulatória deve ser 
acompanhada do estabelecimento de metas relativas à expansão da banda larga. 

103. Ainda segundo o GT, os três cenários podem, em tese, ser implementados sem alterações 
legais, embora haja diferentes graus de discussão jurídica associados a cada um deles. 

104. Em todos os cenários, está prevista uma apuração de saldos (entre concessionária e Poder 
Concedente), em que deve ser incluído o valor correspondente ao ônus da reversibilidade, ou seja, 
será extinto o mecanismo de bens reversíveis e estabelecido outro mecanismo para garantia da 
continuidade dos serviços de telecomunicações. Como alternativas para esse mecanismo, o grupo 
cita a servidão administrativa, a desapropriação, a cessão onerosa de direito de posse, ou o direito 
real de uso. 

105. O GT incorporou um estudo de competição dos serviços de telecomunicações realizado pela 
Anatel (Processo 53500.207215/2015-70) para atender a premissa de segmentação geográfica de 
acordo com níveis de competição para definição de atuação regulatória. Nesse estudo, foram 
definidas quatro categorias que classificam a rivalidade nos diferentes mercados. A tabela 4 
sintetiza as categorias definidas pelo estudo: 

Tabela 4 - Categorias de mercado. 

Categoria Segmento de Mercado Formas de intervenção 

1 Competitivos 

Não requerem aplicação de medidas assimétricas no atacado e 

poderá ensejar uma avaliação sobre desregulamentação do mercado 

de varejo, quando for o caso, para nivelamento das condições 

competitivas. 

2 
Potencialmente 

competitivos 

Potencialmente competitivos em um futuro próximo a partir da 

aplicação de medidas assimétricas mínimas no atacado. 

3 Pouco competitivos 
Potencialmente competitivos a partir da aplicação de medidas 

assimétricas mais robustas no atacado.  

4 Não competitivos 
Medidas assimétricas não são suficientes para promover a 

competição  
Fonte: Relatório final do grupo de trabalho composto por membros do Ministério das Comunicações e da Anatel – 

Alternativas para a revisão do modelo de prestação de serviços e telecomunicações (peça 35, p. 37). 

106. Essa categorização modularia a intervenção do órgão regulador nesses mercados. No caso 
concreto da presente revisão, segundo o relatório do GT, as áreas com competição (categorias 1 e 
2) teriam maior liberdade, ou seja, menor intervenção do órgão regulador. Já os mercados com 
rivalidade limitada (áreas 3 e 4) exigiriam maior intervenção. 

107. A Figura 3 apresenta as três propostas de revisão elaboradas pelo GT. Observa-se que, nos três 
casos, a diferença entre as alternativas propostas ocorre nas áreas em que não há competição, ou há 
competição restrita. Nas áreas com competição (categorias 1 e 2), a concessão seria substituída por 
uma autorização. 
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Figura 3 - Propostas de revisão do modelo segundo o GT. 

 
Fonte: Relatório final do grupo de trabalho composto por membros do Ministério das Comunicações e da Anatel – 

Alternativas para a revisão do modelo de prestação de serviços e telecomunicações (peça 35, p. 268) 

2.6.3.1. Proposta I do GT 

108. Na primeira proposta do GT, todos os serviços de telecomunicações seriam prestados apenas 
no regime privado, por autorizações, sem o uso de concessões, em todas as áreas. 

109. Para implementação desta proposta, os atuais contratos de concessão do STFC seriam 
rescindidos e as concessionárias migrariam para o regime de autorização. A migração para um 
regime de autorização seria condicionada a metas de expansão de banda larga, focadas nas áreas 
pouco ou não competitivas. 

110. Após a migração, nos locais onde essa atratividade seja insuficiente para propiciar a instalação 
das redes ou mesmo o aumento da capacidade já instalada (áreas de categorias 3 e 4), outros 
mecanismos de financiamento deveriam ser avaliados. 

111. Nesse cenário, não haveria nenhum serviço de telecomunicação prestado em regime público. 

2.6.3.2. Proposta II do GT 

112. A segunda proposta do GT seria transformar as concessões de STFC em concessões de banda 
larga. Nesse caso, os contratos de concessão seriam rescindidos antecipadamente, sendo assinados 
contratos de concessão de banda larga, com abrangência somente para as áreas onde haja pouca 
competição (categorias 3 e 4). Os saldos da migração dos atuais contratos seriam revertidos em 
metas de banda larga, atreladas ao contrato de concessão. 

113. A assinatura de um novo contrato de concessão de banda larga atrairia os instrumentos típicos 
do regime público, como o controle tarifário, metas de universalização e obrigações de 
continuidade. No entanto, esse novo ajuste não se restringiria às atuais áreas de prestação de 
serviços. 

114. Nesse cenário, mesmo migrando para uma nova concessão de banda larga, haveria o fim do 
mecanismo da reversibilidade dos bens. Os bens reversíveis associados aos atuais contratos de 
STFC seriam contabilizados para as metas de banda larga, e não seria contemplado nos novos 
contratos o mecanismo de bens reversíveis. Para a garantia de continuidade dos serviços, seriam 
utilizados outros mecanismos como a servidão administrativa ou a possibilidade de desapropriação. 

115. Esses novos contratos seriam temporários. À medida que as metas fossem cumpridas e as 
áreas consideradas competitivas, os controles sobre os contratos poderiam ser relaxados até que a 
concessão fosse convertida em autorização. 

2.6.3.3. Proposta III do GT 

116. Nessa proposta, seriam mantidas concessões residuais de STFC com redução das atuais áreas 
de concessão focada apenas em regiões onde não há atratividade econômica. Para tanto, segundo o 
GT, seriam necessários mecanismos específicos de financiamento. 
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117. Dessa forma, os contatos de concessão atuais precisariam ser alterados juntamente com a 
revisão do PGO para definir o escopo da concessão apenas às áreas de categoria 3 e 4. 

2.6.4. Proposta consolidada pela Superintendência de Planejamento e Regulamentação da 

Anatel 

118. A proposta consolidada pela SPR foi feita, como descrito anteriormente, em resposta à 
deliberação do Conselho Diretor da Anatel. Para formular essa resposta, foi instaurado o processo 
administrativo 53500.015702/2016-99. 

119. Nessa proposta, finalizada 24 dias após a solicitação do Conselho Diretor, foi realizada 
Análise de Impacto Regulatório (AIR) de cinco cenários diferentes (A, B, C, D e E) para o modelo 
de prestação dos serviços de telecomunicações. Dentro dos cinco cenários avaliados, na visão da 
área técnica da agência, dois cenários foram eleitos os mais atrativos para a revisão do modelo 
(cenários D e E), sendo o cenário E uma visão de futuro a ser perseguida no longo prazo, pois 
exigiria alterações mais profundas no modelo. Este tópico descreve o cenário D proposto pela área 
técnica da agência. 

120. O cenário D propõe a rescisão dos contratos de concessão e migração para um termo de 
autorização único para todos os serviços, com todos os serviços de telecomunicações passando a 
ser prestados em regime privado. Essa migração seria opcional, com as concessionárias dispondo 
de um prazo de 12 meses para a solicitar a migração.  

121. Com a migração, haverá a apuração devido à ‘desoneração’ regulatória da mudança de modelo 
para um cenário de maior liberdade. Os saldos apurados deverão ser utilizados para o cumprimento 
de obrigações previstas no novo termo de autorização, como a assunção de compromissos de 
investimento em infraestrutura de telecomunicações, nos termos do Decreto do Brasil Inteligente. 

122. Essa proposta, além de tornar optativa a migração, desonera as concessionárias que desejarem 
permanecer prestando o STFC em regime de concessão de metas de universalização, por meio de 
várias propostas de alteração do PGMU, dentre as quais se destacam (peça 39, p. 22-25): 

a) meta de implantação do STFC apenas para as localidades com mais de 300 habitantes ainda não 
atendidas com acessos individuais, mediante solicitação; 

b) fixação do prazo de 120 dias para a implantação do STFC; 

c) dilação de prazo máximo para atendimento das solicitações de acesso individual em 25 dias para 
10% dos casos; 

d) possibilidade de prazo de atendimento de 120 dias nas áreas em que ficar comprovada a 
necessidade de expansão das redes; 

e) exclusão da obrigação de disponibilizar meio de acompanhamento das solicitações; 

f) exclusão das metas de densidade (4 TUP/1000 habitantes) e da distância entre os TUP (300 
metros); 

g) alteração da meta de prazo de instalação de acesso coletivo para localidades com mais de 100 
habitantes; 

h) alteração, para localidades com mais de 100 habitantes, da meta de instalação de TUP adaptado, 
de um percentual fixo de localidades atendidas com STFC para instalação sob demanda; 

i) alteração da meta do quantitativo de TUP disponíveis 24 horas por dia, de 40% para 10%; 

j) exclusão das metas de postos de serviço multifacilidades em área rural; 

k) exclusão das metas de implementação da infraestrutura de suporte do STFC em banda larga 
(backhaul). 

123. O cenário seria implantado com uma alteração do PGO, que a partir de publicado abriria prazo 
para as empresas solicitarem a migração, além da assinatura de um novo termo de autorização que 
reúna todos os termos de autorização que o grupo econômico da concessionária detenha. 
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2.6.5. Resumo das propostas 

124. A Tabela 5 apresenta um resumo de todas as propostas descritas neste relatório. 

Tabela 5 - Resumo das propostas de revisão. 

Proposta Pontos chave 

Igor de Freitas –

Concessões de STFC por 

TUP somente onde não 

tiver STFC e SMP 

 Revisão dos contratos de concessão – somente áreas sem competição (TUP) 

 Autorizações de STFC nas áreas competitivas  

 Reformulação dos contratos e revisão do PGO e do PGMU 

 Banda larga em regime privado 

Rodrigo Zerbone – 

Criação do Serviço 

convergente de 

telecomunicações – SCT 

 SCT: Autorização única para prestação de STFC, SMP, SME e SCM 

 SCT exclusivamente em regime privado  

 Reformulação do PGO 

 Alterações nos contratos de concessão para inclusão de compromissos de 

transição 

Proposta I do GT – 

Todos os serviços em 

regime privado 

 Rescisão dos contratos de concessão 

 Migração para autorizações de STFC  

 Todos os serviços de telecomunicações em regime privado 

 Saldos das metas e bens reversíveis convertidos em metas de banda larga nas 

áreas 3 e 4 (incluídas nas autorizações de STFC, SCM ou SMP) 

Proposta II do GT – 

Concessões de banda larga 
 Rescisão dos contratos de concessão 

 Contratos de concessão de banda larga (regime público) 

 Saldos das metas e bens reversíveis convertidos em metas de banda larga nas 

áreas 3 e 4 (nos contratos de concessão) 

 Após cumprimento das metas, transformação dos contratos de concessão 

(temporários) em autorizações de banda larga 

Proposta III do GT – 

Concessões residuais de 

STFC, banda larga em 

regime privado 

 Concessão do STFC apenas onde não há atratividade econômica 

 Reformulação dos contratos e revisão do PGO 

 Banda larga em regime privado 

 Saldos da redução das áreas e dos bens reversíveis convertidos em metas de 

banda larga nas áreas 3 e 4 (incluídas nas autorizações de STFC, SCM ou 

SMP) 

Proposta final área técnica 

da Anatel (cenário D) 
 Rescisão dos contratos de concessão 

 Migração para autorizações de STFC  

 Todos os serviços de telecomunicações em regime privado 

 Migração opcional (12 meses para optar) 

 Reformulação do PGO – Título I (condições atuais); Título II (adaptação de 

outorga) 
Fonte: Elaboração própria (TCU). 

3. MOTIVAÇÃO DA REVISÃO DO MODELO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES 

125. A equipe de levantamento procurou identificar a motivação apresentada pelo MCTIC e pela 
Anatel para a revisão do modelo e os estudos utilizados para fundamentar as propostas de revisão. 
Para isso, a equipe realizou exame documental e entrevistas com gestores do ministério, da agência 
e com outros especialistas do setor. 

126. Ressalta-se que o escopo desse levantamento não abrangeu uma análise sobre a adequação ou 
a robustez dos estudos que motivam a revisão. Ademais, este capítulo não é uma manifestação de 
concordância da equipe de levantamento com os argumentos apresentados pelo MCTIC e Anatel, 
apenas relata a motivação expressa por esses órgãos em defesa da revisão. 

127. Como apresentado no capítulo anterior deste relatório, é possível considerar que a revisão do 
modelo de prestação dos serviços de telecomunicações teve início no momento da decisão de rever 
os contratos de concessão do STFC e do PGMU, mas teve seu escopo transmudado para uma 
revisão mais ampla e profunda do marco regulatório do setor, flexibilizando, em especial, o regime 
de prestação do serviço de telefonia fixa e as obrigações previstas nas atuais concessões, conforme 
as propostas já descritas. 
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128. Segundo o MCTIC e a Anatel, o eixo que norteia essa revisão fundamenta-se em diversos 
argumentos, entre os quais se destacam: demanda decrescente pelo STFC, aumento da demanda 
por serviços substitutos, insustentabilidade econômico-financeira das concessões de STFC, 
necessidade de atração de novos investimentos, convergência tecnológica, necessidade de 
atualização do marco regulatório e a importância de definir a prestação de serviços de banda larga 
como prioridade da política pública de telecomunicações. 

129. Esses argumentos podem ser verificados em alguns estudos e manifestações realizados ao 
longo desse processo, como será demonstrado a seguir. 

130. Em estudo sobre a sustentabilidade das concessões (peça 36), a Anatel calculou o valor 
presente líquido dos fluxos produzidos pelos ativos da concessão, considerando não somente o 
valor para novos acionistas, mas uma projeção de fluxo de caixa financeiro considerando a atual 
situação de endividamento das empresas, após remuneração dos credores. Esse fluxo de caixa, 
conhecido como Free Cash Flow to Equity (FCFE), foi trazido a valor presente pela taxa de 
desconto equivalente ao custo de capital próprio, considerando apenas os últimos dez anos da 
concessão (2015 a 2025). 

131. Assim, com base em dados fornecidos pelas próprias concessionárias, a Anatel concluiu pelo 
declínio na atratividade para novos investimentos na concessão do STFC, conforme excerto abaixo 
(peça 36, p. 14): 

‘Os resultados do estudo aqui apresentado trazem à luz um cenário de declínio na atratividade de 
investimentos na Concessão do STFC para novos investimentos. Ainda que a reversão dos fluxos 
de caixa possa vir a ocorrer em momentos distintos para cada concessão (variando também em 
função dos dados e premissas utilizados), é nítida a tendência de perda de margens de lucro, 
mitigando a atratividade de investimentos no serviço concedido.’ 

132. Embora, conforme já mencionado, não seja objeto deste levantamento fazer uma análise do 
mérito dos estudos apresentados, ressalta-se que o estudo elaborado pela Anatel sobre a 
sustentabilidade das concessões não abordou o período completo da concessão, utilizou dados 
fornecidos pelas concessionárias, utilizou os dados de endividamento de cada empresa 
concessionária nos cálculos, e não utilizou o Custo Médio Ponderado de Capital (WACC, na 
abreviação em inglês) especificado em resolução pela própria agência. 

133. No estudo que serviu de base para a proposta do novo Plano Geral de Metas de Competição 
(PGMC), ainda não aprovado, a Anatel realizou um diagnóstico sobre a competição em 
telecomunicações no Brasil, em especial sobre o mercado de varejo de voz associado ao STFC. 

134. Nesse estudo, a Anatel apresentou dados que procuram sustentar premissas de que o SMP é 
substituto do STFC no mercado de voz e de que há uma tendência de expansão do SMP e retração 
do STFC (peça 37): 

‘Inicialmente, torna-se fundamental salientar que qualquer análise do mercado de STFC deve 
considerar as tendências de expansão do SMP e de retração do STFC. As preferências dos 
consumidores e os avanços da tecnologia estão cada vez mais concentrados nos serviços móveis, 
que têm propiciado aos usuários novas utilidades. Isso permite ao SMP se colocar como uma opção 
ao STFC. Contudo, o contrário não se verifica, tendo em vista que o STFC não tem o atributo da 
mobilidade, uma utilidade bastante valorizada atualmente. 

Assim, a tendência de substituição fixo-móvel é relevante para a própria análise de mercado de 
STFC, uma vez que a dimensão produto é afetada quando assim se considera. A análise realizada 
considerou o SMP como substituto do STFC de duas maneiras: no mercado de voz; e no mercado 
de voz e dados. 

(...) 

Para o mercado de voz e mercado de voz e dados, voz por meio do STFC e voz por meio do SMP 
são substitutos (não de forma transitiva, como já discutido anteriormente – ou seja, o SMP substitui 
o STFC, mas o STFC não substitui o SMP). Os serviços de voz providos pelas OTTs podem ser 
considerados como substitutos nesse mercado, substitutibilidade esta a ser ponderada – isto em 
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razão da ainda incipiente massificação dos smartphones, dispositivo que viabiliza o acesso a tais 
serviços, bem como em razão da necessidade de dispor de outros serviços de telecomunicações, tais 
como o SCM ou o SMP com, no mínimo, a tecnologia 3G, eles já impõem ameaça às empresas 
atuantes no mercado sob análise. 

Nesses termos, os serviços providos pelas OTTs sinalizam uma forte tendência de melhoria da 
competitividade em preço, de promoção de inovações tecnológicas e ganhos na relação custo x 
benefício para o consumidor. 

(...) 

De maneira a considerar tanto a situação em que ligações por voz do SMP substituem as chamadas 
por meio do STFC, e também quando a utilização de dados serve como alternativa para a 
realização de chamadas (como, por exemplo, as chamadas passíveis de serem realizadas por meio 
do Whatsapp ou Skype), o estudo em tela foi conduzido sob duas óticas. 

Assim, o estudo apontou, na análise de produtos substitutos, que os consumidores percebem o 
SMP, enquanto chamada de voz e utilização de dados, é substituto da voz fixa. 

(...) 

Verificou-se que não só o SMP pode ser considerado como substituto, mas também os serviços 
OTT que permitem a realização de chamadas de voz, muitas vezes a um custo inferior. Ponderou-
se, entretanto, que a efetiva substitutibilidade advinda dos OTTs ainda se firmará ao par e ao passo 
da massificação dos smartphones e do acesso às tecnologias 3G e 4G. 

Deste modo, é possível dizer que o mercado de voz enfrenta importante ameaça de produtos 
substitutos.’ 

135. É fundamental pontuar que esse estudo também segrega o país em áreas geográficas 
ordenadas em quatro categorias distintas, segundo o nível de competição. Conforme defende a 
Anatel (peça 37, p. 17): 

‘Tal segregação permite sugerir que em ambientes competitivos é possível avançar no sentido de 
desregulamentação do mercado, ao passo que, em mercados com rivalidade limitada 
(potencialmente competitivos e com pouca competição), há necessidade de estratégias regulatórias 
que estabeleçam medidas assimétricas nos mercados de atacado. Os mercados em que a competição 
é inviável exigem outro tipo de abordagem regulatória, voltada para a promoção da expansão do 
serviço por meio de incentivos ou obrigações estabelecidas pelo Poder Público.’ 

136. Essa ideia, presente nos diversos documentos analisados pela equipe de levantamento, é 
basilar para qualquer proposta de revisão que venha a ser escolhida, pois, conforme as propostas 
apresentadas, as novas obrigações de banda larga, inicialmente financiadas pelo saldo da migração, 
seriam direcionadas exatamente aos municípios pertencentes às categorias 3 e 4, ou seja, em áreas 
pouco ou não competitivas. 

137. O relatório do GT (peça 35), ao fazer um balanço da política de universalização do STFC, 
procurou indicar um quadro de decréscimo significativo na demanda pelo STFC e a relacionada 
ampliação da demanda por outros serviços, notadamente o SMP e o SCM, apresentando, entre 
outros, os seguintes dados e informações: 

a) A evolução do número de TUP instalados e a quantidade de localidades atendidas pelo STFC 
com acessos individuais e coletivos ao longo dos anos reflete o cumprimento das metas previstas 
nos PGMU pelas concessionárias; 

b) O STFC atingiu uma grande cobertura populacional e geográfica, chegando a mais de 40 mil 
localidades, com uma taxa de utilização domiciliar de 66% no início de 2013; 

c) Após o serviço ter sido disponibilizado em todo o território nacional, o número de terminais do 
STFC ficou estável ao longo dos últimos anos, em oposição ao expressivo crescimento de outros 
serviços, como o SMP, que permite a mobilidade plena e o acesso à banda larga; 

d) Mesmo com o aumento de 21% da quantidade de acessos individuais do STFC instalados até o 
mês de janeiro de 2014 (em torno de 44,4 milhões), o número de acessos em serviço diminuiu em 
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25%; 

e) Apesar do crescimento de cerca de 6% de localidades atendidas com STFC individual entre 
2010 e 2014, a quantidade de localidades com infraestrutura implantada e sem nenhum acesso 
individual em serviço cresceu cerca de 85% no mesmo período; 

f) A receita anual por assinante do STFC caiu 33% entre 2004 e 2012, resultando numa queda de 
quase 50% da ROL das concessionárias; 

g) O tráfego local do STFC entre terminais fixos caiu cerca de 20% entre 2004 e 2012; 

h) Em 2,73% dos domicílios brasileiros, o único acesso telefônico é o fixo, ao passo que 54% dos 
domicílios brasileiros possuem apenas o telefone móvel; 

i) Entre 2001 e 2013 houve queda de 25,1 pontos no percentual de domicílios que têm apenas 
telefone fixo convencional. Em contrapartida, houve aumento de 46,1 pontos percentuais na 
quantidade de domicílios que possuem apenas o telefone móvel; 

138. Em análise na qual defende sua proposta de revisão do modelo de prestação dos serviços de 
telecomunicações, o Conselheiro da Anatel Igor de Freitas traz previsões sobre o setor de 
telecomunicações e apresenta diversos argumentos, dentre os quais (peça 25, p. 40-42): 

‘4.2.15. Passados 15 anos daquele marco histórico surpreende ainda haver insegurança em se 
afirmar que o telefone móvel substituiu plenamente o fixo, seja por uma abordagem reversa do 
problema, que coloca a lei — e não a realidade — como origem da análise, seja pela recusa em 
perceber que as tecnologias móveis, mais compatíveis com as necessidades humanas atuais e 
futuras, oferecem mais qualidade e comodidade aos usuários.’ 

139. Finalmente, o Conselheiro defende que: (i) ‘manter a tutela estatal sobre o STFC é totalmente 
anacrônico e contraproducente para o desenvolvimento setorial na próxima década, com reflexos 
negativos para a economia brasileira’; e (ii) há ‘urgência de redirecionar o modelo regulatório 
centrado na telefonia fixa para a construção dessa infraestrutura habilitadora do século XXI, sob 
pena de o País atrasar-se novamente no setor de Comunicações’.  

140. Traz também considerações sobre o racional de sua análise, a teor dos seguintes excertos 
(peça 25, p. 53-60), com grifos no original: 

‘4.2.55. Esse entendimento do modelo esculpido na LGT e de suas consequências decorre, 
inegavelmente, do amadurecimento do corpo técnico e diretivo da Agência, bem como do 
enfrentamento de situações inusitadas em setores regulados, como a perda de atratividade do 

objeto de uma concessão. 

(...) 

4.2.56. Assim, o surgimento de efetivos substitutos às diversas modalidades do STFC, ofertados 
livremente pelo mercado, não é a única motivação para que a Agência analise a conveniência de se 
alterar os contratos de concessão em vigor. Tal fato, por si só, tornaria questionável a continuidade 
de uma concessão em qualquer setor regulado, na medida em que o Estado não precisa manter-se 

à frente de um bem ou serviço cuja oferta possa ser assegurada, de forma competitiva, por 
agentes privados. A motivação vai além: questiona-se a necessidade dessas concessões também 
em razão de a telefonia fixa estar em avançado estágio de obsolescência. 

(...) 

4.2.67. Tal estratégia, conforme procuro explicar nesta Seção, amparou-se na missão de 
desenvolver mercados competitivos em todo o País  para os principais serviços de 
telecomunicações. Assim, como fundamento para propor a reformulação da aplicação do 

regime público para o STFC, é que busco demonstrar ao longo desta Análise que, no caso da 

telefonia, ambos os objetivos  - universalização e competição - foram alcançados quase de 
maneira integral, embora de uma forma diferente do que fora planejado originalmente, em razão 
das rápidas e imprevisíveis transformações por que passou o setor em vinte anos. 

(...) 

4.2.78. Vejo três razões principais para uma reformulação na atual prestação do STFC em 
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regime público, a saber: 

1) foram atingidos os objetivos que justificaram, em 1998, a instituição do regime público para as 
diversas modalidades do STFC: universalizar e tornar competitiva a oferta de telefonia no País (e 
essa situação pode ser mantida sem os atuais contratos de concessão); 

2) não sendo mais o STFC essencial como outrora, e não mais requerendo a imposição de deveres 
de universalização, deixa de existir racionalidade econômica e embasamento legal para manter a 
política de explorá-lo irrestritamente em regime público; e, finalmente, 

3) há melhor aplicação para os recursos gerados pelas atuais concessionárias do STFC no Brasil do 
que manter uma rede legada e obsoleta de telefonia por mais dez anos, seja pelo fato de a telefonia 
não ser mais essencial do que a banda larga (perspectiva do Estado), seja para evitar uma disputa 
judicial em torno da reversibilidade de ativos compartilhados (perspectiva das concessionárias).’ 

141. Faz também considerações sobre o mercado de voz no Brasil em vários períodos, as quais 
apontam para a necessidade de uma alteração substancial da concessão de STFC, como se 
depreende dos seguintes trechos de sua análise, com grifos acrescidos (peças 26 e 27): 

‘4.2.87 Duas situações associadas ao objeto de uma concessão, entre outras eventualmente 
possíveis, poderiam levar qualquer órgão de regulação setorial a considerar inconveniente a 
manutenção dos termos originais do contrato: continuidade da oferta assegurada por efetiva 

competição e desinteresse dos cidadãos pelo serviço objeto da concessão . Em 
telecomunicações, a população brasileira está hoje diante de ambas as situações. Cumpre-nos 
demonstrar, portanto, que: 

a. a oferta de telefonia no País  é largamente universalizada e competitiva; 

b. a reestruturação dos atuais contratos de concessão atende ao interesse público.  

(...) 

4.2.106. Em que pese a estimativa original, que previa a adesão de mais de 4,5 milhões de famílias, 
o AICE [Acesso Individual Classe Especial] não alcançou a penetração esperada. Assim, a 
oferta foi redimensionada para atender, unicamente, às famílias de baixa renda, passando a se 
vincular ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, criado pelo Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

(...) 

4.2.108. E mesmo com os esforços de reformulação empreendidos, constata-se a falta de 

atratividade do AICE até os dias atuais : em dezembro de 2014, o País contava com apenas 
159,3 mil assinantes, num universo de 29,2 milhões de famílias inscritas no CadÚnico (pouco mais 
de 0,5%). 

(...) 

4.2.117. Na última década, contudo, o Mercado de Voz - formado por serviços prestados sobre 
variadas plataformas tecnológicas e que permitem estabelecer uma comunicação interpessoal 
baseada na voz - mudou completamente com a evolução da oferta do SMP, do SCM e de 

aplicativos e terminais baseados em uma conexão de banda larga.  

(...) 

4.2.120. A mensagem mais relevante (...) é que não há município no País em que não haja pelo 

menos uma alternativa a oferta de telefonia fixa proveniente da concessionária.  E na maioria 
dos municípios há mais de uma alternativa à oferta da respectiva concessionaria. 

4.2.121. Além disso, verifica-se que cerca de 60% da população brasile ira são atendidos por 

pelo menos 3 prestadoras . 

4.2.122. (...) Tomando-se a cobertura de voz do SMP como referência, é possível constatar que 

mais de 80% da população brasileira está localizada em setores ce nsitários cuja cobertura 
móvel é  superior a 85%. 
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4.2.123. Os resultados evidenciam a importância do serviço móvel, prestado estritamente em 
regime privado, como principal meio de comunicação no Brasil. 

4.2.124. A partir dos dados de cobertura móvel fiz uma composição com dados de telefonia pública 
que se revela igualmente importante para este debate. No caso, sobrepus a cobertura do sinal de 
SMP a malha de TUP instalados no Brasil e constatei que 79,41% dos TUP estão localizados em 

setores censitários com mais de 80% de cobertura do sinal móvel.  

4.2.125. Estou convencido que a baixa utilização de grande parcela dos TUP instalados deve-se 
à disponibilidade concreta de alternativas mais convenientes e baratas de telefonia, sobretudo 
a dos SMP, que além de permitir chamadas pelo método convencional, também habilita aqueles 
que assinaram pacotes de dados a fazer ‘ligações’ a um custo próximo de zero.  

4.2.126. As evidências empíricas de competição e de cobertura são contundentes em demonstrar o 
efeito combinado das políticas de massificação aplicadas aos serviços de telecomunicações no 
Brasil e da paradigmática inversão no comportamento do consumidor, que privilegia o acesso 

móvel em detrimento da telefonia fixa convencional. 

(...) 

4.2.133. Nesse contexto de profunda transformação, as novas tecnologias de comunicação 
desempenham um papel essencial. Sem ser exaustivo, chama atenção a acelerada mudança dos 
padrões tecnológicos, a diversificação das infraestruturas físicas e a rápida difusão da capacidade 
de processamento de informações em objetos e atividades de nosso cotidiano. Confirma tal 
tendência a massiva adesão a serviços de voz e dados inteiramente baseadas em aplicações IP 
e a ubíqua presença de hotspots wi-fi nas maiores cidades do Brasil, que têm contribuído para 
melhoria da qualidade do acesso e para a redução dos custos dos serviços. 

4.2.134. Esses novos padrões de consumo promoveram uma reconfiguração no Mercado de Voz, 
com novos modelos de negócios, aplicações que atendem ao desejo do consumidor e diferentes 
estruturas de custos. Nesse contexto, as provedoras de serviços convencionais se veem 

obrigadas a se adaptar, embora estejam cerceadas por um arcabouço normativo legado de 

um modelo em franca substituição. 

(...) 

4.2.138. As evidências coletadas nesta seção estão relacionadas à crise de sustentabilidade que 
acomete o setor. Com especial ênfase, estudos produzidos pela Anatel ao longo de 2015 
confirmam uma rápida deterioração da sustentabilidade das concessões do STFC , 
impulsionada pela magnitude da perda de assinantes  e, por consequência, das receitas e do 

crescimento dos custos marginais para prestação desse serviço.  

4.2.139. Os dados indicam uma aceleração na queda das receitas  quando se comparam os dois 
últimos quinquênios. Entre 2005 e 2010 a receita agregada do setor reduziu -8%, e, entre 2010 e 
2015 a queda foi de -22%. Embora parcialmente compensada por receitas provenientes da 
exploração industrial da rede, as receitas de varejo do STFC vêm caindo ainda mais rapidamente, 
como se observa nas duas primeiras linhas da tabela anterior. Com destaque para a queda de cerca 
de 40% nas receitas associadas ao efetivo uso do serviço (chamadas), não provenientes da 
assinatura (fixa) mensal. 

(...) 

4.2.142. Assim, considerando o status da universalização da telefonia no País, a desintegração 

da cadeia de valor das concessionárias do STFC e a perda de essencialidade do serviço objeto 

das concessões, parece-me necessária uma alteração profunda nos atuais contratos de 
concessão.’ 

142. Por sua vez, o Conselheiro Rodrigo Zerbone, a fim de defender sua proposta de revisão, 
invoca o que denomina ‘princípio da atualidade’, conforme trechos do seu voto (peça 29): 

‘A Atualidade  é um dos princípios norteadores da atuação do órgão de regulação setorial na sua 
missão institucional de garantir à população brasileira acesso às telecomunicações a preços 
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razoáveis e em condições adequadas. Ela compreende não apenas a modernidade de técnicas e 
instrumentos, mas também a melhoria e expansão do uso das redes e serviços de telecomunicações 
e a criação de oportunidades de investimento em um ambiente competitivo propício à inovação. 

(...) 

No entanto, já há alguns anos está em andamento, mundialmente, um acelerado processo de 
convergência tecnológica, com profundos impactos sobre o arcabouço normativo das 
telecomunicações. Um dos elementos mais visíveis dessa realidade, que se iniciou com a 
digitalização das redes, é o advento das redes de comutação por pacotes, gradualmente substituindo 
as redes de comutação por circuitos. A rápida expansão da Internet, por sua vez, deu o impulso 
definitivo para as redes IP (Internet Protocol) como plataforma tecnológica dominante neste 
processo de convergência tecnológica das telecomunicações. 

Esse processo de convergência se manifesta em várias dimensões, permitindo novas ofertas, bem 
como reduzindo ou mesmo eliminando as barreiras de diferenciação entre serviços: convergência 
entre redes fixas e móveis, convergência entre telecomunicações e radiodifusão e, mais 
recentemente, a convergência entre serviços de telecomunicações tradicionais e os serviços de 
valor adicionado. 

Como consequência dessa convergência tecnológica, a tendência é de que sobre um serviço de rede 
de dados sejam oferecidas aplicações de voz (VoIP), de dados e de vídeo. Ademais, a dualidade 
entre serviços fixos e móveis deixa de ser relevante, abrindo-se espaço para eliminar, por exemplo, 
conceitos artificiais como o da ‘mobilidade restrita’. 

Essa é uma realidade com que têm se defrontado as autoridades reguladoras de telecomunicações 
em todos os continentes. Nesse contexto, dada a dificuldade na delimitação dos serviços, têm-se 
verificado em muitos países a opção por uma regulamentação de serviço baseada em regras mais 
neutras do ponto de vista tecnológico e das características da prestação. Assim, evita-se que o 
arcabouço regulatório limite o espaço de contínua inovação no escopo de prestação do serviço. 

Neste contexto, considero que o trabalho do Conselheiro Relator aponta, com muita propriedade, o 
esgotamento da exploração do STFC no regime público, sua obsolescência tecnológica e baixa 
competitividade e atratividade. Os problemas vivenciados pelo STFC prestado em regime público 
não são, senão, consequência do mencionado processo de convergência tecnológica. Porém, não é 
possível enfrentar tais problemas específicos ao STFC em regime público sem passar, 
invariavelmente, pelas consequências da convergência tecnológica sobre o arcabouço regulatório 
como um todo.’ 

143. A SPR, instada a apresentar uma proposta que consolidasse as discussões até aquele momento 
travadas em torno da revisão do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações, apresentou 
o Informe 78/2016/SEI/PRRE/SPR, de 1/7/2016 (peça 39), no qual expôs a fundamentação para a 
sua proposta, apoiada, em grande parte, nas conclusões da consultoria contratada, como mostram 
os excertos transcritos abaixo, in verbis: 

‘* No que tange à base legal, não há divisão entre regimes de prestação de serviços (público, 
privado). Nos seis países pesquisados os serviços de telecomunicações são prestados em regime 
privado. Outro ponto observado é a tendência da lista de serviços de telecomunicações ser simples 
e não numerosa. 

* Quanto à proteção à competição, a tendência é o foco regulatório no atacado, voltado 
especificamente para operadoras com Poder de Mercado Significativo (PMS), e dessa forma, 
garantir ambiente competitivo no varejo. 

* Com relação ao conceito de serviço universal, está presente em todos os países pesquisados e, em 
geral, o foco é na telefonia fixa, embora existam discussões e iniciativas voltadas para a inclusão de 
banda larga no conceito. 

* Os fundos de universalização servem como incentivos às operadoras universais, porém nem todos 
os países dispõem de um fundo específico (e.g.: Inglaterra, Alemanha, Austrália). Nos Estados 
Unidos, o fundo de universalização é gerenciado por uma entidade independente. 
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* Verificou-se ainda, que em nenhum dos países existe o conceito de bens reversíveis. A não-
continuidade do serviço é uma opção remota. 

* Com relação à expansão e incremento de velocidade de banda larga, são temas recorrentes em 
todos os países pesquisados e iniciativas nesta linha exigem altas somas de investimentos do setor.  

(...) 

* Com relação à base legal, embora não se tenha enxergado fragilidades evidentes no modelo 
brasileiro, alguns aspectos como a diferenciação entre regime público e privado e a extensa lista de 
serviços tornam esse modelo mais complexo que os demais estudados. É fato que a existência de 
regime público gera uma responsabilidade maior para o Estado brasileiro, principalmente no que 
tange às questões como universalização e continuidade dos serviços. Ademais, associado aos 
fatores de desigualdade regional e burocratização da sociedade, essa divisão gera uma 
complexidade legal maior no modelo brasileiro. A simplificação da lista de serviços e do regime 
poderia propiciar um maior dinamismo do setor de telecomunicações nacional. 

* Com relação à proteção da competição, constatou-se que as medidas tomadas pela Anatel estão 
bem alinhadas com as melhores práticas identificadas nos países do benchmark . No entanto, a 
presença de regulação no varejo no Brasil, embora seja uma prática em desuso, ainda se mostra 
necessária para algumas situações encontradas no país. 

* No que tange ao serviço universal, tem-se como uma fragilidade do modelo brasileiro a 
exclusividade da telefonia fixa como serviço essencial. Embora não haja divergências quanto à 
necessidade de promoção da banda larga, não há consenso quanto à sua inclusão como serviço 
universal. São também fragilidades relacionadas à universalização, o fato dos recursos do FUST 
não terem aplicação efetiva no setor de telecomunicações, servindo apenas como custo regulatório 
e, ainda, os impactos negativos decorrentes dos bens reversíveis, pelas incertezas que lhe são 
inerentes. A revisão desses mecanismos e uma maior clareza das regras seria benéfico para o setor.  

* Com relação à expansão da banda larga, apesar do programa brasileiro ter metas ambiciosas ele 
ainda se encontra num estágio de maturidade inferior aos dos países do benchmark , pois as fontes 
de financiamento para concretização do programa ainda não satisfazem plenamente o setor.’ 

144. As alternativas elencadas para a revisão apontadas pela consultoria foram avaliadas pela SPR 
por meio de uma Análise de Impacto Regulatório (AIR), a qual escolheu como método analítico a 
análise multicritério. Foram escolhidos como critérios o impacto das alternativas para os 
stakeholders considerados (Anatel, operadora, consumidor, governo e outros) e o esforço de 
implementação, que buscou capturar a dificuldade de implementação operacional (recursos 
humanos, sistemas), política (barreiras internas e externas à Agência) e jurídica (necessidade de 
alteração em múltiplos instrumentos). 

145. Deve-se mencionar a realização de quatro consultas públicas, sendo três realizadas pela Anatel 
(Consultas Públicas 53/2013, 25/2014 e 26/2014) e uma realizada pelo GT criado pela Portaria-
MC 4.420/2015 (Consulta 1/2015). Aquelas foram realizadas no âmbito da revisão quinquenal dos 
contratos de concessão e do PGMU e, ainda que indiretamente, já apresentavam elementos 
considerados relevantes para a futura revisão do modelo das concessões, como aspectos 
relacionados à universalização, ao uso de telefones de uso público (orelhões), à qualidade, à revisão 
do ônus contratual da concessão e critérios para reversibilidade de bens vinculados à concessão. 

146. Na introdução das Consultas Públicas 53/2013, 25/2014 e 26/2014, a Anatel procurou sempre 
contextualizar um cenário de declínio ou de estagnação do STFC e de queda de atratividade por 
meio da projeção das receitas associadas ao serviço, a exemplo da tendência apresentada na Figura 
4: 
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Figura 4 - Evolução das receitas do STFC. 

 
Fonte: Anatel. Reunião do CDUST, de 29/8/2014. 

147. Já a Consulta Pública 1/2015, ligada diretamente à revisão do modelo, buscou coletar 
informações a respeito de diversos temas, distribuídos nos eixos: objeto da política pública; política 
de universalização; regime público versus regime privado; concessão; outros temas. 

148. Todas as questões foram precedidas de um contexto que buscava justificar alterações no 
marco regulatório do setor. Essa consulta pública contou com 915 contribuições da sociedade no 
período de 23/11/2015 a 15/1/2016. 

149. Em linhas gerais, essas foram as motivações expostas pelo ministério setorial e pela Anatel 
para a revisão do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações. Todavia, ratifique-se que 
o escopo desse levantamento não abrangeu uma análise sobre a adequação ou a robustez desses 
estudos elaborados pela Anatel ou pelo então Ministério das Comunicações. 

150. A equipe de levantamento também buscou identificar a articulação da revisão com os 
instrumentos de planejamento e outras ações governamentais do setor de telecomunicações. Nesse 
sentido, primeiramente procurou-se identificar os instrumentos de planejamento do setor. 

151. De início, chama atenção não haver um planejamento setorial de mais longo prazo, conforme 
abordado em trabalho recente do TCU, o FiscTelecomunicações, Acórdão 28/2016-TCU-Plenário, 
de 20/1/2016, que, entre outras coisas, analisou a formulação e a execução da política para o setor 
de telecomunicações:  

‘285. No momento atual, afora as medidas constantes do PPA [no caso PPA 2012-2015], (...) não 

se conseguiu identificar a existência de algum plano de curto, médio ou de longo prazo para 
subsidiar a atuação estatal no setor de telecomunicações. Não existe, como em outros setores, a 

previsão de planos decenais ou quinquenais, que tratem das diretrizes para o setor de 
telecomunicações em um determinado período de tempo.’ (sem grifos no original) 

152. O referido trabalho considerou que as poucas ações que respaldam a atuação estatal no setor 
estão dispersas em documentos estanques, em sua maioria decretos, nos quais não foi possível 
identificar uma lógica bem delineada da intervenção estatal, com diretrizes, objetivos e metas bem 
definidos, e prioridades nitidamente estabelecidas. Com efeito, naquele levantamento, restou 
comprovada a falta de orientação estratégica da atuação estatal no setor de telecomunicações, 
decorrente da inoperância das instâncias responsáveis por planejar e orquestrar essa atuação (voto 
condutor do Acórdão 28/2016-TCU-Plenário). 

153. Dadas estas circunstâncias, o Acórdão 28/2016-TCU-Plenário resolveu: 

‘9.3. recomendar ao Ministério das Comunicações  (...) que avalie a conveniência e a 
oportunidade de consolidar as diversas ações e planos específicos existentes no setor de 

telecomunicações em um único instrumento de institucionalização , que explicite a lógica de 

intervenção estatal no setor, no médio e no longo prazo , contemplando princípios, diretrizes, 
objetivos, metas, estratégias, ações, indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação, bem 
como as competências dos atores envolvidos, instâncias de coordenação e os recursos necessários 
para a sua implementação; (sem grifos no original) 
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154. Ademais, o exame do PPA 2016-2019 (disponível em 
http://www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/arquivo/spi-1/ppa-2016-2019/ppa-2016-2019-
ascom-3.pdf, acessado em 29/6/2016) também não se mostra de grande relevância no que tange à 
revisão do modelo de telecomunicações. De fato, no plano, elaborado em 2015 e instituído pela 
Lei 13.249/2016, de 13/1/2016, não há nenhuma menção à revisão do modelo.  

155. O setor de comunicações é representado no PPA 2016-2019 por meio da diretriz estratégica 
‘Promoção do direito à comunicação e à inclusão digital, ampliando o acesso à Internet banda larga 
e expandindo a oferta de serviços e conteúdos de telecomunicações’. Dentro dessa diretriz, 
construiu-se o programa temático: ‘Comunicações para o Desenvolvimento, para a Inclusão e a 
Democracia’. 

156. Entre os principais desafios do setor de comunicações, o PPA 2016-2019 cita a expansão do 
acesso à Internet em banda larga no país e o aumento da sua velocidade, além do fomento à cadeia 
produtiva nacional de telecomunicações.  

157. Para viabilizar a expansão do acesso à Internet em banda larga, o PPA prevê o lançamento do 
Programa Banda Larga para Todos (PBLT), que teria como objetivos ‘melhorar os principais 
indicadores de qualidade, de densidade geográfica e de velocidade de acesso das redes de 
telecomunicações’ por meio de investimentos estruturantes nas redes de acesso e de transporte. 
Além disso, citou também o lançamento de um novo satélite geoestacionário como meio para levar 
a Internet a regiões mais remotas do país. Entretanto, sem nenhuma menção ao STFC, às 
concessionárias de STFC ou à necessidade de mudança do modelo de telecomunicações. 

158. Vale lembrar que, a respeito da responsabilidade pela formulação da política pública para o 
setor de telecomunicações, segundo o Decreto 7.462/2011, a política nacional de telecomunicações 
e os serviços de telecomunicações são áreas de competência do Ministério das Comunicações 
(art. 1º do Anexo I). 

159. Entretanto, conforme mencionado anteriormente, esse processo de revisão do modelo teve 
início durante o processo de revisão quinquenal dos contratos de concessão e do PGMU no âmbito 
da Anatel. Apenas posteriormente o então Ministério das Comunicações começou a participar das 
discussões sobre o modelo, precisamente com a criação do GT. 

160. Essa ordem dos acontecimentos evidencia, em alguma medida, a inversão de papéis nas ações 
do setor relacionadas à revisão, entre o órgão formulador de políticas e a agência reguladora. 

161. Nesse mesmo sentido, cabe recordar que o voto do Conselheiro Igor de Freitas foi proferido 
em 18/2/2016, ao passo que os resultados do GT só foram publicados em 6/4/2016. Posteriormente, 
foi a vez do Conselheiro Rodrigo Zerbone expor sua proposta ao Conselho Diretor da Anatel em 
7/4/2016. 

162. Em outros termos, a discussão sobre o modelo tem início na Anatel, posteriormente cria-se um 
grupo de trabalho composto por integrantes do MC e da Anatel, mas um dos conselheiros da Anatel 
emite parecer sobre o assunto antes da publicação dos resultados do GT e da publicação da 
Portaria-MC 1.445/2016, que traria as diretrizes do GT para a revisão do modelo.  

163. Já em 12/5/2016, foi publicado o Decreto 8.776/2016, que instituiu o Programa Brasil 
Inteligente – novo nome do PBLT –, cuja finalidade é a de buscar a universalização do acesso à 
internet no país (art. 1º). Esse decreto define como diretriz a flexibilização do atual regime de 
concessão aplicado ao STFC: 

‘Art. 4º A Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel proporá ao Ministério das 
Comunicações e estabelecerá mecanismos que possibilitem a migração das atuais concessões de  
Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC para regime de maior liberdade , condicionando a 
migração ao atendimento de metas relativas à banda larga, com prioridade àquelas que contribuam 
ao alcance dos objetivos previstos no art. 2º.’ (sem grifos no original)  

164. De fato, o decreto ratifica os entendimentos da Portaria-MC 1.455/2016, traça objetivos para o 
alcance da finalidade do programa e da política pública (universalização do acesso à Internet), 
porém, trata apenas de um aspecto da política setorial, de forma similar ao histórico do 

http://www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/arquivo/spi-1/ppa-2016-2019/ppa-2016-2019-ascom-3.pdf
http://www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/arquivo/spi-1/ppa-2016-2019/ppa-2016-2019-ascom-3.pdf
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planejamento setorial. 

165. Além disso, a exemplo de outros decretos anteriores que definiram políticas públicas do setor, 
o Decreto 8.776/2016 não veio acompanhado de meios que possibilitem o acompanhamento dos 
objetivos e finalidades que estabeleceu, tais como metas, estratégias, ações, prazos, indicadores e 
mecanismos de monitoramento e avaliação que propiciem o alcance da universalização banda 
larga, ponto central do Programa Brasil Inteligente e da nova política setorial. 

166. O entendimento da equipe de levantamento de que a revisão do modelo de telecomunicações 
não é suportada por um planejamento de longo prazo do setor foi corroborado nas entrevistas com 
os gestores do MCTIC e da Anatel, e com especialistas do setor consultados. 

167. Nas entrevistas realizadas com os gestores do ministério e da agência, ficou evidenciado que a 
revisão não fazia parte de um planejamento de longo prazo do setor, mas de uma ação pontual, uma 
demanda que foi se impondo sobre a atuação estatal até que fosse tratada pelos órgãos competentes, 
e que estava sendo construída em linha com o novo planejamento estratégico da Anatel. 

168. Mesmo considerando a importância do planejamento estratégico da agência, entende-se que a 
discussão do modelo de telecomunicações não deveria partir de um instrumento de planejamento 
da Anatel, mas sim de um planejamento setorial a partir de uma visão de futuro do ministério 
competente, no caso o MCTIC (antigo Ministério das Comunicações), no qual fossem 
estabelecidos os objetivos da política pública em médio e longo prazo e, dado que se considera a 
banda larga como centro da política pública de telecomunicações, quais as metas a serem 
alcançadas, as motivações para sua escolha e quais os mecanismos que seriam utilizados para 
alcançar a inclusão digital em nosso país. 

4. RISCOS ASSOCIADOS AO PROCESSO DE REVISÃO DO MODELO DE PRESTAÇÃO 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

169. Durante a realização do trabalho, a equipe de levantamento procurou identificar os riscos ao 
processo de revisão do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações. Para esse fim, a 
equipe realizou a Análise SWOT, com elaboração da Matriz SWOT, e a partir dela construiu 
também o Diagrama de Verificação de Riscos – DVR (Anexo II deste relatório). 

170. Como resultado, a equipe identificou riscos associados ao processo de revisão do modelo que 
serão descritos nos itens a seguir. 

4.1. Dano ao erário por inexatidão no cálculo dos saldos e favorecimento indevido de partes 

interessadas 

171. Em todas as propostas apresentadas, está prevista uma apuração de saldos devido à 
‘desoneração’ regulatória da mudança de modelo para um cenário de maior liberdade. Essa 
apuração de saldos está alinhada às premissas do GT: equalização de ônus e bônus na mudança do 
modelo e necessidade de tratar o tema dos bens reversíveis. A Portaria-MC 1.455/2016 (peça 38) 
prevê alguns dos elementos que devem ser considerados na equalização de ônus e bônus:  

‘Art. 3º. A Anatel deve elaborar e propor ao Ministério das Comunicações, nos termos da Lei Geral 
de Telecomunicações, propostas e mecanismos para possibilitar a migração das atuais 

concessões de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC para regime de maior liberdade, 
condicionado [sic] tal migração ao atendimento de metas relativas à banda larga, priorizando 
aquelas que contribuam para os objetivos previstos no inciso I do art. 2º desta Portaria. 

(...) 

§ 4º. Dentre os elementos  que devem ser considerados pela Anatel na migração das atuais 
concessões de STFC, incluem-se a revisão das metas de universalização do STFC existentes, a 

alteração do regime de controle tarifário; a utilização de ônus contratuais financeiros; a 
eliminação do instituto da reversibilidade; e a eliminação do prazo contratual de 2025 .’ (sem 
grifos no original) 

172. Segundo entrevistas com os gestores da Anatel, a Portaria-MC 1.455/2016 listou os principais 
elementos para o cálculo, mas a agência vai buscar valorar tudo aquilo que puder ser representado 
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como ônus e bônus da migração. 

173. Segundo a agência, o processo de apuração de saldos será realizado pelas diferenças entre os 
fluxos de caixa do novo modelo escolhido e o da concessão (a ser extinta). Este é o entendimento 
expresso na última proposta da área técnica da Anatel (peça 39): 

‘D) Saldo de migração 

Para fins de cálculo do saldo da migração é necessário levar em conta todos os elementos 
envolvidos de modo a equalizar todas as questões econômicas. O processo de migração parte do 
pressuposto que há uma situação existente, com condicionantes econômico-financeiros mapeáveis. 
Esses condicionantes estão relacionados aos contratos de concessão e todas condições regulatórias 
apresentadas que se encerram em 2025. 

Por outro lado, as condições propostas para serem estabelecidas sob o regime de autorização criam 
outros condicionantes econômicos importantes, que precisam ser mensurados de modo as [sic] 
compreender esse saldo de migração. 

De uma maneira geral, propõe-se para o cálculo do saldo a diferença entre o VPL (Valor 

Presente Líquido) da expectativa de Fluxo de Caixa decorrente da exploração do STFC e 
demais recursos em regime de Autorização e o VPL da expectativa de Fluxo de Caixa da 
exploração do STFC e demais recursos em regime de Concessão.’ (sem grifos no original) 

174. Entretanto, ainda segundo as entrevistas realizadas com gestores da agência, várias 
indefinições impactam o cálculo desses saldos, desde a definição das áreas de prestação após a 
migração, se restritas às áreas de prestação dos atuais contratos ou se teriam liberdade para 
prestação no país inteiro, até considerações atinentes ao instituto da reversibilidade.  

175. Na visão da equipe de levantamento, essas indefinições citadas pela agência são uma fraqueza 
para o processo de revisão. Em especial, as indefinições associadas aos bens reversíveis, como a 
conceituação dos bens e as relações dos bens reversíveis. Ressalta-se que não foi realizada 
nenhuma análise de mérito no presente trabalho sobre a proposta da Anatel para o cálculo do saldo. 

176. De outro modo, a proposta de PGO apresentada pela Anatel no Anexo 7 ao 
Informe 78/2016/SEI/PRRE/SPR (peça 42) traz uma inovação sobre o conceito de bens reversíveis 
que seria utilizado para a apuração do saldo para migração: 

‘Art. 13 A solicitação de adaptação, conforme previsto no artigo anterior, deve conter: 

I – lista de bens reversíveis atualizada; 

II – estimativa do valor econômico da adaptação conforme art. 14; 

III – propostas de metas de implantação de infraestrutura de telecomunicações a serem assumidos, 
observado o disposto no art. 16. 

§1º. A lista prevista no inciso I deste artigo deve considerar como bens reversíveis os ativos 
essenciais e efetivamente empregados na prestação do serviço em regime público, devendo ser 

considerado na proporção de seu uso quando compartilhado para prestação de outros 

serviços de telecomunicações. 

§2º. No caso dos bens reversíveis imóveis, a lista prevista no inciso I contemplará o valor de 
mercado destes bens.’ (sem grifos no original) 

177. Essa inovação tem relação com outra fraqueza associada ao risco em questão que é o histórico 
de controle precário dos bens reversíveis pela Anatel.  

178. O controle dos bens reversíveis do STFC foi tratado incidentalmente pelo TCU no processo de 
acompanhamento da transferência de controle societário da Brasil Telecom para a Oi-Telemar. 
Foram identificados indícios de que não havia razoável certeza quanto à fidedignidade e atualidade 
das rela  ções de bens reversíveis apresentadas pelas empresas à agência. Dessa forma, o 
Acórdão 2.468/2010-TCU-Plenário recomendou à Anatel que realizasse periodicamente ações de 
fiscalização, além de desenvolver novos métodos, com vistas a permitir que exista razoável certeza 
de que essas relações sejam fidedignas e atuais.  
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179. Mais recentemente, a atuação da Anatel sobre o controle e acompanhamento dos bens 
reversíveis previstos nos contratos de concessão de STFC foi objeto de auditoria operacional 
realizada pelo TCU, apreciada no Acórdão 3.311/2015-TCU-Plenário, de 9/12/2015. 

180. No citado acórdão, verificou-se que o processo de regulamentação da Anatel não abrange os 
aspectos necessários para o controle fidedigno dos bens reversíveis e que o processo de controle e 
acompanhamento da agência não garante a fidedignidade e a atualidade dos bens reversíveis, 
havendo risco de ocorrerem prejuízos para as concessões do STFC e danos ao erário. 

181. Entre as conclusões da equipe de fiscalização, cita-se, pela sua importância neste 
levantamento, os seguintes trechos do relatório de auditoria sobre os bens reversíveis 
(Acórdão 3.311/2015-TCU-Plenário): 

‘A presente auditoria verificou que o processo de regulamentação da Anatel não abrange os 
aspectos necessários para o controle fidedigno dos bens reversíveis e constatou: 

a) divergências de interpretação da regulamentação do tema dentro da própria Anatel e entre 

os demais atores do setor; 

b) ausência de critérios para orientar o processo de controle e acompanhamento de bens 
reversíveis realizado pela área técnica da agência;  

c) fragilidades no processo de regulamentação quanto à legitimidade, à previsibilidade e à 

segurança jurídica proporcionada pelos normativos vigentes; e  

d) ausência de tempestividade na regulamentação sobre bens reversíveis, devido à demora superior 
a oito anos para aprovar o primeiro regulamento de bens reversíveis e devido ao processo de 
revisão desse regulamento, que já dura sete anos e está previsto para ser concluído em 30/6/2016. 
(...) 

Verificou-se que a agência não desempenhou integralmente suas obrigações legais e 

contratuais nos primeiros anos da concessão de STFC e até 2005 realizou somente ações 
pontuais com poucos resultados efetivos para o controle de bens reversíveis, resultando em uma 

omissão que pode ter consequências futuras, dada a dificuldade de obtenção dessas 
informações passados dezesseis anos da assinatura dos contratos . (...) 

Também foram constatadas as seguintes fragilidades nos procedimentos de análise e 
acompanhamento de alienação, substituição, desvinculação e oneração dos bens reversíveis, que 
permitem a ocorrência de operações com esses bens por valores fora da realidade de mercado e/ou 
por meio de procedimentos ilegais (...). 

Com respeito às listas de bens reversíveis, outras fragilidades identificadas foram:  

a) ausência de comparação detalhada entre as RBRs [relações de bens reversíveis] de anos 
anteriores da mesma concessionária e de uma comparação sistemática com as demonstrações 
contábeis auditadas da empresa; 

b) ausência de análise sobre a amortização e depreciação dos bens reversíveis declarados; 

c) existência de diversas inconsistências nas RBRs e nos inventários apresentados pelas 
concessionárias; 

d) redução no valor total dos bens reversíveis de R$ 10,5 bilhões nas RBRs da concessionária Oi 
entre 2011 e 2013; 

e) Índice de aprovação de 1,8% das RBRs apresentadas no período entre 2005 a 2014, sendo que as 
propostas de reprovação de RBRs não chegaram a ser formalizadas pela agência; 

f) demora da Anatel em exigir e concluir a análise dos inventários das concessionárias, superior a 
dois e três anos, respectivamente; 

g) ausência de tempestividade da Anatel para iniciar apurações de infrações, verificadas pelos 
fiscais da agência em 28/2/2013, da concessionária Oi às medidas cautelares exaradas em 2011, 
que proibiam a venda de bens reversíveis. 

(...) 



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TC 015.409/2016-3 

 

31 
 

O presente relatório também confirmou que o processo de fiscalização da Anatel não garante 
a fidedignidade e a atualidade dos bens reversíveis. As fragilidades encontradas foram: pouca 
padronização da forma como a fiscalização é conduzida em diferentes regionais; dificuldades na 
execução das fiscalizações devido às fragilidades das RBRs e dos inventários e das inconsistências 
das informações obtidas diretamente das concessionárias; ausência de atualização tempestiva das 
orientações e normas de fiscalização; baixo número de fiscalizações sistêmicas sobre bens 
reversíveis entre 1998 e 2006, restringidas a somente duas concessionárias. 

(...) 

Além do risco permanente de dano à concessão, há o risco de significativo dano ao erário ao 

término das concessões, caso a Anatel baseie -se nos dados atualmente  disponíveis, porém 
desatualizados e inconsistentes  (...).’ (sem grifos no original) 

182. Sendo assim, o Tribunal expediu determinações e recomendações à Anatel, incluindo 
determinação que: 

‘9.2.7. no papel de representante da União nas concessões de STFC, nos termos do art. 19, VI, da 
Lei Geral de Telecomunicações, encaminhe ao TCU os estudos finais , incluindo documentos, 
métodos de cálculo e resultados obtidos, que embasem quaisquer decisões referentes : 

9.2.7.1. à indenização dos bens reversíveis , incluindo seu cálculo e pagamento às concessionárias 
de STFC, no prazo mínimo de 90 dias antes da data de pagamento das referidas indenizações; 

9.2.7.2. a qualquer transação entre a União e as concessionárias que implique na 

transferência da posse ou da propriedade dos bens a serem revertidos ou que já tenham sido 
eventualmente revertidos ao patrimônio da União , no prazo mínimo de 90 dias antes da data do 
ato que efetivar a referida transação;’ (sem grifos no original) 

183. Ora, se a fiscalização exercida pela agência durante toda a execução contratual não conseguiu 
garantir a fidedignidade e a atualidade dos bens reversíveis, questiona-se como a agência vai 
conseguir confirmar, com grau de confiança satisfatório, qual a proporção de uso dos bens para o 
STFC, sem depender exclusivamente dos valores declarados pelas concessionárias, que mostraram-
se bastante imprecisos conforme informações da própria Anatel na análise das RBRs obtidas no 
curso da auditoria supracitada. 

184. Na Tabela 6, mostra-se o valor total do custo de aquisição dos referidos bens que foram 
declarados pelas concessionárias de STFC, segundo o Acórdão 3.311/2015-TCU-Plenário. 
Ressalva-se que, no referido acórdão, foram identificadas inconsistências nessas relações de bens 
reversíveis e nos procedimentos de controle e acompanhamento dos bens sob comento, o que 
indica que esses números podem não estar corretos. Assim, conforme determinações do TCU no 
referido acórdão, é necessário que a Anatel disponha de dados fidedignos sobre bens reversíveis 
para efetuar qualquer operação de indenização ou alienação junto as concessionárias de forma a se 
preservar o interesse público, e evitar possíveis danos ao erário.  

Tabela 6 - Valor total dos bens reversíveis em 2010, 2011 e 2013 (*) (R$ bilhões). 

Concessionária 2010 (A) 2011 (B) 

%  de variação 

2011/2010 

(B-A)/A 

2013 (C) 

%  de variação 

2013/2010 

(C-A)/A 

%  de variação 

2013/2011 

(C-B)/B 

1. Oi 58,85 58,48 -0,6 51,94 -11,7 -11,2 

Brasil Telecom 25,61 24,08 -6,0 nd nd nd 

Telemar 33,25 34,40 3,5 nd nd nd 

2. Telefônica 37,87 38,93 2,8 40,94 8,1 5,2 

3. Embratel 9,67 9,38 -3,1 10,46 8,1 11,5 

4. CTBC 1,07 1,22 14,9 1,33 24,6 8,4 

5. Sercomtel 0,30 0,31 2,3 0,33 8,8 6,4 

Total 107,76 108,32 0,5 105,00 -2,6 -3,1 
Fonte: Acórdão  3.311/2015-TCU-Plenário. 

Legendas: 

(*) Não foram considerados os valores referentes ao ano de 2012 pelo fato de esses dados não estarem agregados de 
forma a permitir uma análise mais detalhada; 



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TC 015.409/2016-3 

 

32 
 

nd – não discriminado devido ao fato de que ambas as concessionárias pertencem ao Grupo Oi. 

185. Nas entrevistas realizadas, verificou-se também que ainda havia na agência outras incertezas 
sobre como calcular o bônus relativo à extinção do controle tarifário e também sobre questões 
metodológicas do cálculo, como o prazo de cálculo dos fluxos de caixa, por exemplo. No entanto, o 
Informe 78/2016/SEI/PRRE/SPR (peça 39) definiu: 

‘D) Saldo de migração 

(...) 

De uma maneira geral, propõe-se para o cálculo do saldo a diferença entre o VPL (Valor 

Presente Líquido) da expectativa de Fluxo de Caixa decorrente da exploração do STFC e 

demais recursos em regime de Autorização e o VPL da expectativa de Fluxo de Caixa da 

exploração do STFC e demais recursos em regime de Concessão. 

Assim, será necessária a construção de dois planos de negócio específicos para essa avaliação. O 

primeiro deles, relacionado à autorização, corresponde a perpetuidade da oferta do STFC sob 
o regime de autorização, considerando todas as condições de continuidade apresentadas, bem como 
os ganhos relacionados ao fim da reversibilidade e demais alterações regulatórias, que deverão 
compor este fluxo. 

O segundo plano de negócios é uma avaliação da concessão a partir da data da migração até o 
fim do contrato, de modo a avaliar as condições do negócio existente até o final da concessão, sob 
as atuais regras de prestação. 

Importante frisar que a Anatel deverá elaborar memória de cálculo, individualizada por 
concessionária, contendo todos os parâmetros considerados na apuração do valor econômico 
decorrente da adaptação da outorga, e todo esse trabalho deverá ser discutido e aprovado junto ao 
Tribunal de Contas da União.’ (sem grifos no original) 

186. Nesse caso, chama a atenção a definição do fluxo de caixa da concessão ser avaliada apenas a 
partir da solicitação da migração até o fim do contrato, isto é, ignorando todo o período entre a 
assinatura dos contratos até a data da migração. Se o argumento para revisar o modelo é a 
insustentabilidade das concessões, era de se esperar que a concessão fosse avaliada como um todo, 
desde o seu princípio, com todas as receitas, despesas e obrigações associadas.  

187. Sabe-se que, em alguns casos, em contratos com longa duração, os ganhos auferidos 
inicialmente podem compensar prejuízos ocorridos posteriormente, especialmente frente à 
diferença temporal no fluxo de caixa, sendo que o fluxo de caixa de uma concessão engloba todo o 
período para o qual o serviço foi concedido para prestação pelo ente privado. Então, é importante 
uma análise detalhada sobre a proposta da Anatel, que não foi escopo do presente levantamento, 
para analisar se a mesma engloba todos os aspectos econômico-financeiros presentes em uma 
concessão de serviço público.  

188. Nessa perspectiva, outro fator que contribui para estes riscos é o histórico do 
acompanhamento do equilíbrio econômico-financeiro das concessões pela Anatel. O 
FiscTelecomunicações (Acórdão  28/2016-TCU-Plenário) tratou do assunto: 

‘142. Após a privatização das empresas do Sistema Telebras, o Tribunal realizou, entre outubro e 
dezembro de 2000, um primeiro trabalho com o objetivo de avaliar a atuação da agência na 
fiscalização das concessões, permissões e autorizações dos serviços públicos no setor de 
telecomunicações [TC 003.632/2001-9, Decisão 215/2002-TCU-Plenário]. 

143. Foram identificadas as seguintes falhas na atuação do órgão regulador: inexistência de 
critérios na fixação de fatores de transferência de produtividade das concessionárias e na 
mensuração de ganhos de produtividade, e acompanhamento deficiente do desempenho 
econômico-financeiro das concessionárias. 

144. Em razão dessas constatações, o TCU recomendou à Anatel, entre outras medidas, que 

acompanhasse e realizasse estudos periódicos sobre a situação econômico-financeira das 

concessionárias de STFC. 
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145. Considerando que a maior parte das medidas propostas naquele momento não haviam sido 
cumpridas, no ano de 2005 o TCU fez novas recomendações e determinações à agência 
[TC 006.733/2003-1, Acórdão 1.196/2005-TCU-Plenário]. 

146. Ao examinar, no ano de 2008, o efetivo cumprimento dessas últimas medidas, o TCU 

constatou que, decorridos dez anos do processo de privatização, a Anatel ainda não possuía 

os dados necessários para a realização da regulação econômica de uma concessão de serviço 

público e que não estava atuando efetivamente no cumprimento das obrigações legais de 
acompanhamento do equilíbrio econômico-financeiro das concessões  [TC 019.677/2006-2, 
Acórdão  2.692/2008-TCU-Plenário]. 

147. Tendo em vista as reiteradas deliberações do TCU desde a auditoria de 2000 e a situação 
encontrada nesse último monitoramento, foi determinado à agência que elaborasse , em 90 dias, 
um plano de ação com cronograma de atividades e respectivos produtos para operacionalizar de 

forma efetiva o acompanhamento, a qualquer tempo, do equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos de concessão do STFC. 

(...) 

150. (...) Em 15/6/2015, por meio do Acórdão 215/2015-CD, a Anatel decidiu ‘adotar, no 
acompanhamento da execução dos contratos de concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado, 
as seguintes modalidades de avaliação: 

a) acompanhamento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: (...); 

b) análise da sustentabilidade da concessão: (...); 

c) acompanhamento econômico-financeiro da concessão: (...) 

151. A Anatel não encaminhou ao TCU, no entanto, os mecanismos a serem utilizados nas 
avaliações previstas na sua decisão, nem uma previsão atualizada de conclusão do plano de ação 
apresentado em atendimento à determinação contida no subitem 9.2.1 do Acórdão 2.692/2008-
TCU-Plenário com previsão de cumprimento original para outubro de 2010. 

152. Ainda sobre esse tema, convém mencionar que, em 2012, verificou-se que, na definição de 
uma nova metodologia para cálculo do fator de transferência X aplicado aos reajustes de tarifas do 
STFC, a Anatel avaliou a possibilidade de utilizar a referida metodologia como forma de 
operacionalizar o acompanhamento do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão 
do STFC [TC 034.498/2011-7]. Essa nova metodologia foi submetida à consulta pública, mas não 
foi implementada. 

153. As medidas citadas mostram que a Anatel, ao longo do período pós -privatização, não 

acompanhou de forma efetiva o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão 

do STFC. 

154. No caso do STFC, como se trata de uma concessão de um serviço prestado em regime 

público, há a previsão de ser mantido o equilíbrio econômico-financeiro, conforme art. 108 da 

LGT. O § 4º do art. 108 estabelece que os ganhos econômicos decorrentes da modernização, 
expansão ou racionalização dos serviços, bem como novas receitas alternativas, serão 

compartilhados com os usuários. 

155. Em razão das recentes medidas pelo Conselho Diretor, a metodologia que venha a ser 

adotada no acompanhamento econômico-financeiro dos contratos de concessão do STFC 

deverá considerar os ganhos obtidos pela concessão ao longo de todo o período de execução 
contratual, situação que deverá ser avaliada pelo TCU quando da sua implementação.’ (sem 
grifos no original) 

189. Tal histórico de falta de acompanhamento do equilíbrio econômico-financeiro das concessões 
se traduz em um risco de dano ao erário, visto que agora um dos principais argumentos para a 
mudança de modelo é a suposta insustentabilidade das concessões. 

190. Além disso, associado a esses riscos, tem-se o pedido de recuperação judicial da Oi, que é 
atualmente a maior concessionária em termos de abrangência geográfica e também quem tem o 
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maior valor em bens reversíveis, segundo o Acórdão  3.311/2015-TCU-Plenário. 

191. A revisão, se realizada sem considerar os prazos necessários para a correção dos cálculos 
envolvidos no processo de migração e da correta definição do novo modelo de prestação de 
serviços de telecomunicações, pode levar a Anatel a subestimar ou superestimar os valores dos 
bens reversíveis da empresa. Isso poderia impactar a revisão do modelo, podendo também levar ao 
favorecimento indevido de uma das partes, no caso, o Tesouro Nacional ou as empresas 
concessionárias. Ainda há o risco de esse tratamento desigual afetar a competição no mercado de 
telecomunicações, com favorecimento de concessionárias em detrimento de outras empresas 
prestadoras de serviços de telecomunicações sob o regime privado. 

192. Além do favorecimento indevido de uma das partes, esses fatores podem causar dano ao 
erário, dado que esses saldos a serem apurados seriam direitos da União que, pelas propostas 
apresentadas, serão transformados em compromissos de banda larga ou novas metas de 
universalização. No caso específico da empresa Oi, ainda se questiona como esses compromissos 
poderiam ser garantidos por uma empresa em recuperação judicial. 

4.2. Judicialização da revisão do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações e 
afronta a princípios da administração pública 

193. Identificou-se o risco de que o processo de revisão tal como apresentado até o momento seja 
judicializado. 

194. Contribuem para a materialização desse risco, principalmente, controvérsias sobre a 
juridicidade da revisão da prestação dos serviços de telecomunicações ser feita sem alteração da 
LGT e da inexistência de serviço prestado em regime público. 

195. Conforme especialistas entrevistados, nos termos do parágrafo único do art. 64 da LGT, pode-
se interpretar como ilegal o fato de não haver alguma concessão de STFC, vez ser exatamente essa 
a modalidade de serviço de interesse coletivo para a qual a União se compromete a assegurar a 
existência, universalização e continuidade (grifos acrescidos): 

‘Art. 64. Comportarão prestação no regime público as modalidades de serviço de 
telecomunicações de interesse coletivo, cuja existência, universalização e continuidade a própria 
União comprometa-se a assegurar. 

Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas modalidades do serviço telefônico fixo 
comutado, de qualquer âmbito, destinado ao uso do público em geral.’ 

196. Assim sendo, poder-se-ia argumentar que a prestação do STFC deve estar atrelada a um 
regime público. A controvérsia sobre essa questão é reforçada pelo disposto no art. 65, §1°, da 
LGT, que veda a exploração apenas em regime privado das modalidades de serviço de interesse 
coletivo consideradas essenciais, in verbis: 

‘Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação: 

I - exclusivamente no regime público; 

II - exclusivamente no regime privado; ou 

III - concomitantemente nos regimes público e privado. 

§ 1° Não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de serviço de 

interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de universalização.’ (sem 
grifos no original) 

197. Há quem defenda, inclusive, a necessidade de que exista outorga de concessão ou permissão 
de serviço de telecomunicações, à luz do que estabelecem os arts. 21, inciso XI, e 175 da 
Constituição Federal de 1988, com grifos acrescidos: 

‘Art. 21. Compete à União: 

(...) 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um 
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órgão regulador e outros aspectos institucionais; 

(...) 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão 

ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos . 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial 
de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e 
rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado.’ 

198. Esse tema vem sendo objeto de constante debate durante o processo de revisão, o que, por si 
só, denota o seu caráter controverso. O Conselheiro Igor de Freitas procurou defender a 
possibilidade de prestação do STFC em regime público e privado (peça 39, p. 3): 

‘Nessa linha, o Relator argumenta que não basta ser essencial para que um serviço passe a ser, 
automaticamente, explorado em regime público, sendo esta condição necessária, mas não 
suficiente. Embasa tal afirmação na leitura do artigo 64 da LGT, que utiliza o verbo ‘comportar’ e 
não ‘dever’. Assim, além desta condição de essencialidade, seria necessário que a União decidisse 
assumir a responsabilidade pela existência, universalização e continuidade desse serviço para que 
sua oferta se submetesse ao regime público. 

Ainda, entende o Relator que o artigo 65 da LGT não define um ato vinculado, havendo 
discricionariedade nesta decisão. Segundo ele, é necessária uma avaliação técnica preliminar em 
que a Anatel ateste se o mercado em que se insere a modalidade de serviço é ou não potencialmente 
competitivo. A partir daí, em uma avaliação política, a Presidência da República pode decidir se 
sua oferta deverá ou não se sujeitar ao regime público, pois tal decisão implica, sobretudo, a 
alocação de recursos públicos. Segundo ele, a União só decidirá pelo regime público racionalmente 
e com amparo legal se, sendo essencial, a modalidade de serviço precisar se sujeitar a deveres de 
universalização, o que obviamente é prescindível nas regiões em que sua oferta for potencialmente 
competitiva ou que ‘compromissos de interesse da coletividade’ (artigo 135 da LGT) já consigam, 
por si só, garantir o atendimento pretendido. Em outras palavras, o regime público e instituto da 
concessão não foram concebidos para ambientes competitivos. 

A mesma lógica teria sido utilizada há vinte anos, quando se decidiu revisitar o modelo de 
telecomunicações. Os estudos técnicos que fundamentaram e orientaram a reestruturação do setor 
demonstraram não apenas a essencialidade da telefonia fixa à época, mas a necessidade de prestá-la 
em regime público em todo o país. Assim, a decisão de prestação do STFC em regime público em 
todo o país foi tomada pelo governo e consagrada no texto da LGT na forma de disposições de 
aplicação contextual, que se aplicariam uma única vez no tempo, naquele momento em que faziam 
sentido. 

Exemplo destes dispositivos de aplicação contextual seria, segundo o relator, o parágrafo único do 
artigo 64, o qual estabelece que ‘incluem-se neste caso [prestação no regime público] as diversas 
modalidades do serviço telefônico fixo comutado, destinado ao uso do público em geral’. 
Argumenta o relator que, embora se aplique a qualquer serviço, a sofisticada estratégia 
consubstanciada na LGT foi planejada tendo a telefonia como serviço essencial, explorada em um 
cenário monopolista, o que justifica a existência de vários dispositivos de aplicação contextual 
fazendo referência direta (o próprio parágrafo único do artigo 64) ou indireta (artigos 199, 207, 
201, 202 e 188) ao STFC. Por estes motivos, entende o Relator que o referido parágrafo único não 
pode ser lido isoladamente ou tido como regra absoluta.’ 

199. A própria SPR considera o ponto em questão como um risco, embora traga argumentação do 
GT no sentido de afastar que seria ilegal a ausência de concessões de serviços de telecomunicações, 
em especial do STFC (peça 39, p. 7, 14): 
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‘Os principais riscos identificados nesse cenário são de natureza jurídica, e se referem à 
substituição de bens reversíveis por metas de investimentos, e ao questionamento quanto à 
possibilidade de não existir qualquer concessão de serviços de telecomunicações no Brasil, à luz do 
que estabelecem o art. 64, parágrafo único da LGT, à lógica de divisão entre regime público e 
privado estabelecida pela LGT e à luz dos artigos constitucionais que indicam que a prestação dos 
serviços de telecomunicações deve se dar por meio de concessão, permissão ou autorização. 

No entendimento do GT a hipótese de inexistir serviço de telecomunicações em regime de 
concessão está aderente ao atual arcabouço legal, estabelecido pela Constituição Federal e 
regulamentado pela LGT. O art. 21, XI, da Constituição Federal lista as possibilidades de 
exploração dos serviços de telecomunicações - autorização, concessão ou permissão -, não 
condicionando que todos esses formatos sejam utilizados todo o tempo. Ademais, a leitura do 
art. 64 da LGT não deve ser feita de forma isolada, mas em conjunto com o art. 18, I, para se 
compreender o correto sentido da regra. Portanto, a previsão do art. 64 da LGT tinha por objetivo 
dar sentido ao próprio processo de desestatização, mas não representa uma exigência legal de que a 
prestação do STFC em regime público será eterna, até porque isso contraria a lógica da evolução 
tecnológica do setor de telecomunicações. Dessa forma, na avaliação do GT a implementação desse 
cenário não exige alterações de cunho legal nem tampouco desafia a lógica constitucional e legal 
atualmente vigente. 

(...) 

De fato, o cenário D não implica em necessária alteração legal, uma vez que não extingue o regime 
público previsto na Lei. 

O cenário em questão elimina, num primeiro momento, as atuais concessões de modalidades de 
Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, caso todas as concessionárias decidam migrar para um 
serviço prestado em regime privado. A figura jurídica do regime público e, consequentemente, da 
concessão, restarão preservados. Porém, todos os serviços de telecomunicações estariam sendo, a 
partir de então, prestados em regime privado. 

É certo que questionamentos podem surgir quanto a eventual óbice legal ao cenário em que só haja 
prestação de serviços de telecomunicações em regime privado.’ 

200. Quanto à possibilidade de que o Poder Executivo empreenda a revisão por alteração infralegal, 
atores entrevistados pela equipe de levantamento afirmaram considerar muito provável a 
judicialização da matéria caso o Poder Executivo assim proceda. Esse entendimento é reforçado 
por diversas matérias publicadas na imprensa especializada de que a revisão deve ter suporte em 
alterações legais. 

201. A Anatel, por sua vez, defende uma alteração que não dependa de atuação do Poder 
Legislativo (peça 39, p. 18):  

‘(...) serão apresentados os instrumentos que devem ser alterados ou criados para possibilitar a 
implementação do cenário D sob a perspectiva infra-legal, uma vez que se entende desnecessária 
qualquer alteração de cunho legal para sua viabilização e, em seguida, serão apresentados os 
aspectos que envolvem alterações na legislação para possibilitar a implementação definitiva do 
cenário E da forma proposta anteriormente.’ 

202. No entanto, verifica-se que o Projeto de Lei 3.453/2015 propõe alterações na LGT em 
compasso com as propostas da Anatel. Sendo assim, considera-se que a tramitação do PL pode 
mitigar em parte o risco em comento. Resumidamente, o PL, na versão do substitutivo de 
30/8/2016 da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, propõe 
as seguintes alterações na LGT (disponível em 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=9427E93047AC27D67
83D57B971B4F949.proposicoesWeb2?codteor=1487899&filename=Tramitacao-PL+3453/2015, 
acessado em 20/9/2016): 

‘Autoriza a substituição do instrumento de concessão do STFC para autorização condicionada ao 
atendimento de alguns requisitos (adiciona o art. 68-A à LGT); 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=9427E93047AC27D6783D57B971B4F949.proposicoesWeb2?codteor=1487899&filename=Tramitacao-PL+3453/2015
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=9427E93047AC27D6783D57B971B4F949.proposicoesWeb2?codteor=1487899&filename=Tramitacao-PL+3453/2015
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Estabelece que a valoração econômica decorrente da substituição da modalidade de delegação deve 
ser realizada pelo Poder Concedente e revertida em investimentos em infraestrutura de redes de 
banda larga (adiciona o art. 68-B à LGT); 

Estabelece como critério para valoração dos bens reversíveis a proporcionalidade de seu uso na 
prestação do serviço concedido (adiciona o art. 68-C à LGT); 

Autoriza a prestação exclusivamente em regime privado das modalidades de serviço de interesse 
coletivo que não estejam sujeitas a deveres de universalização (altera o art. 65, §1º da LGT); 

Retira a limitação de prorrogação da concessão por uma única vez (altera o art. 99 da LGT); 

Retira a obrigação de existência, universalização e continuidade do STFC (revoga o parágrafo 
único do art. 64 da LGT); 

Permite a transferência de autorização de uso de radiofrequências diretamente a outro interessado 
(‘revenda de espectro’), com a anuência da Anatel, sem a correspondente transferência da 
concessão, permissão ou autorização de prestação de serviço associada (adiciona os §§ 4º e 5º ao 
art. 163 e revoga o art. 168 da LGT); 

Retira a limitação de prorrogação da autorização de uso de radiofrequência por uma única vez 
(altera o art. 167 da LGT); 

Estabelece que deverão ser estabelecidos compromissos de investimento, alternativamente ao 
pagamento do valor do preço público pela prorrogação de uso de radiofrequência (adiciona o §3º ao 
art. 167 da LGT); 

Retira a limitação de prorrogação do direito de exploração de satélite brasileiro por uma única vez 
(altera o art. 172 da LGT); 

Retira a obrigação de licitação do direito de exploração de satélite brasileiro e estabelece que o 
direito seja concedido via processo administrativo estabelecido pela Anatel (altera o §2º do art. 172 
da LGT); 

Estabelece que o pagamento do direito de exploração de satélite brasileiro poderá ser convertido 
em compromissos de investimento (altera o §3º do art. 172 da LGT).’ 

203. O PL 3.453/2013, de maneira mais extensa que as discussões promovidas pela Anatel, 
pretende realizar diversas mudanças na LGT, desde aquelas associadas às concessões de STFC, 
como também às autorizações de uso de radiofrequência, e aos direitos de exploração de satélite 
brasileiro. Inclusive, nessas três vertentes, retira as limitações de prorrogação por uma única vez 
das concessões de STFC, das autorizações de uso de radiofrequência e do direito de exploração de 
satélite brasileiro. 

204. Inclusive, nessa mesma Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços, o Deputado Helder Salomão apresentou, em 29/8/2016, voto em separado ao referido PL 
em que exprimiu suas preocupações sobre as dimensões tomadas pelo projeto (disponível em 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=9427E93047AC27D67
83D57B971B4F949.proposicoesWeb2?codteor=1487642&filename=Tramitacao-PL+3453/2015, 
acessado em 20/9/2016): 

‘No entanto, se o PL nº 3.453/15 propõe mudanças que, embora pontuais, têm reflexos 
significativos sobre a espinha dorsal do modelo brasileiro de prestação dos serviços de 
telecomunicações, o Substitutivo apresentado pelo Relator é ainda muito mais arrojado. O novo 
texto modifica diversos aspectos do projeto original, alcançando temas de grande repercussão sobre 
outros setores das telecomunicações não abordados pelo PL nº 3.453/15. A título de exemplo, o 
Substitutivo inclui emendas no marco regulatório da telefonia móvel, o que amplia por demais seu 
escopo. 

Trata-se de um conjunto de medidas que merece toda consideração deste Colegiado, e que não 
podem ser apreciadas sem um amplo conhecimento sobre seu impacto econômico. Um elemento 
essencial de preocupação nesse debate refere-se à potencial perda de arrecadação para os cofres 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=9427E93047AC27D6783D57B971B4F949.proposicoesWeb2?codteor=1487642&filename=Tramitacao-PL+3453/2015
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=9427E93047AC27D6783D57B971B4F949.proposicoesWeb2?codteor=1487642&filename=Tramitacao-PL+3453/2015
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públicos, em um momento em que a União enfrenta dificuldades orçamentárias que são de amplo 
conhecimento da população. Diversos dispositivos do Substitutivo autorizam a prestação de 
serviços e o uso de frequências já licitadas por prazo indeterminado. Dessa maneira, o projeto 
acaba, na prática, com a possibilidade de licitações futuras, procedimento que, se adotado, 
acarretará prejuízos bilionários aos cofres públicos em médio prazo. 

(...)  

O novo texto sugere revogação implícita dos parágrafos existentes no artigo 99. Desse modo, 
propõe-se retirar da LGT a previsão de que as renovações de concessões sejam onerosas, abrindo 
caminho para a gratuidade do procedimento. 

Tal possibilidade é indesejável, pois conflita com a boa prática regulatória: existindo um prestador 
de serviços potencialmente monopolista, é recomendável que o regulador imponha limites às suas 
decisões econômicas, para garantir níveis de eficiência do serviço e de transferência de benefícios 
ao consumidor e ao Estado que não seriam alcançados pela estrita decisão da empresa. E a previsão 
de ônus da concessão é exatamente o mecanismo legal para que o regulador possa decidir quanto à 
melhor forma de impor condições ao regulado. 

Ademais, note-se que o STFC, apesar de ser um serviço em declínio, possui uma base de terminais 
em operação relativamente inelástica e uma receita vigorosa. (...) segundo dados divulgados pela 
consultoria Teleco, a receita líquida de apenas uma das empresas concessionárias, a OI, totalizou 
R$ 6,3 bilhões no 2º trimestre de 2016, aos quais a telefonia residencial contribuiu com R$ 2,4 
bilhões, valor semelhante aos dos cinco trimestres anteriores, apesar de estarmos em um período de 
crise. 

Isto resulta em uma receita líquida anual dessa empresa de cerca de R$ 9 bilhões, apenas com o 
STFC, serviço objeto da concessão. 

(...) 

Eliminar a cobrança de direito de exploração do serviço, hoje prevista no § 1º do art. 99 da LGT, 
combinada com a possibilidade de sucessivas renovações, equivale, na prática, a dar a essa empresa 
um título perpétuo de R$ 2 bilhões anuais. Se aplicarmos uma taxa de 10% ao ano, isso implicaria 
um valor presente de R$ 20 bilhões em 2025, sem qualquer compensação ao Erário.  

Não se deseja aqui sugerir que o Estado exproprie a operadora ao ponto de cobrar um direito de 
exploração que esgote sua margem operacional. Isso seria uma forma de risco regulatório 
perniciosa ao setor e, por certo, abusiva. No outro extremo, porém, ceder à empresa a concessão 
sem o apropriado aporte pela outorga configura uma forma de captura do regulador igualmente 
indesejável. É deletério para o Tesouro e perigosamente questionável para o agente público. 

(...) 

Entre essas disposições, merece ser mencionada a criação de um mercado secundário de revenda de 
direitos de uso de frequências, decorrente da combinação do que preveem os §§ 4º e 5º aditados 
pelo Substitutivo ao art. 164 da LGT. Ainda que esse direito se coadune com o conceito de outorga 
perpétua proposto pelo texto, cujo mérito é questionável, resta o fato de que se está admitindo a 
possibilidade de trazer novas receitas que beneficiarão a empresa. No entanto, essas receitas não 
foram previstas no momento da licitação da faixa de frequências e, portanto, não precificadas na 
oferta feita à época do leilão. Uma afronta ao princípio da honestidade contratual. 

Dessa forma, mesmo que se demonstre uma eventual eficiência econômica do modelo da 
‘consignação eterna’ de espectro proposto pelo Substitutivo, sua aplicação só seria juridicamente 
admissível para os leilões de faixa de radiofrequências realizados a partir da aprovação da 
proposição. Do contrário, haveria clara burla às regras estabelecidas pelos procedimentos 
licitatórios já realizados.  

É oportuno lembrar que o direito de uso de faixas de espectro tem elevado valor de mercado. Por 
exemplo, no âmbito da União Europeia, uma sub-faixa de 72 MHz destinada a banda larga 
wireless, na faixa de 470-862 MHz, tem sido precificada entre 50 e 190 bilhões de euros, 
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descontados em 15 anos, valor citado nas recomendações para precificação de espectro do ICT 
Regulation Toolkit. Algo como R$ 6 a 20 bilhões por ano, apenas com essa faixa. O mercado 
potencial envolveria dezenas dessas sub-faixas, oferecendo um impressionante e multibilionário 
potencial de comércio. 

(...) 

De toda sorte, trata-se de um ativo valiosíssimo, que hoje é considerado a ‘joia da coroa’ do setor 
de telecomunicações, e tudo leva a crer que assim permanecerá pelas próximas décadas. 

No caso do Brasil, em específico, a análise dos valores auferidos nos leilões das principais faixas 
de frequências de telefonia móvel licitadas pela Anatel nos últimos anos dá uma noção do valor 
econômico da renúncia fiscal proposta pelo Substitutivo. A tabela a seguir, extraída do sítio Teleco, 
apresenta essas informações. Dela, conclui-se que a União arrecadou, em valores correntes, cerca 
de R$ 31,8 bilhões a título desses leilões. 

(...) 

É fundamental salientar que a proposta de outorgar o direito de uso de radiofrequências a título 
perpétuo é considerada ousada até mesmo nas nações mais liberais do planeta. Nem mesmo nos 
poucos países em que tal procedimento é admitido, a prática é restrita a casos especiais, e não de 
forma generalizada, como determina o Substitutivo. 

(...) 

No mesmo viés, a substituição do procedimento licitatório para a concessão de posição orbital de 
satélites por simples procedimento administrativo, implícita na modificação do § 2º do art. 172 da 
LGT, sugere a possibilidade de prática regulatória prejudicial à competição e indutora de um menor 
aporte ao Erário. O que está sendo propondo, neste caso, é a substituição de uma oferta competitiva 
por uma taxa de valor predeterminado, que poderá ser, inclusive, subestimada. 

A própria troca de remunerações, taxas e indenizações devidas pelas empresas por obrigações de 
investimento, sugerida por representantes do setor e adotada em diversos dispositivos do Projeto e 
do Substitutivo, pode lesar o Estado. Muitos desses investimentos seriam feitos de qualquer modo 
pelo regulado, independentemente ou não de pagamento, inclusive para cumprimento de 
obrigações contratuais já assumidas perante a União. Por exemplo, investimentos para melhoria de 
sinal em determinada localidade. O Governo, nesses casos, irá abrir mão de receitas a troco de 
nada. A empresa iria realizar esses investimentos de qualquer forma. Serão recursos que, na prática, 
não entrarão nos cofres públicos e, em alternativa, serão incorporados ao patrimônio das 
operadoras. E com nenhuma garantia de que haverá barateamento, melhoria da qualidade ou 
expansão da cobertura dos serviços. 

(...) 

Por oportuno, cabe a lembrança de que, há alguns dias, a mídia especializada noticiou que o 
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações teria condicionado o apoio à proposta 
de inclusão do uso do FUST em redes de banda larga no presente projeto à autorização da equipe 
econômica do Governo interino. Ora, se a equipe econômica, por justos motivos, estaria 
preocupada com a destinação das verbas de um fundo que arrecada menos que R$ 2 bilhões ao ano, 
por que não estaria igualmente interessada na renúncia de recursos que podem resultar em perdas 
da ordem de dezenas de bilhões de reais? Há, certamente, muita desinformação nesse debate. Por 
isso, é imperdoável que esse assunto seja aprovado de forma açodada por esta Comissão, sem que 
ao menos se promova a oitiva de autoridades da área econômica do Governo e dos órgãos de 
controle. Ademais, não há como deixar de mencionar que este colegiado está avançando sobre 
matéria sequer considerada pela Comissão temática diretamente envolvida com o mérito das 
telecomunicações. 

(...) 

Na realidade, sob o argumento simplista de ‘destravar investimentos’, o resultado prático do 
Substitutivo se limita a beneficiar quatro ou cinco grandes conglomerados de telecomunicações, 
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transferindo o ônus das medidas propostas para o Tesouro Nacional e, em última instância, para o 
contribuinte. É uma conta que, obviamente, não fecha e que, mais cedo ou mais tarde, será paga 
pelos cidadãos e pelas empresas, seja na forma de tributos, seja na forma de cortes de investimentos 
públicos em áreas prioritárias como educação e saúde, em prejuízo do desenvolvimento econômico 
do País. 

Cabe ainda lembrar que, também sob o manto da propalada necessidade de ‘destravar 
investimentos’, (...) o Substitutivo permite a adaptação irrestrita da outorga, inclusive nas áreas de 
prestação monopolista do serviço. Embora o Substitutivo condicione a conversão da outorga à 
‘manutenção da prestação do serviço adaptado e compromisso de cessão de capacidade que 
possibilite essa manutenção’, esse dispositivo não é suficiente para garantir a continuidade do 
serviço. Isso porque, na prática, um mero compromisso assumido por uma empresa sujeita ao 
regime de autorização não assegura à União o direito de decretar intervenção sobre ela, haja vista 
que o instituto da intervenção é restrito aos serviços prestados sob concessão. 

(...) 

A proposta em exame pode equivaler, portanto, a entregar, sem custos, e sem volta, a maior 
infraestrutura de telecomunicações do Brasil a um seleto grupo de empresas com limitadas chances 
de recuperação financeira.  

Esse alerta é especialmente válido para as localidades de maior precariedade na prestação dos 
serviços de telecomunicações, como pequenas cidades mais distantes de grandes centros e , 
principalmente, nas regiões Norte e Nordeste do País. Essas localidades poderão enfrentar sérias 
dificuldades em razão da insuficiência de redes alternativas para escoamento do tráfego de dados, 
em caso de falência da concessionária que hoje opera nessas localidades.  

Em suma, todas as circunstâncias mencionadas sugerem que há em jogo perdas potenciais para o 
Governo da ordem de dezenas ou até mesmo centenas de bilhões de reais. Esse cenário de elevado 
risco para a economia do País adquire maior dimensão em função da ausência de estudos dos 
ministérios da área econômica que demonstrem o real impacto das medidas propostas sobre as 
finanças públicas, situação que, por si só, já justifica redobrada cautela na análise do Substitutivo 
sobre o qual ora nos debruçamos. (grifos no original) 

205. Por outro lado, um ponto que reforça a probabilidade de ocorrência do risco é a manifestação 
de órgãos da sociedade civil organizada contra os termos da revisão proposta pela Anatel, a 
exemplo da nota publicada em 12/4/2016 por dezessete entidades, dentre as quais Intervozes, Idec, 
Proteste e o Centro de Mídia Alternativa Barão de Itararé 
(http://www.fndc.org.br/noticias/posicionamento-sobre-as-mudancas-propostas-a-lgt-924689/, 
acessado em 10/6/2016). Nessa nota, as entidades questionam:  

A destruição ou ‘desidratação’ das garantias do regime público, criando as condições regulatórias 
para que praticamente toda a prestação de serviços de telecomunicações se dê conforme as 
características do regime privado, com menores exigências às empresas, desprezando-se a 
regulação atual com relação às obrigações de universalização, continuidade, qualidade e 
modicidade tarifária para a telefonia fixa – e que deveria ser aplicada também ao serviço de 
telecomunicações que suporta o acesso à Internet, considerado essencial de acordo com o Marco 
Civil da Internet; 

O fim da reversibilidade dos bens (a manutenção do caráter público da infraestrutura do Sistema 
Telebrás), uma vez que tais redes são de interesse público e importância estratégica – em especial 
as redes de transporte que cruzam todo o país e se estabelecem como pontos de presença de alta 
capacidade nos diferentes municípios. Essa medida não significa apenas mudanças para o futuro, 
mas flexibiliza a reversibilidade que já atinge as redes atuais, podendo significar uma transferência 
de bilhões de reais para o patrimônio privado das operadoras em troca de investimentos em suas 
próprias redes;’ 

206. Corrobora esse entendimento declaração da consultoria contratada pela Anatel, reproduzida no 
Informe 78/2016/SEI/PRRE/SPR (peça 39, p. 13): 

http://www.fndc.org.br/noticias/posicionamento-sobre-as-mudancas-propostas-a-lgt-924689/
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‘O modelo do cenário D elimina os serviços prestados sob concessão, que são vistas pelo setor 
como um entrave ao seu desenvolvimento, transformando-os em autorizações, mas pode surgir 
grande resistência por parte de outras entidades, ligadas principalmente à defesa dos direitos dos 
consumidores que já apresentaram posicionamento a favor do regime público. Além dessas 
entidades, outros setores do governo, o Ministério Público e Tribunal de Contas da União, podem 
ter interpretações divergentes quanto à necessidade de existência do regime público.’ 

207. Durante entrevistas com representantes de órgãos de defesa do consumidor, da academia e 
com atores que atuam no Congresso Nacional, a equipe de levantamento constatou que a 
judicialização é iminente, em face da possibilidade de que sejam extintos mecanismos próprios do 
regime público que podem garantir aos consumidores, com razoável segurança, a oferta continuada 
de serviços de telecomunicações com níveis de qualidade, preços justos e com metas de 
universalização. 

4.3. Judicialização ao término dos contratos de conce ssão 

208. Assim como foi identificado o risco de judicialização da revisão, a equipe identificou o risco 
de judicialização ao término dos contratos de concessão. 

209. De início, a proposta consolidada pela SPR prevê a migração opcional pelas atuais 
concessionárias do STFC, para um regime de maior liberdade (regime privado). Portanto, as 
empresas que não desejarem realizar a migração continuarão partes do contrato de concessão, na 
qualidade de concessionárias, submetidas a todas as peculiaridades associadas a esse regime. 

210. Considerando que ainda existe uma indefinição sobre o conceito de bens reversíveis e a 
respeito de detalhes de como será realizado o cálculo dos saldos decorrentes da migração, as atuais 
concessionárias, ou parte delas, poderá não ter interesse na migração. Nesse caso, remanesce o 
instituto da reversibilidade, fato que contraria a premissa do GT da ‘necessidade de tratar o tema 
bens reversíveis’. Assim, ao fim dos contratos de concessão, deverá ser realizado um novo acerto 
de contas relativos aos bens reversíveis, quando a concessão reverter-se-á para a União.  

211. Considera-se, entretanto, que algumas ações podem mitigar esse risco. Uma delas é o esforço 
empreendido pelo Poder Concedente, e em especial pela Anatel, no sentido de tornar atrativa a 
migração entre os regimes (peça 39, p. 19): 

‘Importante destacar, neste momento, que toda a estruturação de implementação do novo modelo 
de regime e escopo pressupõe a concordância por parte do setor regulado, ou seja, não se busca um 
modelo de implementação impositivo àqueles agentes que já se encontram no mercado, mas sim, 
uma construção positiva de tal sorte que se mostre interessante para os prestadores de serviços 
migrarem para a nova estrutura formulada.’ 

212. Outro ponto que pode mitigar esse risco é a previsão, no Projeto de Lei 3.453/2015, de que 
seja retirada a limitação de prorrogação da concessão por uma única vez (art. 4° do PL 3.453/2015, 
que altera o art. 99 da LGT). Sendo assim, os contratos poderiam ser prorrogados indefinidamente, 
evitando que seja buscada uma solução definitiva para as indefinições sobre os bens reversíveis.  

4.4. Descumprimento dos compromissos de transição e falta de recursos para viabilizá-los 

213. Todas as propostas de revisão pressupõem a troca de saldos decorrentes da flexibilização do 
regime de concessão por novas metas de investimentos em provisão de infraestrutura de banda 
larga. 

214. Porém, há riscos de que esses compromissos não sejam cumpridos ou mesmo viabilizados. 

215. A primeira evidência da exposição a esses riscos é o histórico de fiscalização deficiente da 
Anatel no que diz respeito ao cumprimento de metas e obrigações pelas empresas, notadamente 
aquelas associadas ao PGMU, tema que foi tratado nos Acórdãos 1.778/2004, 873/2010, 
2.542/2013, 1.943/2015, 596/2015 e 2.333/2016 todos do Plenário do TCU. 

216. Várias deficiências também foram detectadas no acompanhamento econômico-financeiro dos 
contratos de concessão (Decisão 215/2002-TCU-Plenário, Acórdãos 1.196/2005 e 2.692/2008-
TCU-Plenário), do cumprimento de condicionantes para a transferência do controle acionário da 
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Brasil Telecom para a Oi-Telemar (Acórdão 2.468/2010-TCU-Plenário) e dos bens reversíveis 
(Acórdão 3.311/2015-TCU-Plenário). 

217. A deficiência da Anatel em acompanhar investimentos das empresas já foi objeto de uma 
Solicitação do Congresso Nacional (TC 018.022/2013-8). A análise da unidade instrutora, 
incorporada ao voto condutor do Acórdão 596/2015-TCU-Plenário, fez um resumo sobre a ação da 
agência para cobrar os investimentos formalmente acordados com as empresas do SMP 
(conhecidos na época como ‘Planos de Melhoria’), assinados após emissão de cautelar que proibiu 
a venda do serviço de telefonia celular por algumas empresas (grifos acrescidos): 

265. Em resumo, constata-se que a Anatel suspendeu todas as medidas cautelares adotadas no 
SMP após a apresentação de planos de melhorias por parte das empresas. Contudo, não fez 

aprofundada e detalhada avaliação desses planos , por entender que se tratam de meras 
estimativas sujeitas a alterações ao longo da execução. 

266. Também foi constatado que a abrangência da fiscalização desses planos realizada pela 

Anatel é inferior ao nível estabelecido pela própria agência ao aprovar os planos . Dessa forma, 
itens como valores financeiros de investimentos e equipamentos instalados não estão 
recebendo um acompanhamento rigoroso da Anatel, que apenas reproduz as informações 
autodeclaradas pelas operadoras nos documentos disponibilizados ao público e nos seus relatórios. 

218. Essa análise também é corroborada pela auditoria operacional na atuação da Anatel na 
garantia da qualidade do serviço de telefonia móvel (Acórdão 2.333/2016-TCU-Plenário). Nessa 
auditoria, verificou-se que a Anatel, apesar de ter identificado que não houve o cumprimento dos 
compromissos acordados pelas empresas, não adotou as medidas previstas para sancionar as 
operadoras de telefonia móvel pelo descumprimento de obrigações previstas nos Planos de 
Melhoria da Qualidade (PMQ). Sendo assim, o Acórdão 2.333/2016 autorizou a abertura de 
processo para apurar a responsabilidade no âmbito da Anatel pela não adoção das medidas 
previstas. 

219. Uma ameaça que aumenta a probabilidade desse risco são as limitações orçamentárias e 
financeiras da Anatel para a sua atuação, em especial no que diz respeito à fiscalização desses 
novos compromissos de banda larga. 

220. Outro fato que corrobora a existência do risco ora relatado é o acúmulo de obrigações que 
podem ser assumidas pelas empresas de telefonia com a assinatura de Termos de Ajustamento de 
Condutas, que são objeto de acompanhamento pelo TCU (TC 033.413/2015-0 e TC 022.280/2016-
2). Considerando o pedido de recuperação judicial da Oi S.A, a probabilidade de materialização 
desse risco aumenta, na medida em que as condições dessa concessionária de honrar seus 
compromissos assumidos até então perante o Estado foram pioradas, mais ainda se considerarmos a 
assunção de novos compromissos. 

221. Tal entendimento é corroborado pelas preocupações externadas em trechos do Despacho de 
7/7/2016, exarado pelo Relator, Ministro Bruno Dantas nos autos do TC 033.413/2015-0: 

‘7. Tal fato leva a uma série de reflexões acerca do impacto do pedido de recuperação judicial 
sobre os processos referidos nestes autos. Questiona-se principalmente se em algum momento a 
Anatel realizou gestão dos riscos envolvidos, com o objetivo de identificar eventos potenciais que 
pudessem afetar os compromissos assumidos pela Oi e de obter razoável certeza em relação ao seu 
cumprimento. Assim, questiona-se se a Anatel teve o zelo de avaliar se a Oi teria condições de 
cumprir as obrigações de investimentos decorrentes do termo de ajustamento de conduta, 
mormente com o advento do pedido de recuperação judicial. 

8. Em exame perfunctório, parece-me quase impossível que uma empresa em recuperação 

judicial possa honrar com os compromissos de investimento assumidos no termo de 
ajustamento de conduta, na ordem de bilhões de reais, o que lança sérias dúvidas sobre a 
legitimidade dos TAC’s sob discussão em face do pedido de recuperação judicial da Oi. 

9. Outras dúvidas exsurgem, como, por exemplo: i) a Oi incluiu em seu pedido de recuperação 
judicial valores referentes a multa aplicadas pela Anatel? Se sim, o pagamento dessas multas 
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estaria suspenso? ii) qual ente público se tornará credor no processo de recuperação judicial? iii) 
quais serão as providências a serem adotadas pela Anatel no que tange ao Comitê de Credores e à 
Assembleia Geral de Credores da Oi (referenciadas nos artigos 26 e 45 da Lei de Falências, 
respectivamente)? iv) os processos de TAC foram interrompidos por causa do pedido de 
recuperação judicial?’ 

222. Com dívida da ordem de R$ 65 bilhões, a recuperação judicial da Oi S.A pode dificultar ou 
mesmo inviabilizar a utilização de saldos decorrentes da migração de regimes para investimento 
em novos compromissos, vez que esses recursos podem, ainda que indiretamente, ser apropriados 
por credores da empresa. 

223. A Anatel, a fim de garantir o cumprimento desses novos compromissos de banda larga, nos 
prazos a serem estabelecidos, propôs a apresentação de seguros-garantia (peça 39, p. 19): 

‘c) As obrigações assumidas serão protegidas por seguro-garantia, devendo-se prever mecanismos 
que possibilitem à Anatel trazer outro prestador de serviços para assumir o compromisso 
utilizando-se da garantia emitida.’ 

224. Porém, em virtude da sua atual situação financeira, não é crível que a Oi S.A seja capaz de 
obter, junto a instituições financeiras, a emissão de garantias em seu nome para cumprimento 
desses compromissos.  

4.5. Impossibilidade de utilização de recursos públicos para investimentos em áreas pouco 

competitivas 

225. A troca de saldos decorrentes da flexibilização do regime de concessão por novas metas de 
investimentos em provisão de infraestrutura de banda larga, a serem implantadas pelas próprias 
concessionárias, é uma premissa básica para a revisão que está em discussão. 

226. Como pontuado em sua proposta de consolidação, a Anatel confirma que constarão dos novos 
termos de autorização a assunção de compromissos de investimento em infraestrutura de 
telecomunicações, considerando as diretrizes explicitadas na Portaria-MC 1.455/2016 e no 
Decreto 8.776/2016, que institui o programa Brasil Inteligente. 

227. As discussões feitas até agora apontam para a priorização do investimento em áreas pouco ou 
não competitivas, nos termos de estudo de competição já citado neste relatório. Além disso, a 
Anatel sugere (peça 39, p. 20): 

‘(...) a implementação de Fator de Redução de Desigualdades, a exemplo do que a Agência já fez 
no estabelecimento dos compromissos adicionais no âmbito do TAC, para priorizar a escolha de 
metas em áreas de menor atratividade econômica, cujo interesse privado ainda não foi despertado.’ 

228. Destaca-se que no TC 022.280/2016-2, que trata de possíveis irregularidades na celebração 
dos TACs pela Anatel, foram realizadas críticas ao fator de desigualdade definido pela agência, 
como falta de discussão com a sociedade e ausência de manifestação da Procuradoria Federal 
Especializada junto à Anatel (peça 18 do TC 022.280/2016-2): 

‘78. Ao avaliar o processo de elaboração do referido fator de redução de desigualdades sociais e 
regionais verificou-se irregularidades que podem comprometer a busca pelo interesse público. 
Inicialmente, por meio de documento elaborado pela área técnica da Anatel, constatou-se que a 

discussão sobre quais projetos poderiam ser considerados na elaboração do fator foi restrita 

à participação somente da Anatel e das próprias operadoras, sem que pudesse ser 

considerada a participação da sociedade de maneira geral.  

79. A participação da sociedade se faz relevante visto que se trata de um fator criado justamente 
para atender localidades em que há a demanda da sociedade e que as operadoras, as únicas 
consultadas na discussão, não teriam o interesse em atender. Além disso, é relevante visto que a 
decisão tomada para o fator tem carácter normativo, já que servirá como referência para a 
assinatura de todos os TACs na Anatel, o que significa que deveria ser objeto de consulta pública 
nos termos do regimento interno da agência.  

80. Ressalta-se ainda que a proposta da área técnica da Anatel, obtida após as discussões, foi 
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encaminhada diretamente para o Conselho Diretor da agência, que também promoveu suas 
alterações e aprovou o fator final, sem que a Procuradoria Federal Especializada junto à Anatel 

pudesse se manifestar sobre o tema e o conteúdo das propostas  em qualquer uma dessas etapas 
e sem a participação da sociedade. Destaca-se que o objetivo dessa norma é atender a uma política 
pública de massificação da internet, voltada para os interesses da sociedade, que não foi consultada, 
nem de forma informal como reuniões, ao contrário do que aconteceu com as empresas, conforme 
registrado no Informe 63/2015/PRRE/PRUV-SPR. 

81. Registra-se que, ao contrário do que foi feito no cálculo do fator dos compromissos adicionais 
do TAC, a definição da metodologia de cálculo das multas da Anatel, previstas no regulamento de 
sanção, foi disponibilizada no site da agência e foi submetida a consulta pública, permitindo assim 
a contribuição dos atores do setor e da sociedade, além da transparência do processo. 

82. Assim, verifica-se que no processo de desenvolvimento do fator de desigualdade social e 
regional há falta de transparência e possível perda da efetividade do fator para o atingimento 

dos objetivos da política pública, dado que não foram consideradas opiniões e informações 
que pudessem ser apresentadas pelos demais atores do setor.’ 

229. Todavia, espera-se que a massificação do acesso em banda larga não seja totalmente 
financiada pelos saldos da migração, sobretudo em um país de dimensões continentais e realidades 
socioeconômicas as mais diversas como o Brasil. Nesse sentido, novas fontes de financiamento 
precisam ser desenvolvidas. 

230. Daí aparecem algumas constatações que contribuem para o risco aqui descrito. 

231. O fundo público hoje previsto para o financiamento de metas de universalização do STFC é o 
Fust, regulamentado pela Lei 9.998/2000. Em recente trabalho realizado pelo TCU, conhecido 
como FiscTelecomunicações (TC 008.293/2015-5; Acórdão 28/2016-TCU-Plenário), foram 
encontradas diferenças entre os dados apresentados pela STN/SOF e os apresentados pela Anatel, 
tanto na arrecadação quanto na destinação dos recursos do fundo, além de falta de consenso entre a 
STN/SOF e Anatel a respeito da arrecadação e destinação dos recursos arrecadados e sobre o valor 
atual do saldo do fundo. Verificou-se, ainda, que os recursos do fundo têm sido utilizados em ações 
estranhas aos objetivos para os quais foi instituído e ainda há recursos em relação aos quais não foi 
possível identificar seus usos. 

232. Com base nas informações prestadas, o trabalho afirmou que ‘embora as informações 
apresentadas não permitam identificar todas as ações em que foram empregados os recursos do 
Fust, pode-se concluir que R$ 10,14 bilhões, o que corresponde a 69,39% da arrecadação, foram 
empregados em outros fins que não a universalização dos serviços de telecomunicações’. 

233. A Figura 5 mostra que somente R$ 192 milhões foram utilizados para ações de 
universalização, o que corresponde a apenas 1,31% da arrecadação do fundo: 
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Figura 5 - Distribuição dos usos de recursos do Fust: 2000-2015 (R$ bilhões). 

Fonte: FiscTelecomunicações (TC 008.293/2015-5; Acórdão  28/2016- TCU-Plenário). 

234. Na hipótese de uma mudança na atitude do governo no sentido de destinar os recursos do Fust 
para o fomento de ações de universalização, há de se considerar a necessidade de uma alteração na 
sua lei de criação, visto que ela não prevê a destinação dos recursos do fundo para o financiamento 
de metas associadas a serviços prestados em regime privado. Destaca-se que o PL 3.453/15 não 
aborda nenhuma alteração relacionada a fundos setoriais. 

235. O mecanismo de financiamento é tema sensível e fundamental para esse processo de revisão, 
na medida em que as empresas, ao migrarem para o regime privado e após realizarem os 
investimentos associados aos compromissos de banda larga, só deverão assumir novos 
compromissos mediante financiamento estatal, mormente em áreas de pouco interesse comercial, 
ou por meio de imposições de compromissos em editais de licitação. 

236. Além disso, o financiamento público pode ser utilizado como um elemento propulsor do 
desenvolvimento econômico, da inovação e da competição, na medida em que estimula entrantes 
no mercado de prestação de serviços de telecomunicações, em especial os pequenos provedores, 
que muitas vezes têm interesse em prestar serviços em áreas não atrativas para as grandes 
empresas. 

237. A Anatel, ao apresentar sua proposta consolidada de revisão, discute a importância de 
mecanismos de financiamento que garantam previsibilidade de investimentos, apontando para uma 
necessária discussão com o objetivo de reavaliar o atual mecanismo de financiamento da 
universalização no Brasil, propondo algumas alternativas nesse sentido (peça 39, p. 26): 

‘Sabemos que o tipo de mecanismo de financiamento interfere na atratividade do modelo de 
massificação, podendo aumentar ou diminuir o nível de confiança associado à efetiva aplicação 
desses mecanismos. Atualmente, apesar de haver um fundo específico para esse fim, o FUST, esse 
mecanismo não agrega atratividade à prestação, pois não foi utilizado diretamente no setor tal 
como previsto e, atualmente, está destinado exclusivamente a projetos ligados ao Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC), cujo interesse pela população se reduz a cada dia. 

Desta forma, cabe ao Órgão Regulador, dentre suas atribuições legais, sugerir propostas de 
alterações legais que visem ao pleno atendimento e satisfação da sociedade. A criação de um novo 
fundo de massificação que permita a aplicação de recursos na universalização, na massificação e na 
ampliação da cobertura, capacidade e capilaridade das redes de transporte e de acesso, por qualquer 
serviço de interesse coletivo é parte dessa proposta ora em curso. 

Os novos mecanismos de financiamento para a massificação dos serviços de telecomunicações 
visam atender a demanda da população pelos serviços prestados pelas empresas autorizadas, 
principalmente, em áreas de pouca ou sem competição, para cobrir a parcela do custo 
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exclusivamente atribuível ao cumprimento dos respectivos projetos, que não possa ser recuperada 
com a exploração eficiente do serviço. 

É de suma importância considerar o tamanho territorial do Brasil. Um país com tal dimensão, exige 
foco da atuação do governo em áreas especificas, sendo positivo para isso, adotar regras regionais 
de aplicação dos recursos do fundo. Desta forma, o foco de aplicação dos recursos oriundos do 
fundo deveria priorizar as áreas economicamente menos atrativas, com pouco ou nenhuma 
competição, de modo a dar acesso a toda pessoa ou instituição, independentemente de sua 
localização e condição socioeconômica aos serviços de telecomunicações, em serviços que 
permitam acesso à banda larga de alta capacidade, atualmente considerados como serviços 
essenciais. 

Há de se ressaltar que tal foco deve ter abrangência suficiente para não ficar atrelado a um serviço 
específico, podendo a política de massificação ser aplicada a qualquer tipo de serviço de 
telecomunicações de interesse coletivo, como em acesso, infraestrutura ou qualquer outra 
dimensão. Ademais, a mesma premissa cabe aos prestadores dos serviços, não devendo ficar o 
fundo destinado aos grandes grupos econômicos, tendo em vista que os prestadores regionais são 
agentes essenciais de uma nova abordagem de universalização de serviços que garantem maior 
disponibilidade e diversidade de capital empregado no esforço de conectar todo o país ao mundo 
digital. 

(...) 

De um lado tem-se que o serviço de acesso à banda larga possui um maior alinhamento com a 
política pública atual e é o serviço com crescente importância social e interesse por parte dos 
consumidores, por outro, sabe-se que haverá maior necessidade de recursos financeiros para 
massificação (infraestrutura atual é menor do que a infraestrutura que suporta os serviços de voz) e 
que o caráter essencial do serviço não é atemporal, somado a necessidade de se fazer um fundo 
com menos rigidez normativa e maior flexibilidade em sua gestão e uso. 

(...) 

A consultoria chegou à conclusão de que a alternativa ‘Fundo de Acumulação’ é a que apresenta o 
impacto mais positivo e a melhor relação entre esforço de implementação e impacto. 

A partir desta constatação, a consultoria analisa duas possibilidades de gestão dos recursos deste 
fundo. Uma possibilidade é a gestão estatal dos recursos, como feita atualmente no caso do FUST, 
outra é a gestão por meio de uma ‘entidade terceira’, não governamental, constituída para este fim.’ 

238. Observa-se, então, uma discussão sobre o modelo do fundo de universalização, que não está 
prevista na atual revisão do modelo. Portanto, até que haja uma nova definição, o Fust poderá 
continuar sem utilização, o que pode prejudicar as áreas mais carentes do país em questão de 
infraestrutura de acesso à banda larga, ou mesmo qualquer outro serviço de telecomunicações, uma 
vez que não haverá mais metas de universalização a serem implementadas ou mantidas pelas 
empresas. 

4.6. Comprometimento da efetiva inclusão digital da população 

239. A revisão do modelo tem como uma de suas premissas básicas a banda larga no centro da 
política pública. Tal premissa vem em contraponto à perseguição da universalização do STFC, que 
vinha sendo o foco desde a LGT. Esse diagnóstico é corroborado inclusive no relatório do GT 
(peça 35, p. 27): 

‘Sob a ótica governamental, se na promulgação da LGT a principal preocupação era a 

universalização do STFC, ao longo dos últimos anos, as políticas públicas para o setor de 
telecomunicações têm tido seu foco alterado para a promoção da expansão da banda larga e 
para a capacitação para o uso da Internet como ferramenta para o exercício da cidadania, da 
promoção da cultura e do desenvolvimento tecnológico.’ (sem grifos no original) 

240. Ocorre que, mesmo se considerarmos que os planos de universalização do STFC cumpriram 
as metas de universalização do serviço, ainda há parcela reduzida da população que não tem acesso 
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a esse serviço, ou de maneira mais geral, a qualquer serviço de telecomunicações, conforme consta 
do mesmo relatório do GT e também no voto do Conselheiro Igor de Freitas: 

(peça 35, p. 105) 

‘No Brasil, segundo dados da PNAD 2013, 92,5% dos domicílios possuem algum tipo de 

telefone (fixo ou móvel). Em 2,73% dos domicílios brasileiros, o único acesso telefônico 
disponível é o fixo, ao passo que 54% dos domicílios brasileiros já possuem apenas o telefone 
móvel.’ 

(peça 27, p. 2) 

‘4.2.144. Estudo conduzido em meu Gabinete forneceu um panorama geral sobre as localidades nas 
quais a única oferta disponível de telefonia são os acessos coletivos instalados. Identificamos 
11.882 em um universo de 316.536 setores censitários do país onde não há cobertura suficiente do 
SMP para que possamos considerar a existência de alternativas ao TUP. Essas regiões abrigam 
cerca de 3% da população brasileira e 4% dos terminais de acesso coletivo em serviço no País.’ 

241. A fim de garantir a oferta de serviços de voz a quem já tem acesso, a Anatel está propondo 
uma ‘proteção’ temporal de 24 meses, dentro da qual deverão ser mantidas as ofertas comerciais 
vigentes à época da adaptação dos instrumentos de outorga (peça 39, p. 19): 

‘a) A manutenção da atual oferta de serviços de voz fixa (sem distinção quanto à tecnologia a 
ser empregada) nas áreas em que a concessionária solicitante possua atendimento, principalmente 

nas áreas de pouca ou nenhuma competição. Neste ponto sugere-se o estabelecimento de prazo 

mínimo de 24 (vinte e quatro) meses para que as ofertas comerciais existentes à época da 
aprovação da adaptação sejam mantidas , evitando, assim, quaisquer mudanças súbitas para o 
consumidor quanto ao seu dispêndio mensal pelo serviço.’ (sem grifos no original) 

242. Porém, não estão esclarecidas algumas questões: (i) a tecnologia hoje utilizada para a oferta 
do serviço de voz fixa poderá ser alterada pela empresa de forma unilateral?; (ii) o que se entende 
por ‘oferta comercial’?; (iii) o termo oferta comercial engloba a oferta de planos básicos e 
alternativos?; (iv) após 24 meses a empresa poderá negar a oferta de serviços de voz a quem 
solicitar?; (v) a oferta comercial em áreas onde não há competição, ou seja, monopolistas, após o 
prazo de 24 meses, não terá nenhum controle por parte do órgão regulador? 

243. Sendo assim, a equipe de levantamento entendeu haver um risco de que a população que hoje 
já não tem acesso ao STFC e aos serviços de telecomunicações em geral continue sem acesso a 
esses serviços, ou que os valores a serem cobrados por esses serviços hoje disponibilizados tornem 
os mesmos inacessíveis para parte da população. 

244. Nas propostas apresentadas, foi manifestada a preocupação em não retroceder na oferta de 
serviços de voz onde estes forem necessários, porém não há previsão de atendimento para áreas 
ainda sem oferta de serviços de telecomunicações. 

245. Mesmo se considerarmos que as propostas preveem o chamado fator de redução de 
desigualdades para priorizar a escolha de metas em áreas de menor atratividade, há de se 
considerar que, pelas propostas até então apresentadas, quem realizará a escolha das áreas são as 
concessionárias, conforme previsto no Informe 78/2016/SEI/PRRE/SPR (peça 39): 

‘A.3) Saldo resultante da adaptação e definição de obrigações 

O procedimento definido no PGO prevê que a Concessionária encaminhará a solicitação de 

adaptação, contendo estimativa dos valores e proposta de investimentos. O conteúdo da 
solicitação será, então, confrontado com os cálculos realizados pela Anatel e com as prioridades 
das obrigações e metas estabelecidas para a execução de políticas públicas. 

Para tanto, a proposta de PGO define as diretrizes para apuração, pela Anatel, dos valores 
resultantes da adaptação (que serão utilizados como contrapartida às obrigações a serem 
assumidas). A apuração consiste em comparar o Valor Presente Líquido das operações de telefonia 
fixa em regime público (concessão) e privado (autorização), considerando-se também o montante 
atinente aos bens passíveis de reversão e as desonerações das metas do PGMU. 
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Depois de apurado o saldo, são definidas as obrigações a serem custeadas, podendo a critério 

da Anatel, utilizar fatores de redução de desigualdades para as metas prioritárias  definidas 
pelo Órgão Regulador. As prioridades para aplicação de recursos seguem as diretrizes estabelecidas 
na Portaria nº 1.455/2016, do Ministério das Comunicações e estão devidamente listadas na 
proposta de PGO anexa a este Informe. 

(...) 

Desta forma, sugere-se a padronização para o cálculo das metas apresentadas o uso dos 
investimentos necessários para seu efetivo cumprimento, podendo, ainda, ser considerados os 
valores de Opex necessários para a manutenção de determinado compromisso. Tal premissa auxilia 
inclusive no cumprimento de outra premissa, que deverá ser seguida à risca no estabelecimento das 
novas metas e obrigações, a de transparência e clareza quanto ao acompanhamento, controle e 
fiscalização por parte da Agência e da sociedade do efetivo cumprimento das metas. 
Adicionalmente, sugere-se também a implementação de Fator de Redução de Desigualdades, a 
exemplo do que a Agência já fez no estabelecimento dos compromissos adicionais no âmbito do 
TAC, para priorizar a escolha de metas em áreas de menor atratividade econômica, cujo 
interesse privado ainda não foi despertado.’ (sem grifos no original) 

246. A Minuta de PGO (peça 42), elaborada em anexo ao Informe 78/2016/SEI/PRRE/SPR 
também afirma que as concessionárias é quem definirão as áreas para os compromissos de 
investimentos: 

‘Art. 12. As atuais concessionárias do STFC destinado ao uso do público em geral prestado em 
regime público podem solicitar a adaptação de sua outorga para o regime privado. 

(...) 

Art. 13 A solicitação de adaptação, conforme previsto no artigo anterior, deve conter: 

I – Lista de bens reversíveis atualizada;  

II – estimativa do valor econômico da adaptação conforme art. 14; 

III – propostas de metas de implantação de infraestrutura de telecomunicações a serem 
assumidos, observado o disposto no art. 16.’ (sem grifos no original) 

247. Com efeito, não há como garantir que as áreas que serão escolhidas pelas empresas são as que 
hoje não têm atendimento de STFC, ou mesmo as que tem apenas o STFC. Na verdade, até pela 
própria forma de crescimento das redes de telecomunicações – que parte da infraestrutura principal 
da operadora para as áreas mais distantes –, pode-se concluir que dificilmente serão escolhidas 
aquelas áreas sem atendimento, o que pode comprometer a implementação de uma política efetiva 
de inclusão digital no país. 

248. Inclusive, o TC 022.280/2016-2 fez considerações sobre o fator de redução de desigualdades 
constante do regulamento do TAC da Anatel: 

‘92. Assim, diferentemente do que se previa pelo fator, a nova proposta (já unindo o voto do 
relator e do revisor), que resultou no Ato Anatel 50.004, de 5/1/2016, favorece localidades em que 

já há um desenvolvimento tecnológico maior, ainda que reduzido quando em comparação 

com os grandes centros e metrópoles do país, deixando de privilegiar municípios e localidades 

em que, de fato, não há interesse de atendimento pelas operadoras. 

93. Segundo o relator não faria sentido levar a fibra óptica a um município com baixa demanda, 
pois se tratam de localidades ‘com menor capacidade de consumo’. No entanto, como divulgado na 
imprensa, o próprio ministério setorial considera que o TAC é um dos meios de se atingir uma 
maior penetração de banda larga no Brasil, objetivo maior da política pública do setor de 
telecomunicações, conforme documentos da revisão do modelo de telecomunicações, como o 
relatório do Grupo de Trabalho Ministerial/Anatel e o art. 3º, § 3º, inciso III, da Portaria MC 
1.455/2016. Ainda que não haja demanda, a implantação de uma rede de fibra óptica até um 

município mais distante poderia induzir o atendimento, ou melhoria da infraestrutura 

existente, de outros municípios ao longo dessa rota de atendimento.  

94. Entende-se que há indícios significativos de irregularidades, dado que a análise apresentada 
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aparenta ter distorcido os objetivos previstos pelo fator de desigualdade social e regional do 
regulamento do TAC, do Decreto 8.776/2016 e da Portaria MC 1.455/2016. ’ (sem grifos no 
original) 

249. Questiona-se, então, se tais problemas não se repetirão quando da implantação do fator de 
redução de desigualdades na escolha das metas de infraestrutura para adaptação de outorga para o 
regime privado. 

250. Outro ponto a se mencionar é que, em todas as propostas de revisão, está prevista uma redução 
expressiva do número de TUP disponibilizados, atualmente estimados em cerca de 800 mil, 
conforme supramencionado nesse relatório. No entanto, não foi mencionada nenhuma alternativa 
para aproveitamento dessa infraestrutura, presente em grande parte do território nacional, que foi 
implantada ao longo de mais de mais de uma década como resultado de metas do PGMU. 

251. Sobre esse aspecto, ficam algumas questões: (i) ao se reduzir esse quantitativo de TUP, será 
abandonada toda essa infraestrutura de telecomunicações? (ii) não seria possível adaptar tal 
infraestrutura para fornecer o acesso à banda larga e promover a implantação de cidades 
inteligentes, conforme o Decreto 8.776/2016? 

252. Cumpre destacar, ainda, a patente contradição entre duas das principais premissas da revisão, 
quais sejam, a centralidade da oferta de banda larga e perda do interesse dos usuários no STFC, e a 
proposta da Anatel de suprimir do PGMU as metas de disponibilização de infraestrutura de rede de 
suporte para conexão em banda larga, conhecido como backhaul, para as empresas que continuarão 
a ofertar o STFC por meio de concessão. De acordo com a proposta da Anatel, essa desoneração 
seria compensada com o reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos, por meio de revisão 
tarifária (peça 39, p. 25): 

‘Art. 17. Os saldos oriundos das desonerações deste PGMU serão utilizados conforme contrato de 
concessão em revisão tarifária.’ 

253. Sendo fundamental a infraestrutura de banda larga, como se sustenta a supressão de metas de 
universalização desse tipo de infraestrutura? E mais, considerando a falta de interesse dos 
consumidores no STFC, conforme destacado nos relatórios do GT e nos votos dos conselheiros da 
Anatel, não parece vantajoso para o interesse público e para os usuários que a desoneração de 
metas de infraestrutura para banda larga se reverta em revisão tarifária desse mesmo serviço.  

254. Por fim, destaque-se que, a despeito de ter proposto a eliminação de metas de backhaul, a 
minuta de PGO apresentada pela Anatel ainda traz essa obrigação (peça 42): 

‘Art. 7º As concessionárias do STFC devem, sem prejuízo do disposto no art. 155 da Lei nº 9.472, 
de 1997:  

I - cumprir as obrigações de universalização, inclusive aquelas relacionadas à ampliação das redes 
do STFC que suportem a banda larga, conforme dispuser o Plano Geral de Metas de 
Universalização;’ 

255. Além disso, outra fraqueza que contribui para esse risco é a inexistência de políticas públicas 
com planejamento de longo prazo para o setor de telecomunicações. Mais especificamente, não há 
no Brasil uma política pública única e integrada de inclusão digital, sendo que os diversos 
programas de inclusão coexistem de forma independente e desarticulada, conforme constatado no 
Acórdão 2.151/2015-TCU-Plenário.  

256. Nesse mesmo sentido, os compromissos de banda larga previstos na migração do modelo não 
tratam da inclusão digital. A realidade é que os compromissos propostos são compromissos de 
infraestrutura, não contemplando todos pilares do que seria uma efetiva inclusão digital. Pode-se 
atestar isso com o exame do Decreto 8.776/2016, que instituiu o programa Brasil Inteligente 
(peça 24): 

‘Art. 2º Para alcançar a finalidade indicada no art. 1º, o Programa Brasil Inteligente terá os 
seguintes objetivos: 

I - expandir as redes de transporte em fibra óptica; 
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II - aumentar a abrangência das redes de acesso baseadas em fibra óptica nas áreas urbanas; 

III - ampliar a cobertura de vilas e de aglomerados rurais com banda larga móvel; 

IV - atender órgãos públicos, com prioridade para os serviços de educação e de saúde, com acesso 
à internet de alta velocidade. 

V - ampliar a interligação com redes internacionais de telecomunicações; 

VI - promover a implantação de cidades inteligentes; 

VII - promover a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação em tecnologias móveis de quinta 
geração; 

VIII - fomentar o desenvolvimento e a adoção de soluções nacionais de internet das coisas e 
sistemas de comunicação máquina a máquina; 

IX - promover a capacitação e a qualificação profissional em tecnologias da informação e 
comunicação;  

X - disponibilizar capacidade satelital em banda larga para fins civis e militares; e 

XI - expandir redes de transporte em fibra óptica na Amazônia por meio de cabos subfluviais.’ 

257. Contribui também para esse risco a necessidade de uma alteração na lei do Fust para o 
financiamento de metas associadas a serviços prestados em regime privado, conforme mencionado 
anteriormente. 

4.7. Outros riscos 

258. Além dos riscos até então apontados, foram identificados outros possíveis riscos, os quais não 
foram descritos individualmente no presente relatório, mas foram abordados subsidiariamente na 
análise dos outros riscos descritos acima: 

a) falta de atratividade da migração para as concessionárias; 

b) regressão da universalização dos serviços de telecomunicações; 

c) atraso do processo de revisão; 

d) alteração do modelo em desacordo com a decisão da Anatel; 

e) alteração do modelo em desacordo com os interesses dos consumidores; 

259. Mais informações sobre fraquezas e ameaças que levaram à identificação desses riscos podem 
ser obtidas no Anexo II (peça 44).(peça sigilosa, nos termos do art. Xxx) 

4.8. Possíveis ações de controle 

260. As possíveis ações de controle identificadas pela equipe de levantamento estão descritas no 
Anexo III (peça 45) deste relatório como peça sigilosa, conforme o disposto no art. 2º da Portaria-
Segecex 15/2011. 

5.  CONCLUSÃO 

261. O presente levantamento visou ao aprofundamento dos conhecimentos sobre a revisão do 
modelo de prestação dos serviços de telecomunicações, ora em andamento, e à identificação de 
possíveis objetos de controle, em alinhamento à estratégia do TCU de especialização de suas 
unidades técnicas. Ressalta-se que não foi escopo desse trabalho de levantamento avaliar o mérito 
de nenhuma das propostas ou estudos apresentados. 

262. A revisão do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações envolve o interesse de 
diversos atores, em especial do Poder Concedente, da Anatel, dos consumidores e das empresas 
que prestam esses serviços no Brasil. 

263. Esse processo teve início com a revisão dos contratos de concessão do serviço de telefonia 
fixa comutada (STFC) e do Plano Geral de Metas de Universalização (PGMU), em 2013. Em 2015, 
ele tomou uma dimensão maior, a partir de ações promovidas pelo então Ministério das 
Comunicações, pela Anatel e pelo Congresso Nacional, no sentido de promover uma revisão 
substancial da prestação do STFC, flexibilizando o seu regime de outorga, que poderá vir a ser o de 
autorização e não mais o de concessão. 
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264. Essa transição alterará sobremaneira a relação Poder Concedente – Delegatário, na medida em 
que institutos antes associados às concessões de um serviço público passarão a não mais existir, 
como o controle de tarifas, universalização e a reversibilidade de bens, o que, por si só, envolve 
muitos interesses de parte a parte. 

265. Tem sido apontada como premissa principal dessa revisão a necessidade de colocar a oferta de 
serviços de banda larga no centro da política pública de telecomunicações no Brasil, na medida em 
que, segundo o Conselheiro Igor de Freitas, a universalização do serviço de telefonia fixa – o STFC 
–, até então considerado essencial e prestado em regime público, já teria sido atingida. Ademais, o 
Ministério Setorial e a Anatel alegaram, como motivadores importantes da sobredita revisão, a 
demanda decrescente pelo STFC, a preferência dos consumidores por serviços substitutos, a 
convergência tecnológica, a insustentabilidade econômico-financeira das atuais concessões e a 
necessidade de aumentar investimentos nesse mercado. 

266. O trabalho procurou descrever as etapas até então seguidas pelo processo de revisão, fatos 
importantes durante seu transcurso, a sua motivação e todas as propostas apresentadas para dar 
concretude à mudança que será realizada.  

267. Ao considerar esse processo e as propostas de revisão que estão em discussão, a equipe do 
levantamento identificou riscos que podem ora comprometer a viabilidade da revisão, ora 
representar ofensas a princípios da administração pública, como a possibilidade de dano ao erário 
por inexatidão no cálculo dos saldos, os quais se encontram descritos em peça sigilosa deste 
relatório (Anexo II - peça 44).  

268. Considerando os impactos que podem ser causados pela concretização desses riscos, entende-
se pertinente a realização de ações de fiscalização por parte do Tribunal de Contas da União, na 
esfera de suas competências, de modo a induzir ações que eliminem ou ao menos mitiguem alguns 
desses riscos. Essas ações também estão descritas em peça sigilosa deste relatório (Anexo III - peça 
45). 

269. Com relação aos benefícios da fiscalização, pode-se citar a expectativa de controle, e a 
identificação de possíveis ações de controle a serem tomadas pelo Tribunal de Contas da União.  

270. Conclui-se, assim, que o presente levantamento atingiu os objetivos propostos e que, portanto, 
o processo pode ser encerrado, conforme estabelece o artigo 169, inciso V, do Regimento Interno 
do TCU. 

6.  PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  

195. Ante todo o exposto, propõe-se: 

a) levantar o sigilo dos autos, com exceção das peças 16, 43 (Anexo I), 44 (Anexo II) e 45 (Anexo 
III), que devem ser mantidas como anexos sigilosos, nos termos do art. 2, § 2º da Portaria-Segecex 
15/2011; 

b) dar ciência do acórdão que vier a ser proferido, assim como do relatório e do voto que o 
fundamentarem, ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações, à Agência 
Nacional de Telecomunicações, à Casa Civil da Presidência da República, à Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados e à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, do Senado Federal; e 

c) arquivar os autos, com fulcro no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU.” 

7. O encaminhamento acima proposto foi endossado pelo corpo diretivo da 
SeinfraAeroTelecom (peças 56 e 57). 

 É o relatório. 
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VOTO 

 

Trago à apreciação deste Colegiado relatório de levantamento realizado com o objetivo de 
aprofundar os conhecimentos sobre a rediscussão do modelo de prestação dos serviços de 

telecomunicações e das concessões do serviço de telefonia fixa, identificando oportunidades para 
atuação deste Tribunal. 

2. De pronto, saúdo a proficiência do trabalho empreendido pela equipe de auditores da 
Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Aviação Civil e Telecomunicações 
(SeinfraAeroTelecom), cuja percuciente análise, transcrita no relatório precedente, incluo às presentes 

razões de decidir. Pela relevância do tema, contudo, não posso deixar de realçar algumas das questões 
que circundam a matéria. 

3. A necessidade de se revisitar o modelo instaurado pela Lei 9.472/1997, a chamada Lei 
Geral de Telecomunicações (LGT), consensual entre os principais atores do setor de telecomunicações, 
já havia sido apontada por esta Corte quando da apreciação do Relatório Sistêmico de Fiscalização de 

Infraestrutura de Telecomunicações (FiscTelecomunicações), que resultou no Acórdão 28/2016-TCU-
Plenário. Em que pesem a abrangência e a profundidade da reestruturação do setor promovida pela 
referida lei, após quase duas décadas de sua vigência, o modelo de prestação de serviços de 

telecomunicações no país passou por um processo de expansão considerável e transformações 
significativas, de ordem tecnológica e na própria oferta de serviços, demandando ajustes na atuação 

estatal em relação ao setor. 

4. Neste momento, estão em discussão no âmbito do Poder Executivo, particularmente pelo 
Ministério da Ciência Tecnologia, Inovação e Comunicações (MCTIC) – até maio deste ano, pelo 

Ministério das Comunicações – e pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), algumas 
propostas que visam à revisão do referido modelo. Todas têm em comum ao menos duas premissas 

básicas: i) perda do interesse dos usuários do sistema de telefonia fixa (serviço telefônico fixo 
comutado – STFC); e ii) banda larga no centro das políticas públicas para o setor, a partir das diretrizes 
fixadas pelo Decreto 8.776/2016, que instituiu o Programa Brasil Inteligente. 

5. Referidas propostas compõem o cerne da presente fiscalização e encontram-se sintetizadas 
na tabela 5 do relatório precedente, a qual, pela sua relevância, faço reproduzir novamente: 

“Tabela 5 - Resumo das propostas de revisão. [adaptada] 

Proposta Pontos chave 

Igor de Freitas –

Concessões de STFC por 

TUP somente onde não 

tiver STFC e SMP 

 Revisão dos contratos de concessão – somente áreas sem competição (TUP – telefone 

público); 

 Autorizações de STFC (telefonia fixa) nas áreas competitivas;  

 Reformulação dos contratos e revisão do PGO (Plano Geral de Outorgas) e do PGMU 

(Plano Geral de Metas de Universalização); 

 Banda larga em regime privado. 

Rodrigo Zerbone – 

Criação do serviço 

convergente de 

telecomunicações (SCT) 

 SCT: Autorização única para prestação de STFC, SMP, SME e SCM (telefonias fixa, 

móvel e banda larga); 

 SCT exclusivamente em regime privado; 

 Reformulação do PGO; 

 Alterações nos contratos de concessão para inclusão de compromissos de transição. 

Proposta I do GT – 

Todos os serviços em 

regime privado 

 Rescisão dos contratos de concessão; 

 Migração para autorizações de STFC; 

 Todos os serviços de telecomunicações em regime privado; 

 Saldos das metas e bens reversíveis convertidos em metas de banda larga nas áreas 3 e 4 

(incluídas nas autorizações de STFC, SCM ou SMP). 

Proposta II do GT – 

Concessões de banda larga 
 Rescisão dos contratos de concessão; 

 Contratos de concessão de banda larga (regime público);  



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TC 015.409/2016-3 

 

2 
 

 Saldos das metas e bens reversíveis convertidos em metas de banda larga nas áreas 3 e 4 

(nos contratos de concessão); 

 Após cumprimento das metas, transformação dos contratos de concessão (temporários) 

em autorizações de banda larga; 

Proposta III do GT – 

Concessões residuais de 

STFC, banda larga em 

regime privado 

 Concessão do STFC apenas onde não há atratividade econômica; 

 Reformulação dos contratos e revisão do PGO; 

 Banda larga em regime privado; 

 Saldos da redução das áreas e dos bens reversíveis convertidos em metas de banda larga 

nas áreas 3 e 4 (incluídas nas autorizações de STFC, SCM ou SMP). 

Proposta final área técnica 

da Anatel (cenário D) 

 Rescisão dos contratos de concessão; 

 Migração para autorizações de STFC; 

 Todos os serviços de telecomunicações em regime privado; 

 Migração opcional (doze meses para optar); 

 Reformulação do PGO – Título I (condições atuais); Título II (adaptação de outorga). 
Fonte: Elaboração própria (TCU).” 

6. Destaco que, embora as propostas acima provenham de instâncias diferenciadas e tenham 

sido elaboradas em momentos diversos, não se verificou, ao longo deste levantamento, nenhum tipo de 
priorização entre elas. Infere-se, assim, que as alterações sugeridas estão sendo igualmente 

consideradas no processo de revisão. 

7. A partir da análise dos principais pontos de mudança propostos, verifica-se que todas as 
opções acima implicam a modificação substancial das concessões de serviços de telecomunicações 

hoje existentes, bem como das diretrizes das políticas públicas para o setor, incluindo o seu marco 
legal. Com efeito, as alterações possivelmente alcançarão os dois princípios básicos que orientam a 

prestação dos serviços de telecomunicações, quais sejam, o da universalização e o da plena competição 
na sua exploração, os quais estão na essência da diferenciação entre os dois tipos de regime de 
prestação desses serviços, o público e o privado. Por conseguinte, em última instância, também estão 

em discussão questões atinentes à qualidade e à disponibilidade da prestação dos serviços de 
telecomunicações em nosso país. 

*** 

8. No presente trabalho, os auditores da SeinfraAeroTelecom analisaram os estudos e as 
premissas que sustentam as propostas, com a ressalva de que não adentraram o mérito das sugestões, 

de modo que o escopo da fiscalização não abrangeu o exame da robustez e adequação dos respectivos 
estudos. Também foi avaliada a articulação da revisão com os instrumentos de planejamento setorial.  

9. Com relação à coordenação entre as propostas em debate e os planos que norteiam a 
política pública de telecomunicações, merece destaque a constatação de que, nada obstante a amplitude 
e a profundidade das mudanças pretendidas, as discussões têm ocorrido sem o suporte de um 

planejamento setorial de mais longo prazo. Isso porque, consoante já apontado por esta Corte por 
ocasião da apreciação do Relatório Sistêmico de Fiscalização de Infraestrutura de Telecomunicações 

(FiscTelecomunicações), a atuação estatal no setor de telecomunicações carece de uma orientação 
estratégica de longo prazo, decorrente, em grande medida, da inoperância das instâncias responsáveis 
por planejar e orquestrar essa atuação (Acórdão 28/2016-TCU-Plenário). 

10. A ordem dos acontecimentos nesse processo evidencia, em alguma medida, a inversão dos 
papeis entre os principais atores estatais envolvidos. Em que pese a formulação da política caber ao 

ministério competente – antes ao Ministério das Comunicações e, atualmente, ao Ministério de 
Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações –, quem deu início às discussões foi a Anatel, em 
2013, no âmbito do processo de revisão quinquenal dos contratos de concessão do STFC e do Plano 

Geral de Metas para a Universalização (PGMU). Apenas posteriormente o então Ministério das 
Comunicações começou a participar das discussões sobre o modelo, mais precisamente com a edição 

da Portaria-MC 4.420/2015, que criou o grupo de trabalho específico para estudar a questão, e, em 
seguida, com a edição do Decreto 8.876/2016, publicado em maio do ano corrente. 
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11. A propósito, a edição desse decreto pode ser considerada, a um só tempo, evidência e 
critério para fundamentar não apenas a falta de coordenação entre as instâncias envolvidas na revisão 

do modelo e prestação de serviços de telecomunicações, mas também a ausência de coesão entre uma 
das premissas básicas da revisão – colocar a banda larga no centro da política pública de 
telecomunicações – e os meios previstos para viabilizá- la. 

12. O referido normativo institui o Programa Brasil Inteligente, com a finalidade de buscar a 
universalização do acesso à internet no país. Para propiciar seu alcance, lista uma série de objetivos 

que evidenciam a preponderância a ser dada à banda larga pelas políticas setoriais e determina a 
flexibilização do serviço de telefonia fixa. No entanto, não prevê os meios que possibilitem o 
acompanhamento dos objetivos e das finalidades que estabelece, como metas, estratégias, ações, 

prazos, indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação que propiciem a disponibilização de 
banda larga a toda a população brasileira. Diante disso, as propostas hoje em discussão, que deveriam 

prever os instrumentos necessários para viabilizar o objetivo primordial da nova política setorial, 
declarado no Decreto 8.776/2016, carecem de diretrizes mais concretas sobre as mudanças que devem 
carrear. 

13. Embora se tenha verificado que as discussões têm ocorrido em linha com o novo 
planejamento estratégico da Anatel, o esperado de uma revisão dessa magnitude era que estivesse em 
estreita sintonia com os objetivos da política pública no médio e longo prazos, definidos a partir de 

uma visão de futuro construída pelo ministério. Ao contrário, as informações colhidas durante as 
entrevistas realizadas com gestores da Anatel indicam tratar-se de uma ação pontual, desencadeada por 

demandas específicas que se anteciparam à ação do Estado até que fossem tratadas pelos órgãos 
competentes. 

*** 

14. No tocante às propostas em si, possuem em comum a busca pela flexibilização do regime 

de prestação do serviço de telefonia fixa, com a possível extinção da prestação mediante concessão. 

Esse objetivo traz consigo consequências também compartilhadas entre todas as opções em estudo, às 
quais se associam riscos relevantes ao interesse público. 

15. A primeira delas reside na previsão de apuração de saldos oriundos da desoneração 

regulatória que advirá da mudança para um cenário de maior liberdade. Segundo a agência, nesse 
cálculo serão considerados todos os elementos que puderem ser representados como ônus e bônus da 

migração. Entretanto, a equipe de fiscalização verificou que há várias indefinições, citada por gestores 
da própria agência, que podem impactar essa apuração, desde a definição das áreas de prestação após a 
migração – se restritas às áreas de prestação dos atuais contratos ou se contemplarão o país inteiro – 

até considerações atinentes ao instituto da reversibilidade. Embora no presente trabalho não tenha sido 
analisada a proposta da Anatel para a mensuração dos referidos saldos, a existência de indefinições 

pode ser considerada uma fraqueza para o processo de revisão, dados os riscos de dano ao erário por 
inexatidão no cálculo e de favorecimento indevido de partes interessadas. 

16. Igualmente, a extinção do instituto da concessão acarretaria o fim de mecanismos como a 

reversibilidade de bens, o controle tarifário, além das metas de universalização e da garantia da 
continuidade do serviço pelo Estado. Também nesse caso, há riscos que merecem ser ressaltados. 

17. Em referência aos bens reversíveis, foi identificada uma inovação, de autoria da Anatel, 
sobre o conceito a ser utilizado para a apuração do saldo para migração. Consoante a minuta de decreto 
elaborada pela agência para aprovar o novo Plano Geral de Outorgas (peça 42), passarão a ser 

classificados como bens reversíveis os ativos essenciais e efetivamente empregados na prestação do 
serviço em regime público, devendo ser considerados na proporção de seu uso quando compartilhados 

para prestação de outros serviços de telecomunicações. 

18. O problema aqui reside na parte final do conceito. Há que se ter em mente que trabalhos 
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anteriores realizados por esta Corte evidenciaram dificuldades da Anatel em garantir a fidedignidade e 
a atualidade dos referidos bens (v.g. Acórdão 3.311/2016-TCU-Plenário), decorrentes sobretudo da 

fragilidade e insuficiência da fiscalização exercida pelo órgão regulador durante a execução contratual. 
Diante disso, restam sérias dúvidas sobre a capacidade da agência de confirmar, com grau de confiança 
satisfatório, qual a proporção de uso dos bens para o STFC, sem depender exclusivamente dos valores 

declarados pelas concessionárias. 

19. O histórico de deficiências no controle exercido pela Anatel sobre as prestadoras dos 

serviços públicos também causa preocupação no que diz respeito ao acompanhamento do cumprimento 
dos compromissos de transição que venham a ser implementados após a extinção das concessões. 
Esse problema já foi verificado no que diz respeito: i) ao cumprimento de metas e obrigações 

associadas ao PGMU (Acórdãos 1.778/2004, 873/2010, 2.542/2013, 1.943/2015, 596/2015 e 
2.333/2016 todos do Plenário do TCU); ii) ao acompanhamento econômico-financeiro dos contratos de 

concessão (Decisão 215/2002-TCU-Plenário, Acórdãos 1.196/2005 e 2.692/2008-TCU-Plenário); iii) 
aos Planos de Melhoria assinados pelas empresas após a emissão, em 2012, de cautelar que suspendeu 
a venda e ativação de chips do serviço de telefonia celular por algumas empresas (Acórdão 28/2016-

TCU-Plenário); iv) acúmulo de obrigações que podem ser assumidas pelas empresas com a assinatura 
de termos de ajustamento de conduta (TACs). 

20. Sobre esse último ponto, é importante mencionar que tramita neste Tribunal o 

TC 022.280/2016-2, que trata de representação com pedido de cautelar em face de possíveis 
irregularidades na potencial celebração, pela Anatel, de TACs com diversos grupos econômicos. Uma 

das supostas irregularidades que fundamentam o pedido de cautelar consiste justamente no fato de os 
termos previrem compromissos de investimento que muito provavelmente serão contemplados na 
revisão do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações. Ou seja, as multas aplicadas pela 

Anatel incluídas nos TACs podem ser substituídas por investimentos que, com a revisão do modelo, as 
prestadoras deverão realizar de qualquer forma, perdendo-se o benefício pretendido com a assinatura 

do termo. Como se percebe, as implicações da revisão do modelo estendem-se pelas diversas 
atividades desempenhadas pela agência reguladora, restando inequívoca a necessidade de esta Corte 
acompanhar de perto o desenrolar das discussões em torno do tema. 

21. Especificamente quanto ao controle tarifário, a sua extinção gerará um bônus ao Poder 
Público, decorrente da “desoneração” regulatória advinda da mudança para um cenário de maior 

liberdade. Dessa forma, a metodologia de cálculo desse saldo deve ser cuidadosamente construída, a 
fim de se mitigar riscos de dano ao erário. 

22. No relatório precedente, chama-se atenção para o fato de a Anatel prever que, nesse 

cálculo, o fluxo de caixa será calculado a partir da solicitação da migração até o fim do contrato, ou 
seja, ignorando o período entre a assinatura dos contratos originais da concessão até a data da 

migração para o novo regime. No entanto, consoante apontado pela equipe de fiscalização, o problema 
reside no fato de que:  

“em contratos com longa duração, os ganhos auferidos inicialmente podem compensar prejuízos 
ocorridos posteriormente, especialmente frente à diferença temporal no fluxo de caixa, sendo que o 
fluxo de caixa de uma concessão engloba todo o período para o qual o serviço foi concedido para 
prestação pelo ente privado.” 

23. Diante disso, há que se analisar detalhadamente a metodologia proposta pela Anatel, que 
não abarcada pelo escopo do presente levantamento, para se verificar se contempla todos os aspectos 

econômico-financeiros presentes em uma concessão de serviço público. 

*** 

24. Outros riscos relacionados às propostas de revisão em debate foram identificados e 
merecem realce. 
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25. Foi mapeada a possibilidade de judicialização do processo de revisão, por duas razões 
principais. A uma, pelo fato de a revisão poder se concretizar por ato infralegal, sem alteração da LGT, 

risco que pode ser mitigado mediante a aprovação de projeto de lei (PL) específico. A duas, o risco de 
judicialização decorre da possibilidade de que sejam extintos mecanismos próprios do regime público 
que garantem aos consumidores, com razoável segurança, a oferta continuada de serviços de 

qualidade, com preços justos e sujeitos a metas de universalização, o que supostamente violaria os 
arts. 64 e 65 da LGT, c/c os arts. 21, inciso XI, e 175 da Constituição Federal. 

26. Sobre esse ponto, ressalto que está em tramitação o PL 3.453/2015, que propõe alterações 
na LGT em compasso com as propostas da Anatel. É importante destacar, no entanto, que muito 
embora o PL possa mitigar o risco de a revisão ser considerada ilegal, as mudanças nele previstas 

devem ser analisadas com cautela, visto que avança sobre outros aspectos sensíveis não apenas das 
concessões do STFC, mas também das autorizações de uso de radiofrequência e dos direitos de 

exploração de satélite brasileiro. Entre várias inovações previstas e merecedoras de detidas reflexões, 
está a retirada da limitação de prorrogação por uma única vez das outorgas, possibilitando-se a 
exploração dos serviços mencionados por tempo ilimitado. 

27. Do mesmo modo, foi verificado o risco de judicialização ao término dos contratos de 

concessão, envolvendo as peculiaridades associadas a esse regime, especial dois pontos já tratados 
nestas razões de decidir: definição do conceito de bens reversíveis e cálculo dos saldos resultantes da 

migração para o regime mais flexível. 

28. Outrossim, não podemos perder de vista o risco de impactos significativos sobre a revisão 

do modelo decorrente do pedido de recuperação judicial do grupo Oi. Trata-se da maior 
concessionária em termos de abrangência geográfica e também a que tem o maior valor de bens 
reversíveis, consoante apurado na auditoria que resultou no Acórdão 3.311/2015-TCU-Plenário. 

Conforme destacado pela equipe de fiscalização, eventuais impropriedades nos cálculos dos valores 
envolvidos no processo de migração podem levar a Anatel a subestimar ou superestimar os valores dos 

bens reversíveis da empresa, dando margem ao favorecimento indevido do Tesouro Nacional ou das 
concessionárias, por um lado, ou a prejuízos à competição no setor, por outro lado. Ademais, ainda não 
se chegou a uma definição sobre como os compromissos firmados à conta dos saldos apurados no 

processo de migração seriam garantidos por uma empresa em recuperação judicial. De toda sorte, esta 
Corte foi chamada para acompanhar de perto o desenrolar do processo de recuperação judicial, de 

modo que as questões aqui mencionadas serão oportunamente consideradas. 

29. Outro tema sensível e essencial para o processo de revisão é o mecanismo de 

financiamento para viabilizar investimentos em áreas pouco competitivas . Ao migrarem para o 

regime privado e após realizarem os investimentos associados aos compromissos assumidos nessa 
transição, as empresas apenas deverão assumir novos compromissos mediante financiamento estatal, 

mormente em áreas de pouco interesse comercial, ou por meio de imposições de compromissos em 
editais de licitação. Uma das possibilidades seria o uso dos recursos do Fundo de Universalização das 
Telecomunicações (Fust). No entanto, a lei que regulamenta o fundo prevê o fomento de metas 

associadas a serviços prestados apenas em regime público. 

30. Por fim, merece destaque o risco de comprometimento da efetiva inclusão digital da 

população. Ainda que uma das premissas básicas da revisão do modelo seja colocar a banda larga no 
centro da política pública de telecomunicações, os compromissos dessa natureza previstos na migração 
do modelo não tratam da inclusão digital. Na realidade, os compromissos propostos são compromissos 

de infraestrutura, não contemplando todos pilares do que seria uma efetiva inclusão digital. O risco é 
potencializado, ainda, pela inexistência de uma política pública una e integrada de inclusão digital, 

sendo que os diversos programas de inclusão coexistem de forma independente e desarticulada, o que 
já foi destacado por esta Corte no âmbito do levantamento que resultou no Acórdão 2.151/2015-TCU-
Plenário. 
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31. Não restam dúvidas de que a aprovação de qualquer uma das seis propostas terá 

repercussão direta sobre a configuração do objeto de controle “telecomunicações”, incluindo o 
arcabouço normativo que o fundamenta, com reflexos significativos na estratégia de atuação deste 
Tribunal. Para além disso, os riscos de lesão ao interesse público associados a uma reforma dessa 

monta sinalizam a necessidade de atuação da Corte ao longo do processo, pelo que acolho a proposta 
da equipe de determinar a instauração de um processo de acompanhamento do processo de revisão do 

modelo de prestação dos serviços de telecomunicações, cujo escopo englobe, entre outros aspectos, o 
cálculo dos saldos associados à migração do regime de concessão para autorização e a definição das 
metas de investimento em infraestrutura de banda larga. 

32. Os resultados desse acompanhamento sinalizarão o momento em que deverá ser realizada a 
outra fiscalização sugerida pela equipe, atinente a auditoria destinada a avaliar o controle exercido 

pelos órgãos competentes no que diz respeito às novas metas de investimento, bem como outras ações 
de controle que eventualmente se mostrem necessárias. 

33. Por fim, não posso deixar de realçar a relevância de trabalhos como o que ora é apreciado. 

Ao atuar na gênese da formulação da política pública, o Tribunal não apenas busca atualizar os 
critérios e referenciais que passarão a pautar a sua atuação em relação ao objeto de controle em apreço, 
mas, em especial, tem a inestimável oportunidade de contribuir para a tomada de decisão informada e 

bem fundamentada, que leve ao alcance efetivo dos objetivos esperados. Ademais, cumpre com o seu 
papel de garantir transparência à atuação estatal, fornecendo informações estruturadas a respeito de um 

processo cujos resultados interessam não apenas ao governo e às prestadoras de serviços de 
telecomunicações, mas a toda a sociedade. 

34. Em vista de todo o exposto, voto por que o Tribunal acolha o acórdão que ora submeto à 

consideração deste Plenário. 

 

 

 
 
 

 
TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 23 de novembro de 

2016. 
 
 

 
 

Ministro BRUNO DANTAS  
Relator 
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ACÓRDÃO Nº tagNumAcordao – TCU – tagColegiado 
 

1. Processo nº TC 015.409/2016-3. 

2. Grupo I – Classe de Assunto: VII – Levantamento. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsável: Gilberto Kassab (Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Comunicações); João Batista de Rezende (Presidente do Conselho Diretor da Anatel); Igor Vilas Boas 
de Freitas (Presidente Interno do Conselho Diretor da Anatel). 

4. Órgãos/Entidades: Agência Nacional de Telecomunicações; Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Aviação Civil e Comunicações 

(SeinfraAeroTelecom). 
8. Representação legal: não há 

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de levantamento realizado com o 

objetivo de aprofundar os conhecimentos sobre a rediscussão do modelo de prestação dos serviços de 
telecomunicações e das concessões do serviço de telefonia fixa, identificando oportunidades para 

atuação deste Tribunal. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 238 do Regimento Interno do TCU, 

em: 
9.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Aviação Civil e 

Comunicações deste Tribunal que autue, na forma do art. 241 do Regimento Interno do TCU, processo 

de acompanhamento da revisão do modelo de prestação dos serviços de telecomunicações, cujo escopo 
englobe, entre outros aspectos, o cálculo dos saldos associados à migração do regime de concessão 

para autorização e a definição das metas de investimento em infraestrutura de banda larga; 
9.2. levantar o sigilo dos autos, com exceção das peças 16, 43, 44, 45 e 46, que devem ser 

classificadas como reservadas e, portanto, ter sua divulgação e acesso restritos, nos termos dos arts.  5º, 

§ 2º, e 7º, inciso VIII, da Resolução-TCU 254/2013; 
9.3. dar ciência deste acórdão, assim como do relatório e do voto que o fundamentam, ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações; à Agência Nacional de 
Telecomunicações; à Casa Civil da Presidência da República; à Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados; e à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática, do Senado Federal; e 
9.4. arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 

TCU. 
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